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CONTRIBUICAO PARA O SENAR. RESPONSABILIDADE PELO
RECOLHIMENTO. SUB-ROGACAO.

Possuindo a lei presungdo iuris tantum de constitucionalidade, ndo tendo sido
as normas tributarias que regem a contribuicdo para o SENAR abracadas
expressamente pelo Pretorio Excelso na declaracdo de inconstitucionalidade
aviada no RE 363.852/MG, conclui-se que a contribui¢ao social em foco
permanece sendo devida pelas empresas a que se refere o art. 3° da lei n°
8.315/91, sem qualquer solu¢do de continuidade.

E devida a contribui¢do do empregador rural pessoa fisica e a do segurado
especial, referidos, respectivamente, na alinea ‘a’ do inciso V e no inciso VII
do art. 12 da Lei n° 8.212/91, para o Servigo Nacional de Aprendizagem
Rural - SENAR, a aliquota de 0,2% incidente sobre a receita bruta
proveniente da comercializagdo de sua produgao rural.

As contribuigdes sociais incidentes sobre a receita bruta oriunda da
comercializagdo da produgdo sdo devidas pelo produtor rural, sendo a
atribuida a empresa adquirente, consumidora, consignataria ou a cooperativa,
a responsabilidade pelo desconto e recolhimento, na condi¢do de sub-rogada
nas obrigacdes do empregador rural pessoa fisica e do segurado especial.

ADICIQNAL DE FERIAS. SALARIO DE’ CONTRIBUICAO.
INCIDENCIA DE CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. ART. 214, §4°
DO RPS.

A remuneragdo adicional de férias de que trata o inciso XVII do art. 7° da
Constitui¢do Federal integra o salario-de-contribuicdo, para fins de incidéncia de
contribuig¢des previdenciarias.

MULTA DE MORA E DE OFICIO. AIOP. CONFISCO. INOCORRENCIA.

Nao constitui confisco a incidéncia de multa moratoria decorrente do
recolhimento em atraso de contribui¢des previdenciarias.
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 CONTRIBUIÇÃO PARA O SENAR. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO. SUB-ROGAÇÃO.
 Possuindo a lei presunção iuris tantum de constitucionalidade, não tendo sido as normas tributárias que regem a contribuição para o SENAR abraçadas expressamente pelo Pretório Excelso na declaração de inconstitucionalidade aviada no RE 363.852/MG, conclui-se que a contribuição social em foco permanece sendo devida pelas empresas a que se refere o art. 3º da lei nº 8.315/91, sem qualquer solução de continuidade.
 É devida a contribuição do empregador rural pessoa física e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea �a� do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei no 8.212/91, para o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR, à alíquota de 0,2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural.
 As contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta oriunda da comercialização da produção são devidas pelo produtor rural, sendo a atribuída à empresa adquirente, consumidora, consignatária ou à cooperativa, a responsabilidade pelo desconto e recolhimento, na condição de sub-rogada nas obrigações do empregador rural pessoa física e do segurado especial.
 ADICIONAL DE FÉRIAS. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ART. 214, §4º DO RPS.
 A remuneração adicional de férias de que trata o inciso XVII do art. 7º da Constituição Federal integra o salário-de-contribuição, para fins de incidência de contribuições previdenciárias.
 MULTA DE MORA E DE OFÍCIO. AIOP. CONFISCO. INOCORRÊNCIA.
 Não constitui confisco a incidência de multa moratória decorrente do recolhimento em atraso de contribuições previdenciárias. 
 Foge à competência deste colegiado a análise da adequação das normas tributárias fixadas pela Lei nº 8.212/91 às vedações constitucionais ao poder de tributar previstas no art. 150 da CF/88.
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente Substituta. 
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente Substituta de Turma), Manoel Coelho Arruda Junior (Vice-presidente de turma), Adriana Sato, Carlos Alberto Nascimento e Silva Pinto, Juliana Campos de Carvalho Cruz e Arlindo da Costa e Silva. 
  
  Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2008
Data da lavratura do AIOP: 30/06/2010.
Data da Ciência do AIOP: 30/06/2010

Trata-se de crédito tributário lançado em desfavor da empresa em epígrafe, tendo por objeto as contribuições previdenciárias a cargo da empresa destinadas a Outras Entidades e Fundos, incidentes sobre a remuneração de segurados empregados (FNDE, INCRA, SESI, SENAI e SEBRAE), bem como sobre a comercialização da produção rural (SENAR), conforme descrito no Relatório Fiscal a fls. 121/124 e anexos I a III a fls. 125/209.
O vertente lançamento tem seu cerne constituído pelos seguintes levantamentos:
DF e DF1 - Diferenças apuradas entre as remunerações dos segurados empregados constantes das folhas de pagamento, em confronto com as GFIP, conforme Anexo I. Alíquotas aplicadas: SALÁRIO EDUCAÇÃO - 2,5%, INCRA - 0.2%. SENAI - 1,0%, SESI - 1.5%, SEBRAE - 0.6%.
OE - Diferenças decorrentes de informação incorreta na GFIP, referente ao FPAS. A empresa informou código 531 (matadouro/abatedouro de animais de qualquer espécie) quando o correto é 507 (Frigorífico), conforme Anexo II-A.
RU e RU1 - Diferenças entre os valores da comercialização da produção rural obtidos nos Livros Contábeis e no Registro de Entradas do SINTEGRA em confronto com os que foram declarados nas GFIP, conforme Anexo III. Alíquotas aplicadas: 0,2% de contribuição para o SENAR. 

Irresignado com o supracitado lançamento tributário, o sujeito passivo apresentou impugnação a fls. 217/228.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande/MS lavrou Decisão Administrativa textualizada no Acórdão a fls. 240/252, julgando procedente o lançamento e mantendo o crédito tributário em sua integralidade.
O Sujeito Passivo foi cientificado da decisão de 1ª Instância no dia 05/04/2011, conforme Aviso de Recebimento a fl. 256.
Inconformado com a decisão exarada pelo órgão administrativo julgador a quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário a fls. 257/268, respaldando sua inconformidade em argumentação desenvolvida nos termos que se vos seguem:
Inconstitucionalidade da contribuição incidente sobre a comercialização da produção rural e seus acessórios, devidas pelos produtores rurais pessoas físicas, a que os frigoríficos estão obrigados por sub-rogação legal; 
Inexigibilidade da contribuição social incidente sobre o terço de férias, por ter caráter indenizatório; 
Que a multa moratória e a de ofício têm caráter confiscatório; 

Ao fim, requer o provimento integral de seu recurso.
Relatados sumariamente os fatos relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1.DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo foi válida e eficazmente cientificado da decisão recorrida no dia 05/04/2011. Havendo sido o recurso recebido pelo órgão fazendário em 05/05/2011, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço.
Ante a ausência de questões preliminares, passamos diretamente ao exame do mérito.

2. DO MÉRITO
Cumpre de plano assentar que não serão objeto de apreciação por este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serão consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela parte.

2.1.DOS FATOS GERADORES.
Alega o Recorrente inconstitucionalidade da contribuição incidente sobre a comercialização da produção rural e seus acessórios, devidas pelos produtores rurais pessoas físicas, a que os frigoríficos estão obrigados por sub-rogação legal.
A razão, no entanto, não lhe sorri.

2.1.1.DO ORDENAMENTO JURÍDICO
Entende-se por Ordenamento Jurídico Positivo o conjunto de regras e normas de conduta, caracterizadas pela coercitividade e imperatividade, oriundas das diversas estirpes de diplomas normativos adotados pelo Estado, visando a regular a vida em sociedade.
O Ordenamento Jurídico, portanto, é formado por um complexo de normas de conduta, as quais lhe são introduzidas por intermédio de um leque de diplomas normativos � Constituição, Leis, Decretos, Instruções Normativas, etc. -, produzidos pelos Poderes competentes, consoante opção política de cada Nação.
Todavia, a norma jurídica não se confunde com o instrumento normativo que lhe introduziu no Ordenamento. Tratam-se de institutos jurídicos totalmente distintos. Para ilustrar tal raciocínio, tomemos exemplificativamente a lei ordinária. No caso brasileiro, ao ser promulgada e sancionada, ao cabo do processo legislativo desenhado nos artigos 59 a 69 da CF/88, a lei cumpre e realiza sua primazia que é a de introduzir no Ordenamento Jurídico as normas em si encartadas, as quais se desprendem, então, do texto legal passando a ter existência própria - um ser etéreo e imaterial -, figurando o texto legal apenas como uma fonte de interpretação e de referência da norma nele carreada.
Uma vez inserida no ordenamento jurídico, a norma passa a impor ao seu público alvo um dever ser, uma conduta devida a ser observada pelo grupo de pessoas sob sua égide, até que uma outra norma de mesmo pedigree a retire do Sistema Jurídico mediante revogação expressa, ou de maneira tácita, por dispor de forma distinta sobre a mesma matéria.

2.1.2. DA CONTRIBUIÇÃO DO PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA
A norma jurídica encartada no art. 25 da Lei nº 8.212/91, em sua redação originária, estatuiu a contribuição previdenciária, à alíquota de 3% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural, do segurado especial referido no inciso VII do art. 12 desse mesmo Diploma legal, assim compreendidos o produtor rural, o parceiro rural, o meeiro rural e o arrendatário rural, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam essas atividades individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de quatorze anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.
Ao mesmo tempo, os incisos III e IV da suso citada Lei de Custeio da Seguridade Social instituíram como obrigação acessória da empresa adquirente ou consignatária da produção rural do segurado especial ou a cooperativa a reter, mediante desconto, em razão de sub-rogação, e a recolher aos cofres públicos a contribuição referida no aludido art. 25 da Lei nº 8.212/91.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
(...)
VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam essas atividades individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de quatorze anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 
§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

Art. 25. Contribui com 3% (três por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção o segurado especial referido no inciso VII do art. 12.

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93) 
III � O adquirente, o consignatário ou a cooperativa são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25, até o 5º dia útil do mês seguinte ao da operação de venda ou consignação da produção, ou no dia imediatamente anterior caso não haja expediente bancário naquele dia, na forma estabelecida em regulamento;
IV � O adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento;

Conforme detalhadamente demonstrado, a norma inserida no ordenamento jurídico pela Lei nº 8.212/91 instituiu a contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, que laborasse individualmente ou em regime de economia familiar sem empregados, à alíquota de 3% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural, e transferiu para o adquirente, consignatário ou à cooperativa, mediante sub-rogação, a responsabilidade pelo recolhimento de tal contribuição.
Ainda sob a égide da CF/88, em sua redação originária, a Lei nº 8.540/92 revogou tacitamente as normas jurídicas representadas pelos artigos 12, V, �a�, 25 e 30, IV da Lei nº 8.212/91, dentre outras, fazendo excluir do conceito de segurado equiparado a autônomo a pessoa física que explorasse a extração mineral. Criou também a contribuição destinada ao custeio da Seguridade Social a cargo da pessoa física produtora rural que se utilizasse de empregados, incidente sob a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural à alíquota de 2% , além de reduzir de 3% para 2% a contribuição social do segurado especial, aqui incluído o produtor rural pessoa física que não se utilizasse de empregados.
A citada lei nº 8.540/92 fez inserir no ordenamento pátrio norma jurídica que criou a contribuição, a cargo do empregador rural pessoa física e do segurado especial, à ordem de 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização das suas produções, para financiamento das prestações por acidente do trabalho, além de elastecer a responsabilidade e a sub-rogação do adquirente, consignatário e da cooperativa previstas, respectivamente, nos incisos III e IV do art. 30 da Lei de Custeio da Seguridade Social, fazendo-a alcançar as operações de mesma natureza realizadas com as pessoas físicas produtoras rurais que se utilizassem de empregados.
Constituição Federal de 1988 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; 
II - dos trabalhadores;

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
(...)
V - como equiparado a trabalhador autônomo, além dos casos previstos em legislação específica: 
a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; (Redação dada pela Lei n° 8.540, de 22.12.92);

Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22/12/92)
I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22/12/92)
II � um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para o financiamento das prestações por acidente do trabalho. (inciso acrescentado pela Lei nº 8.540, de 22/12/92)

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:
(...)
IV - O adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22/12/92)

A lei nº 9.528/97, fruto da conversão da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/97, e de reedições subsequentes, sem lhe modificar o conteúdo e a essência do revisitado art. 25 da Lei nº 8.212/91, alterou-lhe a redação anterior, nos seguintes termos:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 9.528/97)
I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528/97)
II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para o financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528/97)

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:
(...)
IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei nº 9.528/97)

Mas não parou por aí a lei nº 9.528/97. Fez mais. Na mesma tacada legiferante, o legislador ordinário, por intermédio do art. 6º do documento legal em realce, instituiu a contribuição social a cargo do empregador rural pessoa física e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea �a� do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei nº 8.212/91, destinada ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR, à alíquota de 0,1% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural, in verbis.
Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997.
Art. 6º A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei n° 8.212, de 1991, para o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR, criado pela Lei n° 8.315, de 23 de dezembro de 1991, é de 0,1% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural.

2.1.3.DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
Ocorre que, em 03/02/2010, o Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, e nos termos do voto do Relator, Ministro Marco Aurélio, deu provimento ao Recurso Extraordinário nº 363.852 / MG para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a Receita Bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada pela Lei nº 9.5287/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98 viesse a instituir a contribuição em foco.
Em seu voto condutor, salientou o ministro nas palavras que se vos seguem: 
�A regra, dada à previsão da alínea ��b�� do inciso I do referido artigo 195, é a incidência da contribuição social sobre o faturamento, para financiar a seguridade social instituída pela Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, a obrigar não só as pessoas jurídicas, como também aquelas a ela equiparadas pela legislação do imposto sobre a renda - artigo 1º da citada lei complementar. Já aqui surge duplicidade contrária à Carta da Republica, no que, conforme o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o produtor rural passou a estar compelido a duplo recolhimento, com a mesma destinação, ou seja, o financiamento da seguridade social - recolhe, a partir do disposto no artigo 195, inciso I, alínea ��b��, a COFINS e a contribuição prevista no referido artigo 25. Vale frisar que, no artigo 195, tem-se contemplada situação única em que o produtor rural contribui para a seguridade social mediante a aplicação de alíquota sobre o resultado de comercialização da produção, ante o disposto no §8º do citado artigo 195 - a revelar que, em se tratando de produtor, parceiro, meeiro e arrendatários rurais e pescador artesanal bem como dos respectivos cônjuges que exerçam atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, dá-se a contribuição para a seguridade social por meio de aplicação de alíquota sobre o resultado da comercialização da produção. A razão do preceito é única: não se ter, quanto aos nele referidos, a base para a contribuição estabelecida na alínea ��a�� do inciso I do artigo 195 da Carta, isto é, a folha de salários. Daí a cláusula contida no §8º em análise �... sem empregados permanentes...�.
Forçoso é concluir que, no caso de produtor rural, embora pessoa natural, que tenha empregados, incide a previsão relativa ao recolhimento sobre o valor da folha de salários. É de ressaltar que a Lei nº 8.212/91 define empresa como a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com fins lucrativos, ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional - inciso I do artigo 15. Então, o produtor rural, pessoa natural, fica compelido a satisfazer, de um lado, a contribuição sobre a folha de salários e, de outro, a COFINS, não havendo lugar para ter-se novo ônus, relativamente ao financiamento da seguridade social, isso a partir de valor alusivo à venda de bovinos. Cumpre ter presente, até mesmo, a regra do inciso II do artigo 150 da Constituição Federal, no que veda instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente. De acordo com o artigo 195, §8º, do Diploma Maior, se o produtor não possui empregados, fica compelido, inexistente a base de incidência da contribuição - a folha de salários - a recolher percentual sobre o resultado da comercialização da produção. Se, ao contrário, conta com empregados, estará obrigado não só ao recolhimento sobre a folha de salários, como também, levando em conta o faturamento, da Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social - COFINS e da prevista - tomada a mesma base de incidência, o valor comercializado - no artigo 25 da Lei n. 8.212/91. Assim, não fosse suficiente a duplicidade, considerado o faturamento, tem-se, ainda, a quebra da isonomia. 
O tema ora em discussão por pouco não foi objeto de julgamento quando apreciada a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.103-1/DF. O Tribunal deixou de adentrar a questão ante a falta de pertinência temática, porque ajuizada a ação pela Confederação Nacional da Indústria. Todavia, foi adiante quanto ao § 2º do artigo 25 da Lei nº 8.870/94, que tinha a seguinte redação:
(...) 
Pois bem, concluiu-se pelo surgimento de uma nova base de cálculo, ficando assim redigida a ementa:
(...)
Assentou o Plenário que o §2º do artigo 25 da Lei nº 8.870/94 fulminado ensejara fonte de custeio sem observância do §4º do artigo 195 da Constituição Federal, ou seja, sem a vinda à balha de lei complementar.
O enfoque serve, sob o ângulo da exigência desta última, no tocante à disposição do artigo 25 da Lei nº 8.212/91. É que, mediante lei ordinária, versou-se a incidência da contribuição sobre a proveniente da comercialização pelo empregador rural, pessoa natural. Ora, como salientado no artigo de Hugo de Brito Machado e Hugo de Brito Machado Segundo, houvesse confusão, houvesse sinonímia entre o faturamento e o resultado da comercialização da produção, não haveria razão para a norma do §8º do artigo 195 da Constituição Federal relativa ao produtor que não conta com empregados e exerça atividades em regime de economia familiar. Já estava ele alcançado pela previsão imediatamente anterior do inciso I do artigo 195 da Constituição. Também sob esse prisma, procede a irresignação, entendendo-se que comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita, tanto assim que a Emenda Constitucional nº 20/98 inseriu, ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I do artigo 195, o vocábulo "receita". Então, não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar. O mesmo enfoque serve a rechaçar a óptica daqueles que vislumbram, no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, a majoração da alíquota alusiva à citada contribuição que está prevista na Lei Complementar nº 70/91.
Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a �receita bruta proveniente da comercialização da produção rural� de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência.

Dessai do voto condutor do Min. Marco Aurélio que os vícios de constitucionalidade presentes na legislação guerreada consistiram na quebra da isonomia entre o produtor rural pessoa física que utilizasse mão de obra assalariada e aquele que não se utilizasse de empregados, e na duplicidade de recolhimento sobre o faturamento a que estaria sujeito o empregador rural pessoa física, já que a Norma Constitucional insculpida no art. 195, I da CF/88, em sua regulamentação inata, apenas previa a criação de contribuições previdenciárias a incidir sobre a folha de salário, sobre o faturamento e sobre o lucro.
Ponderou o Ministro Relator que o empregador rural pessoa física estaria sujeito a triplo recolhimento, a saber, a contribuição sobre a folha de salários (art. 22 da Lei nº 8.212/91), sobre o faturamento (COFINS � Lei Complementar nº 70/91) e sobre a receita bruta da comercialização da produção rural (art. 25 da Lei nº 8.212/91) enquanto que o produtor rural pessoa física estaria sujeito, apenas, às duas últimas.
O voto condutor em destaque fundamentou-se na concepção adotada pelo Eminente Relator, um pouco hesitante, é certo, de que o conceito de faturamento não se confundiria com o de receita bruta da comercialização, tampouco um se encontraria inserido no outro. Concluiu então o Ministro que �comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita, tanto assim que a Emenda Constitucional nº 20/98 inseriu, ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I do artigo 195, o vocábulo "receita". Então, não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar�.
Nesse contexto, a Suprema Corte conheceu e proveu o �recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate�. Para tanto, houve-se por declarada a �inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição�.

Não escapa do conhecimento daqueles que militam no Ramo do Direito que em 15 de dezembro de 1998 foi promulgada pelo Congresso Nacional a Emenda Constitucional nº 20 que, dentre outras providências, fez introduzir no Sistema Jurídico Brasileiro novo regramento constitucional relativo ao Sistema de Previdência Social, promovendo profundas modificações nas normas antes referenciadas ao art. 195 da CF/88, ad litteris et verbis:
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

Em razão das modificações estruturais promovidas pela EC n° 20/98, o legislador ordinário costurou novo modelito legal consubstanciado na Lei nº 10.256/2001, ajustando a legislação previdenciária ao novel manequim constitucional, fazendo inserir no ordenamento pátrio normas de caráter cogente disciplinando a contribuição previdenciária a cargo do segurado especial assim como a do empregador rural pessoa física. 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea �a� do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).
I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 
II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).

Em suma, honrou a norma legal acima referida instituir as contribuições a cargo do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, e a cargo do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea �a� do inciso V e no inciso VII do art. 12 desse mesmo diploma legal, às alíquotas de 2% e 0,1% incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, destinadas à Seguridade Social e ao financiamento das prestações por acidente do trabalho, respectivamente.
Mostra-se alvissareiro salientar, de molde a afugentar qualquer resquício de dúvida, que a inserção no ordenamento jurídico da norma legal referida nos parágrafos precedentes poderia ter sido realizada de dois modos distintos: (a) Pela regulamentação integral no próprio corpo da Lei nº 10.256/2001; (b) Pela alteração do texto legal atualizado da lei de regência da matéria, diga-se, art. 25 da Lei nº 8.212/91.
Insuflado pelos ventos da consolidação que dimanam do art. 13, caput e §1º da Lei Complementar nº 95/98, a qual dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, pautou-se o legislador infraconstitucional pela integração de todas as normas atinentes à matéria em debate num único diploma legal, optando assim pela introdução da norma tributária no ordenamento mediante a alteração parcial do texto vigente do art. 25 da Lei nº 8.212/91, à época com as modificações decorrentes da Lei nº 9.528/97, conforme expressamente previsto no art. 12, III da suso comentada LC nº 95/98.
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998
Art. 12. A alteração da lei será feita:
I - mediante reprodução integral em novo texto, quando se tratar de alteração considerável;
II � mediante revogação parcial; (Redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26.4.2001)
III - nos demais casos, por meio de substituição, no próprio texto, do dispositivo alterado, ou acréscimo de dispositivo novo, observadas as seguintes regras:
(...)

Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações, integradas por volumes contendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu todo a Consolidação da Legislação Federal. (Redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26.4.2001)
§1o A consolidação consistirá na integração de todas as leis pertinentes a determinada matéria num único diploma legal, revogando-se formalmente as leis incorporadas à consolidação, sem modificação do alcance nem interrupção da força normativa dos dispositivos consolidados. (Parágrafo incluído pela Lei Complementar nº 107, de 26.4.2001)

Nesse cenário, ao promover a Lei nº 10.256/2001 as alterações necessárias ao texto do art. 25 da Lei nº 8.212/91, e mantendo inalterado o texto dos dispositivos da lei anterior que seriam repetidos pela norma posterior, in casu, os incisos I e II do mesmo art. 25 em tela, fez o Congresso Nacional, com a anuência do Presidente da República, inserir no Sistema Jurídico Nacional norma de estirpe legal que, ao mesmo tempo em que revogou tacitamente, por dispor de forma diversa, a exação tributária introduzida pela Lei nº 9.528/97, instituiu as contribuições a cargo do empregador rural pessoa física e a cargo do segurado especial, às alíquotas de 2% e 0,1% incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, destinadas à Seguridade Social e ao financiamento das prestações por acidente do trabalho, respectivamente, norma essa que se mantém vigente e eficaz até a data presente, não tendo ela sofrido qualquer sequela decorrente de declaração de inconstitucionalidade promovida em sede controle concentrado, exclusivo do STF.
Teve a virtude a norma ora em comento de sanear todos os vícios de inconstitucionalidade apontados pelo Pretório Excelso no RE 363.852/MG.
A isonomia houve-se por restabelecida eis que a norma aviada no art. 25 da Lei nº 8.212/91 instituiu a contribuição do empregador rural pessoa física incidente receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 do pergaminho legal em trato. Assim, tanto o empregador rural pessoa física quanto o segurado especial não se encontram sujeitos à contribuição previdenciária sobre a folha de salários.
A alínea �a� do inciso I do art. 195, com a redação dada pela EC n° 20/98 passa a prever a contribuição social do empregador incidente sobre a receita.
Estando a fonte de custeio compreendida na hipótese genérica e abstrata encartada no inciso I do art. 195 da CF/88, na redação dada pela EC nº 20/88, as contribuições para a seguridade social podem ser instituídas mediante lei ordinária, in casu, a Lei nº 10.256/2001, não se aplicando, aqui o disposto no art. 154, I da Constituição da República. Tal questão já foi bater às portas da Suprema Corte Constitucional que pacificou o entendimento em torno da matéria em debate, conforme dessai dos seguintes julgados assim ementados:
�CONFORME JÁ ASSENTOU O STF (RREE 146733 E 138284), AS CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL PODEM SER INSTITUÍDAS POR LEI ORDINÁRIA, QUANDO COMPREENDIDAS NAS HIPÓTESES DO ART. 195, I, CF, SÓ SE EXIGINDO LEI COMPLEMENTAR, QUANDO SE CUIDAR DE CRIAR NOVAS FONTES DE FINANCIAMENTO DO SISTEMA (CF, ART. 195, PAR. 4º)� (RE 150.755, Redator para o acórdão o Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, DJ 20.8.1993).

�AS CONTRIBUIÇÕES DO ART. 195, I, II, III, DA CONSTITUIÇÃO, NÃO EXIGEM, PARA A SUA INSTITUIÇÃO, LEI COMPLEMENTAR. APENAS A CONTRIBUIÇÃO DO §4º DO MESMO ART. 195 É QUE EXIGE, PARA A SUA INSTITUIÇÃO, LEI COMPLEMENTAR, DADO QUE ESSA INSTITUIÇÃO DEVERÁ OBSERVAR A TÉCNICA DA COMPETÊNCIA RESIDUAL DA UNIÃO (C.F., ART. 195, §. 4º; C.F., ART. 154, I)� (RE 138.284, Rel. Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJ 28.8.1992)

Assim, a contar da vigência da Lei nº 10.256/2001, editada sob o manto constitucional aberto pela Emenda Constitucional nº 20/98, passam a ser devidas as contribuições sociais a cargo do empregador rural pessoa física, às alíquotas de 2% e 0,1% incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, nos termos assinalados no art. 25 da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe foi introduzida pela Lei nº 10.256/2001.
No caso presente, o período de apuração situa-se de 01/01/2006 a 31/12/2008, ou seja, em período integralmente coberto pela regência da Lei nº 10.256/2001, não havendo que se falar em inconstitucionalidade da exação, pois esta decorre diretamente da norma tributária inserida no ordenamento pelo diploma legal suso referido, e não pelas regras consignadas nas leis nº 8.540/92 e 9.528/97, estas, sim, declaradas inconstitucionais pelo STF. 

2.1.4. DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O SENAR
O Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR foi criado pela Lei 8.315, de 23 de dezembro de 1991, nos termos do Artigo 62 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que determinou sua criação nos moldes do SENAI e SENAC, sendo, posteriormente, regulamentado pelo Decreto nº 566, de 10 de junho de 1992, com alterações introduzidas pelo Decreto 790/93, e pelas Leis 9.528/97, e 10.256/2001.
Trata-se o SENAR de uma Instituição de direito privado, paraestatal, vinculada à Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA, mantida com recursos provenientes da contribuição compulsória sobre a comercialização de produtos agrossilvipastoris, nos termos do art. 3º da Lei nº 8.315/91, e tem como objetivo organizar, administrar e executar em todo território nacional, o ensino da formação profissional rural e a promoção social dos trabalhadores rurais.
Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991
Art. 3º Constituem rendas do SENAR:
I - contribuição mensal compulsória, a ser recolhida à Previdência Social, de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o montante da remuneração paga a todos os empregados pelas pessoas jurídicas de direito privado, ou a elas equiparadas, que exerçam atividades:
a) agroindustriais;
b) agropecuárias;
c) extrativistas vegetais e animais;
d) cooperativistas rurais;
e) sindicais patronais rurais.
II - doações e legados;
III - subvenções da União, Estados e Municípios;
IV - multas arrecadadas por infração de dispositivos, regulamentos e regimentos oriundos esta Lei;
V - rendas oriundas de prestação de serviços e da alienação ou locação de seus bens;
VI - receitas operacionais;
VII - contribuição prevista no artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.989, de 28 de dezembro de 1982, combinando com o artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.146, de 31 de dezembro de 1970, que continuará sendo recolhida pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, VIII - rendas eventuais;
§1º A incidência da contribuição a que se refere o inciso I deste artigo não será cumulativa com as contribuições destinadas ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI e ao Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, prevalecendo em favor daquele ao qual os seus empregados são beneficiários diretos.
§2º As pessoas jurídicas ou a elas equiparadas, que exerçam concomitantemente outras atividades não relacionadas no inciso I deste artigo, permanecerão contribuindo para as outras entidades de formação profissional nas atividades que lhes correspondam especificamente.
§3º A arrecadação da contribuição será feita juntamente com a da Previdência Social e o seu produto será posto, de imediato, à disposição do SENAR, para aplicação proporcional nas diferentes Unidades da Federação, de acordo com a correspondente arrecadação, deduzida a cota necessária às despesas de caráter geral.
§4º A contribuição definida na alínea "a", do inciso I, deste artigo, incidirá sobre o montante da remuneração paga aos empregados da agroindústria que atuem exclusivamente na produção primária de origem animal e vegetal.

A lei 9.528/97, mediante seu art. 6º, modificou o regramento legal da contribuição em apreço, passando a instituir, a contar de sua vigência, a contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei n° 8.212/91, para o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural � SENAR, à alíquota de 0,1% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural.
Posteriormente, em julho de 2001 foi promulgada a Lei nº 10.256/2001 a qual, por dispor de forma diversa, revogou tacitamente a norma explicitada no parágrafo anterior, fazendo criar, a contar da data de sua publicação, a contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei n° 8.212/91, para o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural � SENAR, à alíquota de 0,2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural.
Lei nº 10.256/2001, de 09 de julho de 2001
Art. 3o O art. 6o da Lei no 9.528, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 6o A contribuição do empregador rural pessoa física e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, para o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR), criado pela Lei no 8.315, de 23 de dezembro de 1991, é de zero vírgula dois por cento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural." (NR)

Mostra-se conveniente esclarecer que mesmo a receita oriunda da exportação constitui base de cálculo dessa contribuição, posto não ter natureza de contribuição social ou de intervenção no domínio econômico, mas, sim, de interesse das categorias profissionais ou econômicas, espécie de contribuição social que não se inclui na hipótese de não incidência qualificada prevista no inciso I do §2° do art. 149 da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional 33/2001. 
Constituição Federal 
Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, §6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.
§1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
§2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

Com efeito, a Emenda Constitucional nº 33/2001 introduziu no ordenamento um novo regramento de imunidade visando a diminuir a carga tributária incidente sobre receitas decorrentes de exportações, mediante a inclusão do §2º ao art. 149 da Constituição Federal.
A identificação da natureza jurídica das contribuições tributárias tem grande importância prática, pois determina o seu regime jurídico. De acordo com o caput do art. 149, são três as espécies de contribuições:
a) Contribuições sociais � com finalidade de custeio da seguridade social;
b) Contribuições de interesse de categorias profissionais e econômicas - ligadas a órgãos representativos de categorias profissionais ou econômicas;
c) Contribuições de intervenção no domínio econômico - através das quais o Estado intervém na econômica, controlando-a e incrementando-a com tal tributação.

Assim, apesar de o caput do dispositivo constitucional em realce prever a existência de três espécies distintas de contribuições - as sociais, as de intervenção no domínio econômico e as de interesse das categorias profissionais e econômicas -, a regra da não incidência tributária perfilada em seu §2° abraçou, tão somente, as duas primeiras, não incluindo no campo da renuncia fiscal em voga as contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, como é o caso do SENAR.
Tal compreensão não discrepa do entendimento adotado no Parecer PFE-INSS/CGMT/DCMT 16/2004 e Nota COSIT 312/2007, o que vem a consolidar o entendimento sobre tal matéria no âmbito administrativo tributário. 
Revela-se improcedente, portanto, alegação recursal de inconstitucionalidade da contribuição incidente sobre a comercialização da produção rural e seus acessórios, devidas pelos produtores rurais pessoas físicas, a que os frigoríficos estão obrigados por sub-rogação legal.
A uma, porque os fatos geradores que constituem o presente lançamento houveram por ocorridos já sob a égide da Lei nº 10.256/2001, a qual não foi sequer arranhada pela declaração de inconstitucionalidade veiculada no RE 363.852/MG, conforme exaustivamente demonstrado.
A duas, por que o STF apenas desobrigou as empresas da retenção e do recolhimento da contribuição previdenciária ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, mediante a declaração de inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, sem realizar qualquer menção ao SENAR, ou mesmo à Lei nº 8.315/91.
Assim, possuindo a lei presunção iuris tantum de constitucionalidade, não sendo as normas tributárias que regem a contribuição para o SENAR abraçadas expressamente pelo Pretório Excelso, na declaração de inconstitucionalidade em apreço, conclui-se que a contribuição social em apreço permanece sendo devida pelo Recorrente, sem qualquer solução de continuidade.
A três, porque as contribuições para o SENAR são completamente independentes e autônomas em relação às contribuições previdenciárias. Compete-nos enfatizar que inexiste qualquer conexão jurídica interligando a contribuição para o SENAR e a contribuição previdenciária, tampouco esta se revela principal em relação àquela. As duas contribuições são totalmente autônomas, distintas e independentes; ostentam natureza jurídica diversa; possuem destinação constitucional bastante divisa uma em relação à outra; foram criadas e disciplinadas por documentos legislativos próprios e diversos, além de os beneficiários de tais contribuições serem pessoas jurídicas diferentes. 
A lei apenas atribuiu à Secretaria da Receita Federal do Brasil a competência para planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e o recolhimento das contribuições sociais devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislação em vigor, aplicando-se em relação a essas contribuições, no que couber, as disposições legais referentes às contribuições previdenciárias.
Frize-se que, nos termos do §3º do art. 3º da lei nº 8.315/91, a arrecadação das contribuições destinadas ao SENAR deve ser realizada pelos seus contribuintes legais aos cofres públicos juntamente com as contribuições previdenciárias destinadas ao custeio da seguridade social, devendo ser observadas todas as regras atinentes a prazos, período de arrecadação, acréscimos legais decorrente de atraso no recolhimento, etc. Além disso, a fiscalização da regularidade de seu recolhimento e a competência para efetuar o lançamento de ofício também foram atribuídas ao órgão fazendário responsável pela fiscalização das contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. Apesar disso, a contribuição em relevo se revela totalmente autônoma em relação às contribuições previdenciárias em questão, muito embora a matéria tributável lhes seja idêntica.

2.1.5.DA SUB-ROGAÇÃO
Por derradeiro, mas não menos importante, resta-nos apreciar a questão atávica à sub-rogação do adquirente, do consignatário ou da cooperativa pelo cumprimento das obrigações do empregador rural pessoa física e do segurado especial assentadas no art. 25 da Lei nº 8.212/91.
Verifica-se no voto condutor acima revisitado, que a matéria atinente à sub-rogação em momento algum foi discutida no julgamento do Supremo Sodalício. Com efeito, o Supremo não se pronunciou acerca de nenhum vício de inconstitucionalidade a macular a sub-rogação, até porque esta foi expressamente prevista na própria Lex Excelsior. 
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
(...)
§7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

Olhando com os olhos de ver, o Min. Marco Aurélio não declarou a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 30 da Lei nº 8.212/91, mas, tão somente, a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, o qual, dentre outras tantas providências, incluiu na regra de sub-rogação as contribuições previdenciárias a cargo do empregador rural pessoa física.
Lei nº 8.540, de 22 de dezembro de 1992
Art. 1º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com alterações nos seguintes dispositivos:
Art. 12. ...................................................
V -.............................................
a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua;
b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - garimpo -, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua;
c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada e de congregação ou de ordem religiosa, este quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à Previdência Social em razão de outra atividade, ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que na condição de inativo;
d) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por sistema próprio de previdência social;
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por sistema de previdência social do país do domicílio;

Art. 22. .......................................................................
§ 5º O disposto neste artigo não se aplica à pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 desta Lei.

Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:
I - dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;
II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de complementação das prestações por acidente de trabalho.
§1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no "caput", poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei.
§2º A pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12, contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei.
§3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos.
§4º Não integra a base de cálculo dessa contribuição a produção rural destinada ao plantio ou reflorescimento, nem sobre o produto animal destinado a reprodução ou criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins de pesquisas científicas, quando vendido pelo próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no caso de produto vegetal, por pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, se dedique ao comércio de sementes e mudas no País. 
§ 5º (VETADO)
(...)
Art. 30. ....................................................
IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento;
X - a pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e o segurado especial são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta Lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso comercializem a sua produção no exterior ou, diretamente, no varejo, ao consumidor.�

Ocorre que, ao declarar a inconstitucionalidade do aludido art. 1º da Lei nº 8.540/92, o STF, de um só golpe, derriscou ab ovo a eficácia de todas as normas jurídicas modificadoras da legislação previdenciária encartadas no dispositivo inquinado, mesmo que algumas dessas normas não estivessem infectadas por qualquer vício de inconstitucionalidade, como se revelaram os normativos encapsulados no inciso V do art. 12 e nos incisos IV e X do art. 30 da Lei nº 8.212/91.
Contudo, mesmo partindo-se de uma interpretação literal do dispositivo do voto do Ministro Relator, haveríamos de concluir que a sub-rogação em relação ao segurado especial ainda permaneceria de observância obrigatória pelo adquirente, pelo consignatário e pela cooperativa, eis que tal obrigação houve-se por estatuída diretamente pela Lei nº 8.212/91, em sua redação de origem, não tendo sido atingida pela declaração de inconstitucionalidade em realce.
Aliás, registre-se que a responsabilidade do adquirente, do consignatário ou da cooperativa pelo recolhimento das contribuições em foco, a estes determinada pelo inciso III do art. 30 da Lei nº 8.212/91, não foi igualmente alvejada pelos petardos da declaração de inconstitucionalidade aviada no RE nº 363.852/MG, permanecendo tal obrigação tributária ainda vigente e eficaz, mesmo em relação ao empregador rural pessoa física, produzindo todos os efeitos jurídicos que lhe são típicos.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:
(...)
III � O adquirente, o consignatário ou a cooperativa são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25, até o dia 5º dia útil do mês seguinte ao da operação de venda ou consignação da produção, ou no dia imediatamente anterior, caso não haja expediente bancário naquele dia, na forma estabelecida em regulamento; (Redação originária da Lei nº 8.212/91)
III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25, até o dia 2 do mês subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de estas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 10.12.97)

IV - O adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação originária da Lei nº 8.212/91)
IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 10.12.97)

Por outro viés, conforme muito bem interpretado pelo Mestre Fabio Zambitte Ibrahim, citado pelo Min. Carlos Veloso no julgamento do Recurso Extraordinário RE 393.946/MG � Informativo STF nº 368, de outubro de 2004, a obrigação de retenção e recolhimento de tributo �é um facere, isto é, uma prestação positiva imposta a determinada pessoa, no interesse da arrecadação de exações devidas�. 
Nesse sentido salientou o Relator, no julgamento ora no placar:
�A Constituição autoriza coisa maior: a lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido. C.F., art. 150, §7º. E o Código Tributário Nacional, art. 128, prescreve que, "Sem prejuízo do disposto neste Capítulo (Capítulo V - Responsabilidade Tributária), a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação."

Ora, tratando-se de obrigação tributária acessória, assim entendidas aquelas que têm por objeto prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos, nos termos do art. 113, II do CTN, estas podem ser validamente instituídas mediante qualquer documento normativo que integre o conjunto denominado Legislação Tributária, do qual são espécies as leis, os tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes, estando enquadrada nesse rol as Instruções Normativas expedidas pelos órgãos competentes, a teor dos artigos 96 e 100 do CTN.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 96. A expressão "legislação tributária" compreende as leis, os tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes.

Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;
II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa;
III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;
IV - os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.
Parágrafo único. A observância das normas referidas neste artigo exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo.

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.

Imerso nessa Ordem Constitucional e Legal, em 14 de julho de 2005, a então Secretaria da Receita Previdenciária editou a Instrução Normativa SRP nº 3/2005, cujos artigos 92, V e 259 instituíram a obrigação acessória da empresa adquirente, inclusive se agroindustrial, consumidora, consignatária ou da cooperativa, na condição de sub-rogada, a arrecadar, mediante desconto e a recolher as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta oriunda da comercialização da produção devidas pelo produtor rural pessoa física e pelo segurado especial.
Instrução Normativa SRP nº 3, de 14 de julho de 2005 
Art. 92. A empresa é responsável:
(...)
V - pela arrecadação, mediante desconto, e pelo recolhimento da contribuição do produtor rural pessoa física e do segurado especial incidente sobre a comercialização da produção, quando adquirir ou comercializar o produto rural recebido em consignação, independentemente dessas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com o intermediário pessoa física, conforme disposto no art. 259; 

Art. 259. As contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta oriunda da comercialização da produção são devidas pelo produtor rural, sendo a responsabilidade pelo recolhimento: 
I - do produtor rural, pessoa física, e do segurado especial, quando comercializarem a produção diretamente com adquirente domiciliado no exterior, observado o disposto no art. 245, com outro produtor rural pessoa física, com outro segurado especial ou com consumidor pessoa física, no varejo;
II - do produtor rural pessoa jurídica, quando comercializar a própria produção rural;
III - da agroindústria, exceto a de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e a de avicultura, quando comercializar a produção própria e a adquirida de terceiros, industrializada ou não, a partir de 1º de novembro de 2001;
IV - da empresa adquirente, inclusive se agroindustrial, consumidora, consignatária ou da cooperativa, na condição de sub-rogada nas obrigações do produtor rural, pessoa física, e do segurado especial; 
V - dos órgãos públicos da administração direta, das autarquias e das fundações de direito público que ficam sub-rogados nas obrigações do produtor rural pessoa física e do segurado especial, quando adquirirem a produção rural, ainda que para consumo, ou comercializarem a recebida em consignação, diretamente dessas pessoas ou por intermediário pessoa física; 
VI - da pessoa física adquirente não-produtora rural, na condição de sub-rogada no cumprimento das obrigações do produtor rural pessoa física e do segurado especial, quando adquirir produção para venda no varejo, a consumidor pessoa física.
(...)
§ 3º A empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa deverá exigir do produtor rural pessoa jurídica a comprovação de sua inscrição no CNPJ.
§ 4º A falta de comprovação da inscrição de que trata o §3º deste artigo acarreta a presunção de que a empresa adquirente, consumidora, consignatária ou a cooperativa tenha comercializado a produção com produtor rural pessoa física ou com segurado especial, ficando a adquirente, consumidora, consignatária ou cooperativa sub-rogadas na respectiva obrigação, conforme previsto no inciso IV do caput, cabendo-lhe o ônus da prova em contrário.
§5º A responsabilidade da empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou da cooperativa prevalece quando a comercialização envolver produção rural de pessoa física ou de segurado especial, qualquer que seja a quantidade, independentemente de ter sido realizada diretamente com o produtor ou com o intermediário, pessoa física, exceto no caso previsto no inciso I do caput. 
§6º A entidade beneficente de assistência social, ainda que isenta das contribuições patronais, na condição de adquirente, consumidora ou de consignatária, sub-roga-se nas obrigações do produtor rural pessoa física e do segurado especial.
§7º O desconto da contribuição legalmente autorizado sempre se presumirá feito, oportuna e regularmente, pela empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou pela cooperativa, a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar qualquer omissão para se eximir do recolhimento, ficando ela diretamente responsável pela importância que eventualmente deixar de descontar ou que tiver descontado em desacordo com as normas vigentes. 

E não se desdenhe do poder normativo da Instrução Normativa SRP nº 3/2005. Atente-se que os Incisos II, IV e VI, �a� do art. 84 da Constituição da República afloram como fontes jurídicas de onde dimana a competência do Presidente da República para o exercício da direção superior da Administração Pública Federal, com o auxílio dos Ministros de Estado, e o poder presidencial para sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução, bem assim como dispor sobre a organização e o funcionamento da máquina do Executivo Federal.
Constituição Federal de 1988 
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:
II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da administração federal;
(...)
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução;
(...)
VI - dispor, mediante decreto, sobre:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos;

Sintonizado nessa mesma frequência, a Suprema Lei reservou aos Ministros de Estado a competência para expedir instruções expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos.
Constituição Federal de 1988 
Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros maiores de vinte e um anos e no exercício dos direitos políticos.
Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras atribuições estabelecidas nesta Constituição e na lei:
I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da administração federal na área de sua competência e referendar os atos e decretos assinados pelo Presidente da República;
II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos; (grifos nossos) 
III - apresentar ao Presidente da República relatório anual de sua gestão no Ministério;
IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou delegadas pelo Presidente da República.

Art. 3o As atribuições de que tratam os arts. 1o e 2o desta Lei se estendem às contribuições devidas a terceiros, na forma da legislação em vigor, aplicando-se em relação a essas contribuições, no que couber, as disposições desta Lei.

Depreende-se do exposto que as Instruções Normativas expedidas pelos órgãos da administração direta decorrem da competência constitucional do Presidente da República e dos Ministros de Estado, estes últimos, para complementar e concretizar a vocação presidencialista, constitucionalmente afigurada. Por via de consequência, as Instruções Normativas dos órgãos da administração direta fulguram como emanações de agentes políticos de elevada estatura � Presidente da República e Ministros de Estado � ocupantes do arquétipo fundamental de Poder, os quais, nestas circunstâncias, aliam-se para formar a vontade superior do Estado, na ordenação estrutural do Poder Executivo Federal.
Assim, com esteio na Ordem Constitucional desfraldada nos parágrafos anteriores, e no uso das atribuições conferidas pelos arts. 1º e 3º da Lei nº 11.098, de 13 de janeiro de 2005 e pelo inciso IV do art. 18 do Anexo I do Decreto nº 5.469, de 15 de junho de 2005, a Secretária da Receita Previdenciária editou a Instrução Normativa SRP nº 3/2005 dispondo sobre normas gerais de tributação das contribuições sociais destinadas à Previdência Social e das destinadas a outras entidades ou fundos.
Lei no 11.098, de 13 de janeiro de 2005.
Art. 1o Ao Ministério da Previdência Social compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento, em nome do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição, bem como as demais atribuições correlatas e consequentes, inclusive as relativas ao contencioso administrativo fiscal, conforme disposto em regulamento. 
 Art. 3o As atribuições de que tratam os arts. 1o e 2o desta Lei se estendem às contribuições devidas a terceiros, na forma da legislação em vigor, aplicando-se em relação a essas contribuições, no que couber, as disposições desta Lei.

Decreto nº 5.469, de 15 de junho de 2005
ANEXO I
Art. 18. À Secretaria da Receita Previdenciária compete:
(...)
IV - propor, em conjunto com a Secretaria de Previdência Social, o aperfeiçoamento da legislação tributária relacionada à previdência social e expedir os atos normativos e as instruções necessárias à sua execução;

Assentado que a IN suso citada encontra-se dotada de normatividade em grau necessário e suficiente à partilha interna corporis das atribuições do Ministério da Previdência Social, deflui daí que, de acordo com a norma administrativa em realce, a empresa adquirente, consumidora, consignatária ou a cooperativa encontram-se agrilhoadas à obrigação instrumental de promover o desconto e recolhimento das contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta oriunda da comercialização da produção devidas pelo empregador rural pessoa física e pelo segurado especial, não lhes sendo lícito alegar qualquer omissão para se eximir do recolhimento, ficando elas diretamente responsáveis pela importância que eventualmente deixaram de descontar ou que houveram descontado em desacordo com as normas vigentes.

2.1.6.DA REPERCUSSÃO GERAL
Adentrando o epílogo desta narrativa, mostra-se oportuno descortinar a questão atinente à repercussão geral pertinente à matéria.
O art. 62-A do CARF, aprovado pela Portaria nº 256/2009 do Ministro de Estado da Fazenda, é dirigente no sentido de que, nos julgamentos dos recursos no âmbito desse Conselho, os membros do Colegiado devem reproduzir as decisões definitivas de mérito proferidas pelo Supremo Tribunal Federal na sistemática prevista no art. 543-B do Código de Processo Civil, o qual trata da análise da repercussão geral.
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria nº 256, de 22 de junho de 2009, do Ministro de Estado da Fazenda. 
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 
§1º Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543-B. 
§2º O sobrestamento de que trata o §1º será feito de ofício pelo relator ou por provocação das partes. 

Código de Processo Civil 
Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.418, de 2006).
§1o Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. (Incluído pela Lei nº 11.418, de 2006).
§2º Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos. (Incluído pela Lei nº 11.418, de 2006).
§3o Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. (Incluído pela Lei nº 11.418, de 2006).
§4o Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. (Incluído pela Lei nº 11.418, de 2006).
§5o O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos, na análise da repercussão geral. (Incluído pela Lei nº 11.418, de 2006).

Realmente, no caso presente, a Suprema Corte Constitucional, no julgamento da Repercussão Geral no Recurso Extraordinário RE 596.177 RG/RS, reconheceu a existência de Repercussão Geral relativa à contribuição social previdenciária a cargo do empregador rural pessoa física, incidente sobre a comercialização da sua produção, nos termos do art. 25 da Lei nº 8.212/91, na redação dada a partir da lei nº 8.540/92, cuja ementa se vos segue.
RE 596.177 RG/RS - RIO GRANDE DO SUL
REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI
Julgamento: 17/09/2009 
Publicação DJe-191 PUBLIC 09-10-2009 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/91, NA REDAÇÃO DADA A PARTIR DA LEI 8.540/92. RE 363.852/MG, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, QUE TRATA DA MESMA MATÉRIA E CUJO JULGAMENTO JÁ FOI INICIADO PELO PLENÁRIO. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.

Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se manifestaram os Ministros Cármen Lúcia, Cezar Peluso, Joaquim Barbosa e Menezes Direito. 

Avulta de forma hialina do julgamento aludido no parágrafo precedente que a matéria objeto da repercussão geral refere-se, única e exclusivamente, à contribuição social previdenciária a cargo do empregador rural pessoa física, incidente sobre a comercialização da sua produção, nos termos do art. 25 da Lei nº 8.212/91, na redação dada a partir da lei nº 8.540/92, não portando o julgado acima transcrito qualquer referibilidade, a mínima que seja, à matéria atávica à sub-rogação abordada neste tópico.
Considerando que os efeitos do julgamento do RE 363.852/MG, referido no RE 596.177 RG/RS, proferido sob o rito do controle difuso de constitucionalidade, circunscreve-se às partes vinculadas à demanda judicial, e que os dispositivos contaminados permanecem vigentes e eficazes no ordenamento jurídico. 
Considerando que os Conselheiros desta Turma, por força do Regimento Interno do CARF, devem reproduzir a decisão do STF proferida na sistemática da repercussão geral. 
Considerando que a questão impregnada de repercussão geral não ultrapassou os limites da análise da constitucionalidade da exação previdenciária em foco, não abarcando a questão da sub-rogação, exsurge não poderem os membros desta Corte Administrativa afastar a aplicação ou deixar de observar as disposições do art. 30, IV da Lei nº 8.212/91, mesmo na redação lhe foi outorgada pela Lei nº 9.528/97, uma vez que o dogma da sub-rogação foi mantido em apartado da questão levada à repercussão geral, não vinculando, por conseguinte, o julgamento deste Colegiado.
Regimento Interno do CARF 
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.

Nessas circunstâncias, cai por terra qualquer alegação de inconstitucionalidade ainda renitente, porventura.

2.1.7.DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
Vencidas tais digressões, revela-se auspicioso expender algumas ressalvas necessárias acerca do julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852 / MG acima comentado:
Equivocou-se o Min. Marco Aurélio, no que foi acompanhado por unanimidade, ao assentar no voto condutor, em aposto, que o art. 1º da Lei nº 8.540/92 - declarado inconstitucional - teria dado nova redação ao inciso VII do art. 12 da Lei nº 8.212/91, o qual trata do segurado especial. Em realidade, tanto a Lei nº 8.540/92 quanto a Lei nº 9.528/97 não promoveram qualquer modificação na disciplina jurídica relativa ao segurado especial, cujo regramento permanece, sem solução de continuidade, regido pela regra jurídica inserida pelo art. 12, VII da Lei nº 8.212/91, o qual não sofreu qualquer sequela de inconstitucionalidade.
Repise-se que, a inconstitucionalidade declarada ateve-se ao art. 1º da Lei nº 8.540/92, e não ao art. 12, VII da Lei nº 8.212/91.
Os vilões da novela ora em exibição foram protagonizados pela quebra da isonomia entre o produtor rural pessoa física que utilizasse mão de obra assalariada e aquele que não se utilizasse de empregados, e pela duplicidade de recolhimento sobre o faturamento a que estaria sujeito o empregador rural pessoa física. A norma relativa à sub-rogação em momento algum foi abordada no julgamento, desempenhando papel de figurante na trama em tela, havendo sido declarada a sua inconstitucionalidade por arraste, eis que incluída no texto do art. 1º da Lei nº 8.540/92, este sim, declarado inconstitucional pelo STF.
Todavia, tratando-se de obrigação tributária acessória, o dever instrumental de reter e recolher as contribuições devidas pelos empregadores rurais pessoas físicas pode ser instituído mediante qualquer espécie normativa encartada no conceito de legislação tributária, o que de fato veio a se suceder com a edição da IN SRP nº 3/2005, mediante seus artigos 92 e 259. 
Por outro lado, a matéria objeto da repercussão geral referiu-se, única e exclusivamente, à contribuição social previdenciária a cargo do empregador rural pessoa física, incidente sobre a comercialização da sua produção, nos termos do art. 25 da Lei nº 8.212/91, na redação dada a partir da lei nº 8.540/92, não portando qualquer referibilidade à questão pertinente à sub-rogação. Assim, havendo sido a inconstitucionalidade em apreço declarada na sistemática do controle difuso, os dispositivos inquinados permanecem vigentes e eficazes no ordenamento jurídico não podendo este Colegiado negar-lhe vigência.
A obrigação da empresa adquirente, consumidora, consignatária ou da cooperativa pelo recolhimento da contribuição previdenciária do empregador rural pessoa física não foi atacada pela declaração de inconstitucionalidade veiculada no RE nº 363.852/MG, permanecendo vigente e eficaz, produzindo todos os efeitos que lhe são típicos.
A inconstitucionalidade declarada pela Suprema Corte atingiu, tão somente, as normas infraconstitucionais assentadas no inciso V do art. 12, incisos I e II do art. 25 e inciso IV do art. 30, todos Lei nº 8.212/91, introduzidas no ordenamento jurídico pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92, assim bem como as normas legais aviadas na Lei nº 9.528/97 as quais, revogando tacitamente os dispositivos insculpidos nos incisos I e II do art. 25 e inciso IV do art. 30, todos Lei nº 8.212/91, lhe conferiram nova postura legislativa.
Assim, considerando que a declaração não modulada de inconstitucionalidade varre do ordenamento jurídico, operando ex tunc, os efeitos produzidos pela norma declarada inconstitucional, ter-se-á que reconhecer que os dispositivos da lei nº 8.212/91 tacitamente revogados pelas duas leis supervenientes acima atacadas jamais perderam seu assento na plateia normativa pátria, eis que a suposta revogação ora aludida não se houve por confirmada. 
Registre-se, por relevante, que em relação aos dispositivos em apreço, tanto a Lei nº 8.540/92, como a Lei nº 9.528/97, apenas revogam as disposições em sentido contrário. Assim, não mais existindo disposições contrárias, permanecem vigentes e eficazes as normas introduzidas no ordenamento jurídico pelos aludidos dispositivos da Lei nº 8.212/91.
A regra tributária carreada pela Lei nº 10.256/2001 saneou os vícios de inconstitucionalidade apontados pelo STF no RE 363.852/MG. Ademais, tal norma não se houve por alcançada pela inconstitucionalidade declarada no RE nº 363.852/MG, permanecendo vigente e eficaz, produzindo todos os efeitos de estilo, de molde que, a contar da data de sua vigência, passam a ser devidas as contribuições previdenciárias a cargo do empregador rural pessoa física, nos termos assentados no art. 25 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 10.256/2001.
Possuindo a lei presunção iuris tantum de constitucionalidade, não sendo as normas tributárias que regem a contribuição para o SENAR abraçadas expressamente pelo Pretório Excelso na declaração de inconstitucionalidade aviada no RE 363.852/MG, conclui-se que a contribuição social em foco permanece sendo devida pelas empresas a que se refere o art. 3º da lei nº 8.315/91, sem qualquer solução de continuidade.

Assim, temos que: 
No horizonte temporal compreendido entre 23/12/92 (data da publicação da Lei nº 8.540/92) até 29/11/99 (data da publicação da Lei nº 9.876/99), o produtor rural pessoa física, proprietário ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua, manteve-se regulamentado pela norma inscrita no art. 12, V, �a� da Lei nº 8.212/91, em sua redação originária, na qualidade de equiparado a trabalhador autônomo;
O segurado especial, aqui incluído o produtor rural pessoa física que opera sem empregados, permanece regido ab initio pelo inciso VII do art. 12 da Lei nº 8.212/91;
No período compreendido entre 23/12/92 (data da publicação da Lei nº 8.540/92) até 01/11/2001 (data da vigência da Lei nº 10.256/2001), a contribuição previdenciária do segurado especial manteve-se regulamentada pelo art. 25 da Lei nº 8.212/91, em sua redação de berço, à alíquota de 3% (três por cento) incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;
No período compreendido entre 23/12/92 (data da publicação da Lei nº 8.540/92) até 01/11/2001 (data da vigência da Lei nº 10.256/2001), a contribuição previdenciária do segurado especial manteve-se regulamentada pelo art. 25 da Lei nº 8.212/91, em sua redação de berço, à alíquota de 3% (três por cento) incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;
A contar de 01/11/2001 (data da vigência da Lei nº 10.256/2001), a contribuição previdenciária do empregador rural pessoa física e a do segurado especial passaram a ser devidas às alíquotas de 2% e 0,1% incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, destinadas à Seguridade Social e ao financiamento das prestações por acidente do trabalho, respectivamente, nos termos assinalados no art. 25 da Lei nº 8.212/91, na redação que lhe foi conferida pela Lei nº 10.256/2001;
Permanecem sendo devidas as contribuições para o SENAR, sem qualquer solução de continuidade, nos termos da Lei nº 8.315/91 e alterações posteriores;
A sub-rogação e a responsabilidade pelo desconto e recolhimento das contribuições previdenciárias devidas pela pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e pelo segurado especial permanece de observância obrigatória pela empresa adquirente, consumidora, consignatária ou da cooperativa.

Revela-se improcedente, portanto, a alegação do Recorrente de inconstitucionalidade da exação. A contribuição para o SENAR não se houve por abraçada pela declaração de inconstitucionalidade veiculada no RE 363.852/MG. Além disso, os fatos geradores que constituem o presente lançamento houveram por ocorridos já sob a égide da Lei nº 10.256/2001, a qual não foi sequer arranhada pela declaração de inconstitucionalidade aviada no Recurso Extraordinário acima mencionado, conforme exaustivamente demonstrado.

2.2.MULTA DE MORA E DE OFÍCIO COM EFEITO DE CONFISCO
Argumenta o Recorrente que a multa moratória e a de ofício têm caráter confiscatório.
O clamor do Recorrente não merece acolhida.

Com efeito, a Constituição Federal de 1988, no Capítulo reservado ao Sistema Tributário Nacional assentou, em relação aos impostos, os princípios da pessoalidade e da capacidade contributiva do contribuinte. Nessa mesma prumada, ao tratar das limitações do poder do Estado de tributar, o inciso IV do art. 150 da Carta obstou, igualmente, a utilização de tributos com efeito de confisco, estatuindo ipsis litteris: 
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:
(...)
§1º - Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. (grifos nossos) 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
IV - utilizar tributo com efeito de confisco;

Olhando com os olhos de ver, avulta que os Princípios Constitucionais suso realçados são dirigidos, sem sombra de dúvida, aos membros políticos do Congresso Nacional, como vetores a serem seguidos no processo de gestação de normas matrizes de cunho tributário, não ecoando nos corredores do Poder Executivo, cujos servidores auditores fiscais subordinam-se cegamente ao principio da atividade vinculada aos ditames da lei, dele não podendo se descuidar, sob pena de responsabilidade funcional.
Imerso na Ordem Constitucional positiva e eficaz, a disciplina atinente à aplicação de multa de mora decorrente do descumprimento tempestivo de obrigações tributárias principais de cunho previdenciário ficou a cargo da Lei nº 8.212/91, cujos artigos 34 e 35 estatuem, de forma objetiva, que as contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas a multa de mora de caráter irrelevável.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento: 
a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento: 
a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
d) cinquenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: 
a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
§1º Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos. 
§2º Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar. 
§3º O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá sempre o acréscimo a que se refere o § 1º deste artigo.
 §4º Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em cinquenta por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

Posteriormente, as normas jurídicas que disciplinavam a cominação de penalidades pecuniárias decorrentes do não recolhimento tempestivo de contribuições previdenciárias foram alteradas pela Medida Provisória nº 449/2008, a qual foi convertida na Lei nº 11.941/2009, revogando, sem solução de continuidade, o art. 34 e dando nova redação ao art. 35 ambos da Lei nº 8.212/91, estatuindo que os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, seriam acrescidos de multa de mora e juros de mora nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430/96.
Mas não parou por ai. Na sequência da lapidação legislativa, a mencionada Medida Provisória, ratificada pela Lei nº 11.941/2009, fez inserir no texto da Lei de Custeio da Seguridade Social o art. 35-A, que fixou, nos casos de lançamento de ofício, a aplicação de multa de ofício de 75%.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).

Conforme se observa, a imputação de penalidades pecuniárias decorrentes do não recolhimento tempestivo de contribuições previdenciárias encontra-se devidamente prevista em lei formal, em observância à reserva legal determinada pelo art. 97, V do CTN.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
I - a instituição de tributos, ou a sua extinção;
II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o disposto no inciso I do § 3º do artigo 52, e do seu sujeito passivo;
IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas; (grifos nossos) 
VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.
§1º Equipara-se à majoração do tributo a modificação da sua base de cálculo, que importe em torná-lo mais oneroso.
§2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo.

Escapa, todavia, à competência deste colegiado a sindicância da adequação das normas tributárias introduzidas pela Lei nº 8.212/91 ao Ordenamento Jurídico às vedações e princípios constitucionais aviados nos artigos 145 e 150 da Lei Maior.
Revela-se mais do que sabido que a declaração de inconstitucionalidade de leis ou a ilegalidade de atos administrativos constitui-se prerrogativa outorgada pela Constituição Federal exclusivamente ao Poder Judiciário, não podendo os agentes da Administração Pública imiscuírem-se ex proprio motu nas funções reservadas pelo Constituinte Originário ao Poder Togado, sob pena de usurpação da competência exclusiva deste.
Ademais, perfilando idêntico entendimento como o acima esposado, a Súmula CARF nº 2, de observância vinculante, exorta não ser o CARF órgão competente para se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária.
Súmula CARF nº 2: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Cumpre ainda salientar, por relevante, ser vedado aos membros das turmas de julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação ou deixar de observar o conteúdo encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com a Constituição Federal, conforme determinado pelo art. 62 Regimento Interno do CARF, aprovado pela PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda.
PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009
Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.

Por outro viés, mas vinho de outra pipa, sendo a atuação da Administração Tributária inteiramente vinculada à Lei, e, restando os preceitos introduzidos pelas leis que regem as contribuições ora em apreciação plenamente vigentes e eficazes, a inobservância desses comandos legais implicaria negativa de vigência por parte do Auditor Fiscal Autuante, fato que desaguaria inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal.
Cumpre-nos chamar a atenção para o fato de que as disposições introduzidas pela legislação tributária em apreço, até o presente momento, não foram ainda vitimadas de qualquer sequela decorrente de declaração de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo portanto todos os efeitos jurídicos que lhe são típicos.
Desbastada nesses talhes a escultura jurídica, impedido se encontra este Colegiado de apreciar tais alegações e afastar a multa moratória aplicada nos trilhos mandamentais da lei, sob alegação de inconstitucionalidade por violação ao princípio previsto no artigo 150, IV da Constituição Federal, atividade essa que somente poderia emergir do Poder Judiciário.

2.3. DAS CONTRIBUIÇÕES SOBRE O ADICIONAL DE FÉRIAS
Alega o Recorrente ser inexigível contribuição previdenciária sobre o adicional de férias, por ter caráter indenizatório.
Razão não lhe assiste.

Grassa no seio dos que operam no mètier do Direito do Trabalho a serôdia ideia de que a remuneração do empregado é constituída, tão somente, por verbas representativas de contraprestação de serviços efetivamente prestados pelos empregados. A retidão de tal concepção poderia até ter sua primazia aferida ao tempo da promulgação do Decreto-Lei nº 5.452 (nos idos de 1943), que aprovou a Consolidação das Leis do Trabalho.
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO - CLT 
Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953)
§1º - Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953)
§2º - Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para viagem que não excedam de 50% (cinquenta por cento) do salário percebido pelo empregado. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953)
§3º - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como adicional nas contas, a qualquer título, e destinada a distribuição aos empregados. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in natura" que a empresa, por forca do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)
§ 1º Os valores atribuídos às prestações "in natura" deverão ser justos e razoáveis, não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário-mínimo (arts. 81 e 82). (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)
§ 2º Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Redação dada pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
I � vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
II � educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
III � transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido ou não por transporte público; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
IV � assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante seguro-saúde; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
V � seguros de vida e de acidentes pessoais; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
VI � previdência privada; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
VII � (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
§ 3º - A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco por cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual. (Incluído pela Lei nº 8.860, de 24.3.1994)
§4º - Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de co-habitantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais de uma família. (Incluído pela Lei nº 8.860/94)

Todavia, como bem professava Heráclito de Ephesus, há 500 anos antes de Cristo, Nada existe de permanente a não ser a eterna propensão à mudança. O mundo evolui, as relações jurídicas se transformam, acompanhando..., os conceitos evolvem-se... Nesse compasso, a exegese das normas jurídicas não é, de modo algum, refratária a transformações. Ao contrário, tais são exigíveis. A sucessiva evolução na interpretação das normas já positivadas ajusta-as à nova realidade mundial, resgatando-lhes o alcance visado pelo legislador, mantendo dessarte o ordenamento jurídico sempre espelhado às feições do mundo real.
Hodiernamente, o conceito de remuneração não se encontra mais circunscrito às verbas recebidas pelo trabalhador em razão direta e unívoca do trabalho por ele prestado ao empregador. Se assim o fosse, o décimo terceiro salário, as férias, o final de semana remunerado, as faltas justificadas e outras tantas rubricas frequentemente encontradas nos contracheques não teriam natureza remuneratória, já que não representam contraprestação por serviços executados pelo obreiro.
Paralelamente, as relações de trabalho hoje estabelecidas tornaram-se por demais complexas e diversificadas, assistimos à introdução de novas exigências de exclusividade e de imagem, novas rubricas salariais foram criadas para contemplar outras prestações extraídas do trabalhador que não o suor e o vigor dos músculos. Esses ilustrativos, dentre tantos outros exemplos, tornaram o ancião conceito jurídico de remuneração totalmente démodé. 
Antenada a tantas transformações, a doutrina mais balizada passou a interpretar remuneração não como a contraprestação pelos serviços efetivamente prestados pelo empregado, mas sim, as verbas recebidas pelo obreiro decorrentes do contrato de trabalho. 
Com efeito, o liame jurídico estabelecido entre empregador e empregado segue os contornos delineados no contrato de trabalho no qual as partes, observado o minimum minimorum legal, podem pactuar livremente. No panorama atual, a pessoa física pode oferecer ao contratante, além do seu labor, também a sua imagem, o seu não labor nas empresas concorrentes, a sua disponibilidade, sua credibilidade no mercado, ceteris paribus. Já o contratante, por seu turno, em contrapartida, pode oferecer não só o salário stricto sensu como também uma série de vantagens diretas, indiretas, em utilidades, in natura, e assim adiante... Mas ninguém se iluda: Mesmo as parcelas oferecidas sob o rótulo de mera liberalidade, todas elas ostentam, em sua essência, uma nota contraprestativa. Todas elas colimam, inequivocamente, oferecer um atrativo financeiro/econômico para que o obreiro estabeleça e mantenha vínculo jurídico com o empregador. 
Por esse novo prisma, todas aquelas rubricas citadas no parágrafo precedente figuram abraçadas pelo conceito amplo de remuneração, eis que se consubstanciam acréscimos patrimoniais auferidos pelo empregado e fornecidas pelo empregador em razão do contrato de trabalho e da lei, muito embora não representem contrapartida direta pelo trabalho realizado. Nesse sentido, o magistério de Amauri Mascaro Nascimento:
�Fatores diversos multiplicaram as formas de pagamento no contrato de trabalho, a ponto de ser incontroverso que além do salário-base há modos diversificados de remuneração do empregado, cuja variedade de denominações não desnatura a sua natureza salarial ...
(...)
Salário é o conjunto de percepções econômicas devidas pelo empregador ao empregado não só como contraprestação pelo trabalho, mas, também, pelos períodos em que estiver à disposição daquele aguardando ordens, pelos descansos remunerados, pelas interrupções do contrato de trabalho ou por força de lei� Nascimento, Amauri M. , Iniciação ao Direito do Trabalho, LTR, São Paulo, 31ª ed., 2005.

Registre-se, por relevante, que o entendimento a respeito do alcance do termo �remuneração� esposado pelos diplomas jurídicos mais atuais se divorciou de forma substancial daquele conceito antiquado presente na CLT. 
O baluarte desse novo entendimento tem sua pedra fundamental fincada na própria Constituição Federal, cujo art. 195, I, alínea �a�, estabelece:
Constituição Federal de 1988 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) (grifos nossos) 

Do marco primitivo constitucional deflui que a base de incidência das contribuições em realce não é mais o salário, mas, sim, �folha de salários�, propositadamente no plural, a qual é composta, segundo a mais autorizada doutrina, pelos lançamentos efetuados em favor do trabalhador e todas as parcelas a este devidas em decorrência do contrato de trabalho, de molde que, toda e qualquer espécie de contraprestação paga pela empresa, a qualquer título, aos segurados obrigatórios do RGPS, encontram-se abraçadas, em gênero, pelo conceito de Salário de Contribuição.
Em reforço a tal abrangência, de modo a espancar qualquer dúvida ainda renitente a cerca da real amplitude da base de incidência da contribuição social em destaque, o legislador constituinte fez questão de consignar no texto constitucional, de forma até pleonástica, que as contribuições previdenciárias incidiriam não somente sobre a folha de salários como também sobre os �demais rendimentos do trabalho, pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício�.
Tal compreensão caminha em harmonia com as disposições expressas no §11 do artigo 201 da Constituição Federal, que estendeu a abrangência da base de incidência das contribuições previdenciárias aos ganhos habituais do empregado, recebidos a qualquer título.
Constituição Federal de 1988 
Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
(...)
§11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

Imerso nessa ordem constitucional, ilumine-se a definição legal de Salário de contribuição aviado no art. 28 da Lei nº 8.212/91, in verbis:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) (grifos nossos)
II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração;
III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o § 5o; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo a que se refere o § 5o. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999).

Note-se que o conceito jurídico de Salário de contribuição, base de incidência das contribuições previdenciárias, foi estruturado de molde a abraçar toda e qualquer verba recebida pelo obreiro, a qualquer título, em decorrência não somente dos serviços efetivamente prestados, mas também, no interstício em que o trabalhador estiver à disposição do empregador, nos termos do contrato de trabalho.
Advirta-se que o termo �remunerações� encontra-se empregado no caput do transcrito art. 28 em seu sentido amplo, abarcando todos os componentes atomizados que integram a contraprestação da empresa aos segurados obrigatórios que lhe prestam serviços. Tais conclusões decorrem de esforços hermenêuticos que não ultrapassam a literalidade dos enunciados normativos supratranscritos, eis que o texto legal revela-se cristalino ao estabelecer, como base de incidência, o �total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título�.
Nesses termos, compreendem-se no conceito legal de remuneração os três componentes do gênero, assim especificados pela doutrina:
Remuneração Básica � Também denominada �Verbas de natureza Salarial�. Refere-se à remuneração em dinheiro recebida pelo trabalhador pela venda de sua força de trabalho. Diz respeito ao pagamento fixo que o obreiro aufere de maneira regular, na forma de salário mensal ou na forma de salário por hora. 
Incentivos Salariais - São programas desenhados para recompensar funcionários com bom desempenho. Os incentivos são concedidos sob diversas formas, como bônus, gratificações, prêmios, participação nos resultados a título de recompensa por resultados alcançados, dentre outros. 
Benefícios - Quase sempre denominados como �remuneração indireta�. Muitas empresas, além de ter uma política de tabela de salários, oferecem uma série de benefícios ora em pecúnia, ora na forma de utilidades ou �in natura�, que culminam por representar um ganho patrimonial para o trabalhador, seja pelo valor da utilidade recebida, seja pela despesa que o profissional deixa de desembolsar diretamente.

Nesse novel cenário, a regra primária importa na tributação de toda e qualquer verba paga, creditada ou juridicamente devida ao empregado, ressalvadas aquelas que a própria lei excluir do campo de incidência. No caso específico das contribuições previdenciárias, a regra de excepcionalidade encontra-se estatuída no parágrafo 9º do citado art. 28 da Lei nº 8.212/91, o qual, dada a sua relevância, transcrevemos em sua integralidade:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
(...)
§9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) (grifos nossos)
a) Os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 
b) As ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; 
c) A parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976; 
d) As importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 
e) As importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
1. Previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 
2. Relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
3. Recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; 
4. Recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 
5. Recebidas a título de incentivo à demissão;
6. Recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
7. Recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
8. Recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
9. Recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
f) A parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 
g) A ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
h) As diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinquenta por cento) da remuneração mensal; 
i) A importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 
j) A participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; 
l) O abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
m) Os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
n) A importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
o) As parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
p) O valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couberem, os arts. 9º e 468 da CLT; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
q) O valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
r) O valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
s) O ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
t) O valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
u) A importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
v) Os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
x) O valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

Avulta, de plano, que a verba despendida pela empresa a título de ADICIONAL DE FÉRIAS, paga a seus empregados, não integra o rol numerus clausus de hipóteses legais de não incidência tributária consolidado no §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91, configurando-se, portanto, como rubrica abraçada pelo conceito jurídico de Salário de Contribuição. 
Cumpre observar que, em atenção aos termos insculpidos no art. 111, II do CTN, deve-se emprestar interpretação restritiva às normas que concedam outorga de isenção, de sorte que, onde o legislador ordinário não dispôs de forma expressa, não pode o aplicador da lei estender a interpretação, sob pena de violação aos princípios da reserva legal e da isonomia.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
I - suspensão ou exclusão do crédito tributário; 
II - outorga de isenção;

Nesse diapasão, em sintonia com a norma tributária há pouco citada, para se excluir da regra de incidência é necessária a fiel observância dos termos da norma de exceção, tanto assim que as parcelas integrantes do supra-aludido § 9º, quando pagas ou creditadas em desacordo com a legislação pertinente, passam a integrar a base de cálculo da contribuição para todos os fins e efeitos, sem prejuízo da aplicação das cominações legais cabíveis, a teor do art. 214, §10 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99.
Por outro viés, o §4º do art. 214 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, estatui de maneira expressa que o adicional de um terço de férias integra o salário-de-contribuição, figurando, portanto, tal rubrica no conjunto das hipóteses de incidência das contribuições previdenciárias.
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99 .
Art. 214. Entende-se por salário-de-contribuição:
(...)
§4º A remuneração adicional de férias de que trata o inciso XVII do art. 7º da Constituição Federal integra o salário-de-contribuição.

Se nos antolha auspicioso assinalar que as questões atinentes à isenção tributária constituem-se matéria de interesse público, figurando a lei stricto sensu como o único instrumento normativo com aptidão para determinar as hipóteses de renúncia fiscal, não previstas constitucionalmente, não irradiando efeitos na seara pública qualquer disposição pactuada entre empregador e empregado em seus contratos de trabalho, sendo inconcebível que interesses particulares venham a se sobrepor aos públicos. O contrário, sim.
Adite-se que, estando incidência de contribuições previdenciárias sobre a verba ora em debate expressamente prevista no §4º do art. 214 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, impedido encontra-se este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais de afastar sua aplicação, por força do preceito inscrito no art. 62 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela PORTARIA Nº 256/2009 do Ministério da Fazenda.
PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009
Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.

Dessarte, para os fatos geradores objeto do presente lançamento, inexiste qualquer subsunção do fato jurígeno tributário à norma de exclusão da base de cálculo, circunstância que implica sua integração na matéria tributável. 
Não procede a alegação recursal de que a rubrica referente ao terço constitucional de férias teria natureza indenizatória. 
As férias trabalhistas são conceituadas como o período do contrato de trabalho em que o empregado não presta serviços ao empregador, mas recebe remuneração, após ter adquirido o direito no decurso dos doze primeiros meses de vigência do seu contrato de trabalho. Sua natureza jurídica envolve um aspecto negativo, que é o período em que o empregado não deve trabalhar e o empregador não pode exigir serviços de obreiros. 
Assim, as férias trabalhistas se constituem num direito subjetivo do trabalhador e, em contrapartida, sob o prisma do empregador, numa obrigação de fazer e de dar ao mesmo tempo. Não há, portanto, qualquer indício de natureza indenizatória. Afinal, qual seria o dano sofrido pelo empregado para fazer jus à verba em questão? Ter ficado 30 dias sem trabalhar e ainda ser remunerado como salário integral? E quanto ao adicional constitucional de 1/3 das férias? Um plus remuneratório para curtir as férias? 
Haverá algum dano?
Ao contrário do que afirma o Recorrente, o benefício auferido pelo segurado sob o rótulo de Adicional de Férias possui natureza remuneratória indireta, na forma de Benefícios Trabalhistas. Tal ganho ingressou na expectativa dos segurados empregados em decorrência do contrato de trabalho e da prestação de serviços ao Recorrente, sendo, portanto, um benefício ganho pelo trabalho e não para o trabalho.
Nesse contexto, figurando tal rubrica no campo de incidência da exação previdenciária, inexistindo dispensa legal expressa da tributação em apreço, há que persistir o lançamento. 

2.4. DA PENALIDADE PECUNIÁRIA PELO NÃO RECOLHIMENTO
Não concordamos, todavia, com o critério de aplicação da multa de mora e da multa de ofício adotado pela Autoridade Lançadora, corroborada pelo Órgão Julgador de 1ª Instância.
Urge, de plano, ser destacado que no Direito Tributário vigora o princípio tempus regit actum, conforme expressamente estatuído pelo art. 144 do CTN, de modo que o lançamento tributário é regido pela lei vigente à data de ocorrência do fato gerador, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.
§2º O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados por períodos certos de tempo, desde que a respectiva lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se considera ocorrido.

Nessa perspectiva, dispõe o código tributário, ad litteram, que o fato de a norma tributária haver sido revogada, ou modificada, após a ocorrência concreta do fato jurígeno imponível, não se constitui motivo legítimo, tampouco jurídico, para se desconstituir o crédito tributário correspondente.
O princípio jurídico suso invocado, no entanto, não é absoluto, sendo excepcionado pela superveniência de lei nova, nas estritas hipóteses em que o ato jurídico tributário, ainda não definitivamente julgado, deixar de ser definido como infração ou deixar de ser considerado como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo, ou ainda, quando a novel legislação lhe cominar penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Ocorre, no entanto, que as normas jurídicas que disciplinavam a cominação de penalidades pecuniárias decorrentes do não recolhimento tempestivo de contribuições previdenciárias foram alteradas pela Medida Provisória nº 449/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009. Tais modificações legislativas resultaram na aplicação de sanções que se mostraram mais benéficas ao infrator no caso do recolhimento espontâneo a destempo pelo obrigado, porém mais severas para o sujeito passivo, no caso de lançamento de ofício, do que aquelas então derrogadas. 
Nesse panorama, a supracitada Medida Provisória, ratificada pela Lei nº 11.941/2009, revogou o art. 34 e deu nova redação ao art. 35 ambos da Lei nº 8.212/91, estatuindo que os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, seriam acrescidos de multa de mora e juros de mora nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430/96.
Mas não parou por ai. Na sequência da lapidação legislativa, a mencionada Medida Provisória, ratificada pela Lei nº 11.941/2009, fez inserir no texto da Lei de Custeio da Seguridade Social o art. 35-A que fixou, nos casos de lançamento de ofício, a aplicação de multa de ofício de 75%.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
II - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
a) na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Incluída pela Lei nº 11.488, de 2007)
b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Incluída pela Lei nº 11.488, de 2007)
§1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
 I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
 II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
 III - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
 IV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
 V - (revogado pela Lei no 9.716, de 26 de novembro de 1998). (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
§2o Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o §1o deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
I - prestar esclarecimentos; (Renumerado da alínea "a", pela Lei nº 11.488, de 2007)
II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991; (Renumerado da alínea "b", com nova redação pela Lei nº 11.488, de 2007)
III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Renumerado da alínea "c", com nova redação pela Lei nº 11.488, de 2007)
§3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.
§4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer incentivo ou benefício fiscal.

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
§1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
§3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. 

Nessa perspectiva, o regramento da penalidade pecuniária a ser aplicada ao recolhimento espontâneo feito a destempo e ao lançamento de ofício de contribuições previdenciárias que, antes da metamorfose legislativa promovida pela MP nº 449/2008, encontravam-se acomodados em um mesmo dispositivo legal, o art. 35 da Lei nº 8.212/91, agora se encontram dispostos em separado, respectivamente nos artigos 61 e 44 da Lei nº 9.430/96, por força dos preceitos inscritos nos art. 35 e 35-A da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009.
Dispensando um enfoque, exclusivamente, ao lançamento de ofício, que é a matéria posta em apreciação no vertente caso, observamos que a novel legislação severizou a penalidade a ser aplicada ao descumprimento total ou parcial da obrigação tributária principal.
Com efeito, enquanto que a legislação anterior previa multa pecuniária variando de 24% a 50%, em função da fase processual em que se encontrar o correspondente Processo Administrativo Fiscal de constituição do crédito tributário, a legislação atual prevê, em qualquer caso, a multa de ofício no valor fixo de 75%, circunstância que demonstra que a novel legislação sempre se mostrará mais gravosa ao sujeito passivo do que a legislação então revogada.
Ocorre que a Secretaria da Receita Federal do Brasil editou a IN RFB nº 1.027/2010, que assim dispôs em seu art. 4º:
Instrução Normativa RFB nº 1.027, de 22 de abril de 2010
Art. 4º A Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, passa a vigorar acrescida do art. 476-A:
Art. 476-A. No caso de lançamento de oficio relativo a fatos geradores ocorridos:
I - até 30 de novembro de 2008, deverá ser aplicada a penalidade mais benéfica conforme disposto na alínea �c� do inciso II do art. 106 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), cuja análise será realizada pela comparação entre os seguintes valores:
a) somatório das multas aplicadas por descumprimento de obrigação principal, nos moldes do art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à Lei nº 11.941, de 2009, e das aplicadas pelo descumprimento de obrigações acessórias, nos moldes dos §§ 4º, 5º e 6º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à Lei nº 11.941, de 2009; e
b) multa aplicada de ofício nos termos do art. 35-A da Lei nº 8.212, de 1991, acrescido pela Lei nº 11.941, de 2009.

II - a partir de 1º de dezembro de 2008, aplicam-se as multas previstas no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996.
§1º Caso as multas previstas nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei nº 11.941, de 2009, tenham sido aplicadas isoladamente, sem a imposição de penalidade pecuniária pelo descumprimento de obrigação principal, deverão ser comparadas com as penalidades previstas no art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009.
§2º A comparação de que trata este artigo não será feita no caso de entrega de GFIP com atraso, por se tratar de conduta para a qual não havia antes penalidade prevista.

Óbvio está que os dispositivos selecionados encartados na IN RFN nº 1.027/2010 extravasaram o campo reservado pela CF/88 à atuação dos órgãos administrativos, que não podem ultrapassar o âmbito da norma que rege a matéria ora em relevo, tampouco inovar o ordenamento jurídico.
Para os fatos geradores ocorridos antes da vigência da MP nº 449/2008, não vislumbramos existir motivo para serem somadas as multas por descumprimento da obrigação principal e com aquelas decorrentes da inobservância de obrigações acessória, para, em seguida, se confrontar tal somatório com o valor da multa calculada segundo a metodologia descrita no art. 35-A da Lei nº 8.212/1991, para, só então, se apurar qual a pena administrativa se revela mais benéfica ao infrator. 
Entendo que, no caso, o exame da retroatividade benigna deve adstringir-se ao confronto entre a penalidade imposta pelo descumprimento de obrigação principal, calculada segundo a lei vigente à data de ocorrência dos fatos geradores e a penalidade pecuniária prevista na novel legislação pelo descumprimento da mesma obrigação, não havendo que se imiscuir com a multa decorrente de lançamento de ofício de obrigação tributária acessória. Lé com lé, cré com cré. 
A análise da lei mais benéfica não pode superar tais condições de contorno, pois, como já afirmado alhures, trata-se de obrigação principal que é absolutamente independente de qualquer obrigação acessória a ela associada.
Note-se que o princípio tempus regit actum somente será afastado quando a lei nova cominar ao FATO PRETÉRITO, in casu, o descumprimento de obrigação principal, penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. Dessarte, nos termos do CTN, para fins de retroatividade de lei nova, é incabível a comparação entre (a) o somatório das multas aplicadas por descumprimento de obrigação principal, nos moldes do art. 35 e das multas aplicadas pelo descumprimento de obrigações acessórias, nos moldes dos §§ 4º, 5º e 6º do art. 32, ambos da Lei nº 8.212/991, em sua redação anterior à Lei nº 11.941, de 2009; e (b) multa aplicada de ofício nos termos do art. 35-A da Lei nº 8.212/91, acrescido pela Lei nº 11.941/2009, inexistindo regra de hermenêutica que nos autorize a extrair dos documentos normativos acima revisitados interpretação jurídica que admita a comparação entre a multa derivada do somatório previsto na alínea �a� do inciso I do art. 476-A da IN RFB nº 971/2009 e o valor da penalidade prevista na alínea �b� do inciso I do mesmo dispositivo legislativo suso aludido, para fins de retroatividade de lei tributária mais benéfica.
De outro eito, mas trigo de outra safra, o art. 97 do CTN estatui que somente a lei formal pode dispor sobre a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos e tratar de hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
I - a instituição de tributos, ou a sua extinção;
II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o disposto no inciso I do §3º do artigo 52, e do seu sujeito passivo;
IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas;
VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.

Mostra-se flagrante que a alínea �a� do inciso I do art. 476-A da Instrução Normativa RFB nº 971/2009, acrescentado pela IN RFB nº 1.027/2010, é tendente a excluir, sem previsão de lei formal, penalidade pecuniária imposta pelo descumprimento de obrigação acessória nos casos em que a multa de ofício, aplicada pelo descumprimento de obrigação principal, for mais benéfica ao infrator. Tal hipótese não se enquadra, de forma alguma, na situação de retroatividade benigna prevista pelo art. 106, II, �c� do CTN, pois emprega como parâmetros de comparação penalidades de natureza jurídica diversa, uma pelo descumprimento de obrigação principal e a outra, pelo de obrigação acessória.
Há que se reconhecer que as penalidades acima apontadas são autônomas e independentes entre si, pois que a aplicação de uma não afasta a incidência da outra e vice-versa. Nesse contexto, não se trata de retroatividade da lei mais benéfica, mas, sim, de dispensa de penalidade pecuniária estabelecida mediante Instrução Normativa, favor tributário que somente poderia emergir da lei formal, a teor do inciso VI, in fine, do art. 97 do CTN. 
É mister ainda destacar que o art. 35-A da Lei nº 8.212/91, incluído pela Medida Provisória nº 449/2008, apenas se refere ao lançamento de ofício das contribuições previdenciárias previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo único do art. 11 dessa mesma Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a outras entidades e fundos, não produzindo qualquer menção às penalidades administrativas decorrentes do descumprimento de obrigação acessória, assim como não o faz o remetido art. 44 da Lei nº 9.430/96.
Assim, em virtude da total independência e autonomia entre as obrigações tributárias principal e acessória, o preceito inscrito no art. 35-A da Lei nº 8.212/91, incluído pela MP nº 449/2008, não projeta qualquer efeito sobre os Autos de Infração lavrados em razão exclusiva de descumprimento de obrigação acessória associada às Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.
Uma vez que as disciplinas acerca da imposição de penalidades pelo descumprimento de obrigações acessória e principal encontram-se previstas em lei, somente o Poder Legislativo dispõe de competência para dela dispor. A legislação complementar, na forma de Instrução Normativa emanada do Poder Executivo, é pai pequeno no terreiro, não podendo dispor autonomamente de forma contrária a diplomas normativos de mais graduada estatura na hierarquia do ordenamento jurídico, in casu, a lei formal, e assim extrapolar os limites de sua competência concedendo anistia para exclusão de crédito tributário, em flagrante violação às disposições insculpidas no §6º do art. 150 da CF/88, o qual exige lei em sentido estrito. 
Vislumbra-se inaplicável, portanto, a referida IN RFB nº 1.027/2010, por ser flagrantemente ilegal. Como demonstrado, é possível a aplicação da multa isolada em GFIP, mesmo que o sujeito passivo haja promovido, tempestivamente, o exato recolhimento do tributo correspondente, conforme assentado no art. 32-A da Lei nº 8.212/91. 
Nesse contexto, afastada por ilegalidade a norma estatuída pela IN RFB nº 1.027/2010, por representar a novel legislação encartada no art. 35-A da Lei nº 8.212/91 um tratamento mais gravoso ao contribuinte, inexistindo hipótese de a legislação superveniente impor multa mais branda que aquela revogada, sempre incidirá ao caso o princípio tempus regit actum, devendo ser aplicada em cada competência, a legislação pertinente à multa por descumprimento de obrigação principal vigente à data de ocorrência do fato gerador não adimplido.
Assim, para os fatos geradores ocorridos até a competência novembro/2008, inclusive, deve-se observância aos comandos inscritos no art. 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela lei nº 9.876/99.
Na sequência, para os fatos geradores ocorridos a partir da competência dezembro/2008, inclusive, incide a regra estampada nos artigos 35 e 35-A da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009.

3. CONCLUSÃO:
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do recurso voluntário para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, devendo o regramento a ser dispensado à aplicação de penalidade pecuniária pelo descumprimento de obrigação principal obedecer à lei vigente à data de ocorrência do fato gerador.

É como voto.

Arlindo da Costa e Silva
 
 



Foge a competéncia deste colegiado a analise da adequagdo das normas
tributarias fixadas pela Lei n® 8.212/91 as vedagdes constitucionais ao poder
de tributar previstas no art. 150 da CF/88.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, ic¢latados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 2* TO/3* CAMARA/2* SEJUL/CARF/MF/DF,
por unanimidade dc votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e voto que
integram o prescrite julgado.

Liége Lacroix Thomasi — Presidente Substituta.

Arlindo da Costa e Silva - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Liége Lacroix
Thomasi (Presidente Substituta de Turma), Manoel Coelho Arruda Junior (Vice-presidente de
turma), Adriana Sato, Carlos Alberto Nascimento e Silva Pinto, Juliana Campos de Carvalho
Cruz e Arlindo da Costa e Silva.

Relatorio

Periodo de apuracao: 01/01/2006 a 31/12/2008
Data da lavratura do AIOP: 30/06/2010.
Data da Ciéncia do AIOP: 30/06/2010

Trata-se de crédito tributdrio lancado em desfavor da empresa em epigrafe,
tendo por objeto as contribui¢cdes previdenciarias a cargo da empresa destinadas a Outras
Entidades e Fundos, incidentes sobre a remuneracdo de segurados empregados (FNDE,
INCRA, SESI, SENAI e SEBRAE), bem como sobre a comercializagdo da producdo rural
(SENAR), conforme descrito no Relatorio Fiscal a fls. 121/124 e anexos I a III a fls. 125/209.

O vertente langamento tem seu cerne constituido pelos seguintes
levantamentos:

e DF e DFI - Diferencas apuradas entre as remuneragoes dos segurados
empregados constantes das folhas de pagamento, em confronto com as
GFIP, conforme Anexo I. Aliquotas aplicadas: SALARIO EDUCACAO -
2,5%, INCRA - 0.2%. SENAI - 1,0%, SESI - 1.5%, SEBRAE - 0.6%.

o OFE - Diferengas decorrentes de informagdo incorreta na GFIP, referente
ao FPAS. A empresa informou codigo 531 (matadouro/abatedouro de
animais de qualquer espécie) quando o correto ¢ 507 (Frigorifico),
conforme Anexo II-A.
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e RU e RUI - Diferencas entre os valores da comercializa¢do da produgdo
rural obtidos nos Livros Contabeis e no Registro de Entradas do
SINTEGRA em confronto com os que foram declarados nas GFIP,
conforme Anexo Ill. Aliquotas aplicadas: 0,2% de contribui¢do para o
SENAR.

Irresignado com o supracitado langcamento tributario, o sujeito passivo
aprescntou impugnagao a fls. 217/228.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo
Grande/MS lavrou Decisdo Administrativa textualizada no Acordao a fls. 240/252, julgando

procedente o lancamento e mantendo o crédito tributario em sua integralidade.

O Sujeito Passivo foi cientificado da decisdo de 1* Instancia no dia
05/04/2011, conforme Aviso de Recebimento a fl. 256.

Inconformado com a decisao exarada pelo 6rgdo administrativo julgador a
quo, o ora Recorrente interpds recurso voluntario a fls. 257/268, respaldando sua
inconformidade em argumentacao desenvolvida nos termos que se vos seguem:

¢ Inconstitucionalidade da contribuicdo incidente sobre a comercializacio

da producdo rural e seus acessorios, devidas pelos produtores rurais
pessoas fisicas, a que os frigorificos estdo obrigados por sub-rogagao
legal;

e Inexigibilidade da contribui¢do social incidente sobre o ter¢o de férias, por
ter carater indenizatorio;

¢ Que a multa moratodria e a de oficio tém carater confiscatdrio;

Ao fim, requer o provimento integral de seu recurso.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

Voto

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1.1. DA TEMPESTIVIDADE



O sujeito passivo foi valida e eficazmente cientificado da decisdo recorrida
no dia 05/04/2011. Havendo sido o recurso recebido pelo 6rgao fazendario em 05/05/2011, ha
que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conhego.

Ante a auséncia de questdes preliminares, passamos diretamente ao exame do
meérito.

2. DO MFERITO

Cumpre de plano assentar que ndo serdo objeto de apreciacdo por este
Colegiado as matérias nao expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serdo
considciadas como verdadeiras, assim como as matérias ja decididas pelo Orgao Julgador de 1?
instancia nao expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso
Voluntério, as quais se presumirdo como anuidas pela parte.

2.1.  DOS FATOS GERADORES.

Alega o Recorrente inconstitucionalidade da contribui¢do incidente sobre a
comercializa¢do da produgdo rural e seus acessorios, devidas pelos produtores rurais pessoas
fisicas, a que os frigorificos estdo obrigados por sub-rogacgao legal.

A razio, no entanto, nao lhe sorri.

2.1.1. DO ORDENAMENTO JURIDICO

Entende-se por Ordenamento Juridico Positivo o conjunto de regras e normas
de conduta, caracterizadas pela coercitividade e imperatividade, oriundas das diversas estirpes
de diplomas normativos adotados pelo Estado, visando a regular a vida em sociedade.

O Ordenamento Juridico, portanto, ¢ formado por um complexo de normas de
conduta, as quais lhe sdo introduzidas por intermédio de um leque de diplomas normativos —
Constituicdo, Leis, Decretos, Instru¢des Normativas, etc. -, produzidos pelos Poderes
competentes, consoante op¢ao politica de cada Nagao.

Todavia, a norma juridica ndo se confunde com o instrumento normativo que
lhe introduziu no Ordenamento. Tratam-se de institutos juridicos totalmente distintos. Para
ilustrar tal raciocinio, tomemos exemplificativamente a lei ordinaria. No caso brasileiro, ao ser
promulgada e sancionada, ao cabo do processo legislativo desenhado nos artigos 59 a 69 da
CF/88, a lei cumpre e realiza sua primazia que ¢ a de introduzir no Ordenamento Juridico as
normas em si encartadas, as quais se desprendem, entdo, do texto legal passando a ter
existéncia propria - um ser etéreo e imaterial -, figurando o texto legal apenas como uma fonte
de interpretacao e de referéncia da norma nele carreada.

Uma vez inserida no ordenamento juridico, a norma passa a impor ao seu
publico alvo um dever ser, uma conduta devida a ser observada pelo grupo de pessoas sob sua
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¢gide, até que uma outra norma de mesmo pedigree a retire do Sistema Juridico mediante
revogacao expressa, ou de maneira tacita, por dispor de forma distinta sobre a mesma matéria.

2.1.2. DA CONTRIBUICAO DO PRODUTOR RURAL PESSOA FiSICA

A norma juridica encartada no art. 25 da Lei n° 8.212/91, em sua redacgao
originaria, estatuiu a contribui¢do previdencidria, a aliquota de 3% incidente sobre a receita
bruta proveniente da comercializacdo de sua produgdo rural, do segurado especial referido no
1ciso VII do art. 12 desse mesmo Diploma legal, assim compreendidos o produtor rural, o
parceiro rural, o meeiro rural e o arrendatario rural, o pescador artesanal e o assemelhado, que
exercam essas atividades individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que
com auxilio eventual de terceiros, bem como seus respectivos conjuges ou companheiros e
filhos maiores de quatorze anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem,
comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.

Ao mesmo tempo, os incisos III e IV da suso citada Lei de Custeio da
Seguridade Social instituiram como obrigacdo acessoria da empresa adquirente ou
consignataria da producao rural do segurado especial ou a cooperativa a reter, mediante
desconto, em razao de sub-rogacdo, e a recolher aos cofres publicos a contribui¢do referida no
aludido art. 25 da Lei n°® 8.212/91.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 12. Sdo segurados obrigatorios da Previdéncia Social as
seguintes pessoas fisicas:

()

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e
o arrendatario rurais, o garvimpeiro, o pescador artesanal e o
assemelhado, que exercam essas atividades individualmente ou
em regime de economia familiar, ainda que com auxilio eventual
de terceiros, bem como seus respectivos conjuges ou
companheiros e filhos maiores de quatorze anos ou a eles
equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o
grupo familiar respectivo.

$1° Entende-se como regime de economia familiar a atividade
em que o trabalho dos membros da familia é indispensavel a
propria subsisténcia e ¢é exercido em condi¢coes de mutua
dependéncia e colaboragdo, sem a utilizacdo de empregados.

Art. 25. Contribui com 3% (trés por cento) da receita bruta
proveniente da comercializagdo da sua produg¢do o segurado
especial referido no inciso VII do art. 12.

Art. 30. A arrecadacdo e o recolhimento das contribuicées ou de
outras importancias devidas a Seguridade Social obedecem as
seguintes normas. (Redagdo dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93)

Il — O adquirente, o consignatirio ou a cooperativa sao
obrigados a recolher a contribuicdo de que trata o art. 25, até o
5% dia util do més seguinte ao da operagdo de venda ou
consigna¢do da produg¢do, ou no dia imediatamente anterior



caso ndo haja expediente bancario naquele dia, na forma
estabelecida em regulamento,

1V — O adgquirente, o consignatdrio ou a cooperativa ficam sub-
rogadas nas obrigagoes do segurado especial pelo cumprimento
das obrigacoes do art. 25, exceto no caso do inciso X deste
artigo, na forma estabelecida em regulamento;

Conforme detalhadamente demonstrado, a norma inserida no ordenamento
juridico pela T.ei n” 8.212/91 instituiu a contribui¢do previdenciaria do produtor rural pessoa
fisica, que laborasse individualmente ou em regime de economia familiar sem
empregados, a aliquota de 3% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercializa¢do
de sua producio rural, e transferiu para o adquirente, consignatdrio ou a cooperativa, mediante
sub-rogagzo, a responsabilidade pelo recolhimento de tal contribuigao.

Ainda sob a égide da CF/88, em sua redacdo origindria, a Lei n® 8.540/92
revogou tacitamente as normas juridicas representadas pelos artigos 12, V, ‘a’, 25 e 30, IV da
Lei n°® 8.212/91, dentre outras, fazendo excluir do conceito de segurado equiparado a autdbnomo
a pessoa fisica que explorasse a extracdo mineral. Criou também a contribuicdo destinada ao
custeio da Seguridade Social a cargo da pessoa fisica produtora rural que se utilizasse de
empregados, incidente sob a receita bruta proveniente da comercializagdo de sua producao
rural a aliquota de 2% , além de reduzir de 3% para 2% a contribui¢do social do segurado
especial, aqui incluido o produtor rural pessoa fisica que nao se utilizasse de empregados.

A citada lei n°® 8.540/92 fez inserir no ordenamento patrio norma juridica que
criou a contribuicao, a cargo do empregador rural pessoa fisica e do segurado especial, a ordem
de 0,1% da receita bruta proveniente da comercializagdo das suas producdes, para
financiamento das prestacdes por acidente do trabalho, além de elastecer a responsabilidade e a
sub-rogacdo do adquirente, consignatdrio e da cooperativa previstas, respectivamente, nos
incisos III e IV do art. 30 da Lei de Custeio da Seguridade Social, fazendo-a alcangar as
operagdes de mesma natureza realizadas com as pessoas fisicas produtoras rurais que se
utilizassem de empregados.

Constituicdo Federal de 1988

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos or¢amentos da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribuicdes sociais:

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salarios, o
faturamento e o lucro;

11 - dos trabalhadores;

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 12. Sdo segurados obrigatorios da Previdéncia Social as
seguintes pessoas fisicas:

()

V - como equiparado a trabalhador autonomo, além dos casos
previstos em legislagdo especifica:

a) a pessoa fisica, proprietiria ou ndo, que explora atividade
agropecudria ou pesqueira, em cardter permanente ou
temporario,. diretamente ou, por.intermédio de prepostos e com
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auxilio de empregados, utilizados a qualquer titulo, ainda que de
forma ndo continua; (Redag¢do dada pela Lei n° 8.540, de
22.12.92);

Art. 25. A contribui¢do da pessoa fisica e do segurado especial
referidos, respectivamente, na alinea "a" do inciso V e no inciso
VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de:
(Redagdo dada pela Lei n°8.540, de 22/12/92)

I - 2% da receita bruta proveniente da comercializag¢do da sua
producdo; (Redagdo dada pela Lei n° 8.540, de 22/12/92)

II — um décimo por cento da receita bruta proveniente da
comercializagdo da sua produgdo para o financiamento das

prestagoes por acidente do trabalho. (inciso acrescentado pela
Lein®8.540, de 22/12/92)

Art. 30. A arrecadacdo e o recolhimento das contribuicoes ou de
outras importancias devidas a Seguridade Social obedecem as
seguintes normas.:

()

1V - O adquirente, o consignatdrio ou a cooperativa ficam sub-
rogadas nas obrigacoes da pessoa fisica de que trata a alinea
"a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo
cumprimento das obrigagdes do art. 25 desta Lei, exceto no caso
do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento,
(Redagdo dada pela Lei n°8.540, de 22/12/92)

A lei n° 9.528/97, fruto da conversao da Medida Proviséria n°® 1.523-9, de
27/06/97, e de reedi¢des subsequentes, sem lhe modificar o contetdo e a esséncia do revisitado
art. 25 da Lei n® 8.212/91, alterou-lhe a redagdo anterior, nos seguintes termos:

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 25. A contribuicdo do empregador rural pessoa fisica e do
segurado especial referidos, respectivamente, na alinea "a" do
inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a
Seguridade Social, é de: (Redagdo dada pela Lei n°9.528/97)

1 - 2% da receita bruta proveniente da comercializag¢do da sua
produgdo, (Redacdo dada pela Lei n®9.528/97)

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercializa¢do da sua
produgdo para o financiamento das prestagoes por acidente do
trabalho. (Redagdo dada pela Lei n® 9.528/97)

Art. 30. A arrecadacdo e o recolhimento das contribuicoes ou de
outras importancias devidas a Seguridade Social obedecem as
seguintes normas.:

()

1V - a empresa adquirente, consumidora ou consignatdria ou a
cooperativa ficam sub-rogadas nas obriga¢des da pessoa fisica
de que trata a alinea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado
especial pelo cumprimento das obriga¢des do art. 25 desta Lei,
independentemente de as operagoes de venda ou consignagdo



terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com
intermedidrio pessoa fisica, exceto no caso do inciso X deste
artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redag¢do dada
pela Lei n° 9.528/97)

Mas ndo parou por ai a lei n° 9.528/97. Fez mais. Na mesma tacada
legiferante, o legislador ordinario, por intermédio do art. 6° do documento legal em realce,
instituiu a contribuicio social a cargo do empregador rural pessoa fisica e a do segurado
especial, referidos, respectivamente, na alinea ‘a’ do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei
n°® 8.212/91, destinada ao Servigo Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR, a aliquota de
0,1% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercializacdo de sua producio rural, in
verbis

Lein®9.528, de 10 de dezembro de 1997.

Art. 6° A contribui¢do do empregador rural pessoa fisica e do
segurado especial referidos, respectivamente, na alinea "a" do
inciso V e no inciso VIl do art. 12 da Lei n°® 8.212, de 1991, para
o Servico Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR, criado
pela Lei n°® 8.315, de 23 de dezembro de 1991, é de 0,1%
incidente sobre a receita bruta proveniente da comercializagdo
de sua produgdo rural.

2.1.3. DA DECLARACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE

Ocorre que, em 03/02/2010, o Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, e
nos termos do voto do Relator, Ministro Marco Aurélio, deu provimento ao Recurso
Extraordinario n® 363.852 / MG para desobrigar os recorrentes da retengdo e do recolhimento
da contribuicdo social ou do seu recolhimento por sub-rogacdo sobre a Receita Bruta
proveniente da comercializa¢do da producdo rural de empregadores, pessoas naturais,
fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n°
8.540/92, que deu nova redagdo aos artigos 12, V e VIL, 25, I e I e 30, IV da Lei n® 8.212/91,
com a redacao atualizada pela Lei n® 9.5287/97, até que legislagdao nova, arrimada na Emenda
Constitucional n° 20/98 viesse a instituir a contribui¢ao em foco.

Em seu voto condutor, salientou o ministro nas palavras que se vos seguem:

“A regra, dada a previsdo da alinea “’b’’ do inciso I do referido
artigo 195, é a incidéncia da contribui¢do social sobre o
faturamento, para financiar a seguridade social instituida pela
Lei Complementar n° 70, de 30 de dezembro de 1991, a obrigar
ndo so as pessoas juridicas, como também aquelas a ela
equiparadas pela legislacdo do imposto sobre a renda - artigo 1°
da citada lei complementar. Ja aqui surge duplicidade contraria
a Carta da Republica, no que, conforme o artigo 23, incisos I e
II, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, o produtor rural
passou a estar compelido a duplo recolhimento, com a mesma
destinagdo, ou seja, o financiamento da seguridade social -
recolhe, a partir do disposto no artigo 195, inciso I, alinea “’b”’,
a COFINS e a contribuicdo prevista no referido artigo 25. Vale
frisar que, no artigo 195, tem-se contemplada situagdo unica em
que o produtor rural contribui para a seguridade social
mediante a aplicagcdo de aliquota sobre o resultado de
comercializagdorda producdoy-ante o disposto no §8° do citado
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artigo 195 - a revelar que, em se tratando de produtor, parceiro,
meeiro e arrendatarios rurais e pescador artesanal bem como
dos respectivos conjuges que exercam atividades em regime de
economia familiar, sem empregados permanentes, da-se a
contribui¢do para a seguridade social por meio de aplica¢do de
aliquota sobre o resultado da comercializa¢do da produgdo. A
razdo do preceito ¢ unica: ndo se ter, quanto aos nele referidos,
a base para a contribui¢do estabelecida na alinea “’a’’ do inciso
I do artigo 195 da Carta, isto é, a folha de salarios. Dai a
clausula contida no §8° em andlise ‘... sem empregados

permanentes... .

Forcoso é concluir que, no caso de produtor rural, embora
pessoa natural, que tenha empregados, incide a previsdo relativa
ao recolhimento sobre o valor da folha de saldrios. E de
ressaltar que a Lei n° 8.212/91 define empresa como a firma
individual ou sociedade que assume o risco de atividade
economica urbana ou rural, com fins lucrativos, ou ndo, bem
como o0s orgdos e entidades da administragdo publica direta,
indireta e fundacional - inciso I do artigo 15. Entdo, o produtor
rural, pessoa natural, fica compelido a satisfazer, de um lado, a
contribui¢do sobre a folha de salarios e, de outro, a COFINS,
ndo havendo lugar para ter-se novo onus, relativamente ao
financiamento da seguridade social, isso a partir de valor
alusivo a venda de bovinos. Cumpre ter presente, até mesmo, a
regra do inciso Il do artigo 150 da Constitui¢do Federal, no que
veda instituir tratamento desigual entre contribuintes que se
encontrem em situagdo equivalente. De acordo com o artigo 195,
$8 do Diploma Maior, se o produtor ndo possui empregados,
fica compelido, inexistente a base de incidéncia da contribuigdo
- a folha de salarios - a recolher percentual sobre o resultado da
comercializagdo da produgdo. Se, ao contrario, conta com
empregados, estard obrigado ndo so ao recolhimento sobre a
folha de salarios, como também, levando em conta o
faturamento, da Contribui¢do Social para Financiamento da
Seguridade Social - COFINS e da prevista - tomada a mesma
base de incidéncia, o valor comercializado - no artigo 25 da Lei
n. 8.212/91. Assim, ndo fosse suficiente a duplicidade,
considerado o faturamento, tem-se, ainda, a quebra da
isonomia.

O tema ora em discussdo por pouco ndo foi objeto de julgamento
quando apreciada a A¢do Direta de Inconstitucionalidade n°
1.103-1/DF. O Tribunal deixou de adentrar a questdo ante a
falta de pertinéncia temdtica, porque ajuizada a agdo pela
Confederag¢do Nacional da Industria. Todavia, foi adiante
quanto ao § 2° do artigo 25 da Lei n° 8.870/94, que tinha a
seguinte redagdo:

()

Pois bem, concluiu-se pelo surgimento de uma nova base de
calculo, ficando assim redigida a ementa:

()



Assentou o Plendrio que o §2° do artigo 25 da Lei n° 8.870/94
fulminado ensejara fonte de custeio sem observancia do §4° do
artigo 195 da Constitui¢do Federal, ou seja, sem a vinda a balha
de lei complementar.

O enfoque serve, sob o dngulo da exigéncia desta ultima, no
tocante a disposi¢do do artigo 25 da Lei n° 8.212/91. E que,
mediante lei ordindria, versou-se a incidéncia da contribui¢do
sobre « proveniente da comercializagcdo pelo empregador rural,
pessoa natural. Ora, como salientado no artigo de Hugo de Brito
Machado e Hugo de Brito Machado Segundo, houvesse
confusdo, houvesse sinonimia entre o faturamento e o resultado
da comercializagdo da producdo, ndo haveria razdo para a
norma do $§8° do artigo 195 da Constituicdo Federal relativa ao
produtor que ndo conta com empregados e exer¢a atividades em
regime de economia familiar. Ja estava ele alcancado pela
previsdo imediatamente anterior do inciso I do artigo 195 da
Constituicdo. Também sob esse prisma, procede a irresignacdo,
entendendo-se que comercializagdo da produgdo é algo diverso
de faturamento e este ndo se confunde com receita, tanto assim
que a Emenda Constitucional n° 20/98 inseriu, ao lado do
vocabulo "faturamento”, no inciso I do artigo 195, o vocdabulo
"receita". Entdo, ndo ha como deixar de assentar que a nova
fonte deveria estar estabelecida em lei complementar. O mesmo
enfoque serve a rechagar a optica daqueles que vislumbram, no
artigo 25, incisos I e I, da Lei n° 8.212/91, a majoragcdo da
aliquota alusiva a citada contribui¢do que estd prevista na Lei
Complementar n° 70/91.

Ante esses aspectos, conhego e provejo o recurso interposto para
desobrigar os recorrentes da retengdo e do recolhimento da
contribui¢cdo social ou do seu recolhimento por sub-rogacdo
sobre a “receita bruta provemiente da comercializa¢do da
produg¢do rural” de empregadores, pessoas naturais,
fornecedores de bovinos para abate, declarando a
inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n° 8.540/92, que deu
nova redagdo aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos [ e II, e
30, inciso 1V, da Lei n°® 8.212/91, com redac¢do atualizada até a
Lei n° 9.528/97, até que legislagdo nova, arrimada na Emenda
Constitucional n° 20/98, venha a instituir a contribuicdo, tudo na
forma do pedido inicial, invertidos os énus da sucumbéncia.

Dessai do voto condutor do Min. Marco Aurélio que os vicios de
constitucionalidade presentes na legislacdo guerreada consistiram na quebra da isonomia
entre o produtor rural pessoa fisica que utilizasse mao de obra assalariada e aquele que ndo se
utilizasse de empregados, ¢ na duplicidade de recolhimento sobre o faturamento a que estaria
sujeito o empregador rural pessoa fisica, ja que a Norma Constitucional insculpida no art. 195,
I da CF/88, em sua regulamentacdo inata, apenas previa a criagdo de contribuigdes
previdencidrias a incidir sobre a folha de saldrio, sobre o faturamento e sobre o lucro.

Ponderou o Ministro Relator que o empregador rural pessoa fisica estaria
sujeito a triplo recolhimento, a saber, a contribuicdo sobre a folha de salarios (art. 22 da Lei n°
8.212/91), sobre o faturamento (COFINS — Lei Complementar n® 70/91) e sobre a receita bruta
da comercializa¢ao da producao rural (art. 25 da Lei n°® 8.212/91) enquanto que o produtor rural
pessoa fisica estaria sujeito, apenas, as duas 0ltimas.
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O voto condutor em destaque fundamentou-se na concep¢do adotada pelo
Eminente Relator, um pouco hesitante, ¢ certo, de que o conceito de faturamento nao se
confundiria com o de receita bruta da comercializagdo, tampouco um se encontraria inserido
no outro. Concluiu entdo o Ministro que “comercializa¢do da produgdo é algo diverso de
faturamento e este ndo se confunde com receita, tanto assim que a Emenda Constitucional n°
20/98 inseriu, ao lado do vocabulo "faturamento", no inciso I do artigo 195, o vocabulo
"receita". Entdo, ndo ha como deixar de assentar que a nova fonte deveria estar estabelecida
em lei complementar”.

Nesse contexto, a Suprema Corte conheceu e proveu o “recurso interposto
para desobrigar os recorrentes da retengdo e do recolhimento da contribui¢do social ou do
seu recolhimento por sub-rogagdo sobre a receita bruta proveniente da comercializacdo da
producdo rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate”. Para
tanto, houve-se por declarada a “inconstitucionalidade do artigo 1°da Lei n® 8.540/92, que deu
nova redagdo aos artigos 12, 12, incisos V e VHI, 25, incisos [ e II, e 30, inciso IV, da Lei n°
8.212/91, com redagdo atualizada até a Lei n° 9.528/97, até que legislacdo nova, arrimada na
Emenda Constitucional n° 20/98, venha a instituir a contribuicdo” .

Nao escapa do conhecimento daqueles que militam no Ramo do Direito que
em 15 de dezembro de 1998 foi promulgada pelo Congresso Nacional a Emenda
Constitucional n® 20 que, dentre outras providéncias, fez introduzir no Sistema Juridico
Brasileiro novo regramento constitucional relativo ao Sistema de Previdéncia Social,
promovendo profundas modificagdes nas normas antes referenciadas ao art. 195 da CF/88, ad
litteris et verbis:

Constituicdo Federal, de 03 de outubro de 1988

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos or¢amentos da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribuicées sociais:

1 - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na forma da lei, incidentes sobre: (Redagdo dada pela Emenda
Constitucional n° 20, de 1998)

a) a folha de salarios e demais rendimentos do trabalho pagos
ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste
servigco, mesmo sem vinculo empregaticio; (Incluido pela
Emenda Constitucional n° 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluido pela Emenda
Constitucional n° 20, de 1998)

¢) o lucro; (Incluido pela Emenda Constitucional n° 20, de 1998)

Il - do trabalhador e dos demais segurados da previdéncia
social, ndo incidindo contribui¢do sobre aposentadoria e pensdo
concedidas pelo regime geral de previdéncia social de que trata
o art. 201; (Redagdo dada pela Emenda Constitucional n° 20, de
1998)

" Em realidade, a Lei n° 8.540/92 ndo promoveu qualquer modifica¢do no inciso VII do art. 12
da Lein®8.:212/91,-mas; tdo somente; no inciso V desse mesmo dispositivo legal.



Em razdo das modificagdes estruturais promovidas pela EC n° 20/98, o
legislador ordinario costurou novo modelito legal consubstanciado na Lei n° 10.256/2001,
ajustando a legislagdo previdencidria ao novel manequim constitucional, fazendo inserir no
ordenamento patrio normas de carater cogente disciplinando a contribui¢do previdenciaria a
cargo do segurado especial assim como a do empregador rural pessoa fisica.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 25. A contribui¢do do empregador rural pessoa fisica, em
substituig¢do a contribui¢do de que tratam os incisos I e Il do art.
22, ¢ a do segurado especial, referidos, respectivamente, na
alinea ‘a’ do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei,
destinada a Seguridade Social, é de: (Reda¢do dada pela Lei n°
10.256, de 2001).

1 - 2% da receita bruta proveniente da comercializa¢do da sua
producdo, (Redagdo dada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97).

11 - 0,1% da receita bruta proveniente da comercializagdo da sua
producdo para financiamento das prestagoes por acidente do
trabalho. (Redagdo dada pela Lei n°9.528, de 10.12.97).

Em suma, honrou a norma legal acima referida instituir as contribuigdes a
cargo do empregador rural pessoa fisica, em substitui¢do a contribuicdo de que tratam os
incisos I e II do art. 22 da Lei n® 8.212/91, e a cargo do segurado especial, referidos,
respectivamente, na alinea ‘a’ do inciso V e no inciso VII do art. 12 desse mesmo diploma
legal, as aliquotas de 2% e 0,1% incidentes sobre a receita bruta proveniente da
comercializagdo da sua producdo, destinadas a Seguridade Social e ao financiamento das
prestagdes por acidente do trabalho, respectivamente.

Mostra-se alvissareiro salientar, de molde a afugentar qualquer resquicio de
davida, que a inser¢do no ordenamento juridico da norma legal referida nos paragrafos
precedentes poderia ter sido realizada de dois modos distintos: (a) Pela regulamentagdo integral
no proprio corpo da Lei n® 10.256/2001; (b) Pela alteracao do texto legal atualizado da lei de
regéncia da matéria, diga-se, art. 25 da Lein® 8.212/91.

Insuflado pelos ventos da consolidacdo que dimanam do art. 13, caput e §1°
da Lei Complementar n° 95/98, a qual dispde sobre a elaboracdo, a redagdo, a alteragdo e a
consolidagdao das leis, conforme determina o paragrafo unico do art. 59 da Constituicdao
Federal, pautou-se o legislador infraconstitucional pela integragdo de todas as normas atinentes
a matéria em debate num Unico diploma legal, optando assim pela introdugao da norma
tributaria no ordenamento mediante a alteracdo parcial do texto vigente do art. 25 da Lei n°
8.212/91, a ¢época com as modificacoes decorrentes da Lei n° 9.528/97, conforme
expressamente previsto no art. 12, III da suso comentada LC n° 95/98.

Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998
Art. 12. A alteragdo da lei sera feita:

I - mediante reproducdo integral em novo texto, quando se tratar
de alteracdo consideravel;

Il — mediante revogac¢do parcial; (Redag¢do dada pela Lei
Complementar n° 107, de 26.4.2001)

III - nos demais casos, por meio de substitui¢cdo, no proprio
texto, do dispositivo alterado, ou acréscimo de dispositivo novo,
observadas as seguintes regras:

()
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Art. 13. As leis federais serdo reunidas em codificagoes e
consolidacoes, integradas por volumes contendo matérias
conexas ou afins, constituindo em seu todo a Consolidagdo da
Legislacdo Federal. (Redagdo dada pela Lei Complementar n°
107, de 26.4.2001)

§1° A consolidagdo consistira na integra¢do de todas as leis
pertinentes a determinada matéria num unico diploma legal,
revogando-se formalmente as leis incorporadas a consolidagdo,
sem modificacdo do alcance nem interrup¢do da forg¢a normativa
dos dispositivos consolidados. (Pardgrafo incluido pela Lei
Complementar n° 107, de 26.4.2001)

Nesse cendrio, ao promover a Lei n® 10.256/2001 as alteracdes necessarias ao
texto do art. 25 da Lei n°® 8.212/91, e mantendo inalterado o texto dos dispositivos da lei
anterior que seriam repetidos pela norma posterior, in casu, os incisos I e II do mesmo art. 25
em tela, fez o Congresso Nacional, com a anuéncia do Presidente da Republica, inserir no
Sistema Juridico Nacional norma de estirpe legal que, a0 mesmo tempo em que revogou
tacitamente, por dispor de forma diversa, a exagdo tributdria introduzida pela Lei n® 9.528/97,
instituiu as contribuicdes a cargo do empregador rural pessoa fisica e a cargo do segurado
especial, as aliquotas de 2% e 0,1% incidentes sobre a receita bruta proveniente da
comercializagdo da sua producdo, destinadas a Seguridade Social e ao financiamento das
prestagdes por acidente do trabalho, respectivamente, norma essa que se mantém vigente e
eficaz até a data presente, ndo tendo ela sofrido qualquer sequela decorrente de declaragdo de
inconstitucionalidade promovida em sede controle concentrado, exclusivo do STF.

Teve a virtude a norma ora em comento de sanear todos os vicios de
inconstitucionalidade apontados pelo Pretério Excelso no RE 363.852/MG.

1- A isonomia houve-se por restabelecida eis que a norma aviada no art. 25
da Lei n° 8.212/91 instituiu a contribuicdo do empregador rural pessoa
fisica incidente receita bruta proveniente da comercializacdo da sua
producdo, em substituicao a contribuicdo de que tratam os incisos I e II
do art. 22 do pergaminho legal em trato. Assim, tanto o empregador rural
pessoa fisica quanto o segurado especial ndo se encontram sujeitos a
contribui¢do previdencidria sobre a folha de salérios.

2- A alinea ‘a’ do inciso I do art. 195, com a redagdo dada pela EC n° 20/98
passa a prever a contribuicdo social do empregador incidente sobre a
receita.

3- Estando a fonte de custeio compreendida na hipdtese genérica e abstrata
encartada no inciso I do art. 195 da CF/88, na redagdo dada pela EC n°
20/88, as contribui¢des para a seguridade social podem ser instituidas
mediante lei ordindria, in casu, a Lei n° 10.256/2001, ndo se aplicando,
aqui o disposto no art. 154, I da Constitui¢do da Republica. Tal questdo ja
foi bater as portas da Suprema Corte Constitucional que pacificou o
entendimento em torno da matéria em debate, conforme dessai dos
seguintes julgados assim ementados:



“CONFORME JA ASSENTOU O STF (RREE 146733 E
138284), AS CONTRIBUICOES PARA A SEGURIDADE
SOCIAL PODEM SER INSTITUIDAS POR LEI
ORDINARIA, QUANDO  COMPREENDIDAS  NAS
HIPOTESES DO ART. 195, I, CF, SO SE EXIGINDO LEI
COMPLEMENTAR, QUANDO SE CUIDAR DE CRIAR
NOVAS FONTES DE FINANCIAMENTO DO SISTEMA
(CF, ART. 195, PAR. 4°” (RE 150.755, Redator para o
acorddo o Ministro Sepulveda Pertence, Tribunal Pleno, DJ
20.8.1993).

“4S CONTRIBUICOES DO ART. 195, I 1II, IIl, DA
CONSTITUICAO, NAO EXIGEM, PARA A SUA
INSTITUICAO, LEI COMPLEMENTAR. APENAS A
CONTRIBUICAO DO §4° DO MESMO ART. 195 E QUE
EXIGE, PARA A SUA  INSTITUICAO, LEI
COMPLEMENTAR, DADO QUE ESSA INSTITUICAO
DEVERA OBSERVAR A TECNICA DA COMPETENCIA
RESIDUAL DA UNIAO (C.F., ART. 195, §. 4°: C.F., ART.
154, I)” (RE 138.284, Rel. Min. Carlos Velloso, Tribunal
Pleno, DJ 28.8.1992)

Assim, a contar da vigéncia da Lei n® 10.256/2001, editada sob o manto
constitucional aberto pela Emenda Constitucional n°® 20/98, passam a ser devidas as
contribuicdes sociais a cargo do empregador rural pessoa fisica, as aliquotas de 2% e 0,1%
incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercializagdo da sua producdo, nos termos
assinalados no art. 25 da Lei n°® 8.212/91, com a redagdo que lhe foi introduzida pela Lei n°
10.256/2001.

No caso presente, o periodo de apuracdo situa-se de 01/01/2006 a
31/12/2008, ou seja, em periodo integralmente coberto pela regéncia da Lei n° 10.256/2001,
nao havendo que se falar em inconstitucionalidade da exagdo, pois esta decorre diretamente da
norma tributdria inserida no ordenamento pelo diploma legal suso referido, e ndo pelas regras
consignadas nas leis n® 8.540/92 e 9.528/97, estas, sim, declaradas inconstitucionais pelo STF.

2.1.4. DAS CONTRIBUICOES PARA O SENAR

O Servigo Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR foi criado pela Lei
8.315, de 23 de dezembro de 1991, nos termos do Artigo 62 do Ato das Disposicoes
Constitucionais Transitorias, que determinou sua criagdo nos moldes do SENAI e SENAC,
sendo, posteriormente, regulamentado pelo Decreto n® 566, de 10 de junho de 1992, com
alteragoes introduzidas pelo Decreto 790/93, e pelas Leis 9.528/97, ¢ 10.256/2001.

Trata-se o SENAR de uma Instituicdo de direito privado, paraestatal,
vinculada a Confederagdo da Agricultura e Pecudria do Brasil - CNA, mantida com recursos
provenientes da contribuigdo compulséria sobre a comercializacdo de produtos
agrossilvipastoris, nos termos do art. 3° da Lei n° 8.315/91, e tem como objetivo organizar,
administrar e executar em todo territdrio nacional, o ensino da formagao profissional rural e a
promocao social dos trabalhadores rurais.

14



Processo n° 13161.000485/2010-11 S2-C3T2
Acordao n.° 2302-002.148 F1. 280

Lein’8.315, de 23 de dezembro de 1991
Art. 3° Constituem rendas do SENAR:

I - contribuicdo mensal compulsoria, a ser recolhida a
Previdéncia Social, de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o
nontante da remunera¢do paga a todos os empregados pelas
pessoas juridicas de direito privado, ou a elas equiparadas, que
exercam atividades:

a) agroindustriais;
b) agropecuarias;
¢) extrativistas vegetais e animais;
d) cooperativistas rurais;
e) sindicais patronais rurais.
1I - doagoes e legados;
11 - subvengoes da Unido, Estados e Municipios;

1V - multas arrecadadas por infracdo de dispositivos,
regulamentos e regimentos oriundos esta Lei;

V - rendas oriundas de prestagdo de servicos e da alienagdo ou
locacado de seus bens;

VI - receitas operacionais,

VII - contribui¢do prevista no artigo 1°do Decreto-Lei n° 1.989,
de 28 de dezembro de 1982, combinando com o artigo 5° do
Decreto-Lei n° 1.146, de 31 de dezembro de 1970, que
continuara sendo recolhida pelo Instituto Nacional de
Colonizagdo e Reforma Agraria - INCRA, VIII - rendas
eventuais;

$1° A incidéncia da contribuigcdo a que se refere o inciso I deste
artigo ndo sera cumulativa com as contribui¢des destinadas ao
Servico Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI e ao
Servico Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC,
prevalecendo em favor daquele ao qual os seus empregados sdo
beneficiarios diretos.

$2° As pessoas juridicas ou a elas equiparadas, que exer¢cam
concomitantemente outras atividades ndo relacionadas no inciso
I deste artigo, permanecerdo contribuindo para as outras
entidades de formagdo profissional nas atividades que lhes
correspondam especificamente.

$3° A arrecadagdo da contribuicdo sera feita juntamente com a
da Previdéncia Social e o seu produto sera posto, de imediato, a
disposicdo do SENAR, para aplicagdo proporcional nas
diferentes Unidades da Federa¢do, de acordo com a
correspondente arrecada¢do, deduzida a cota necessaria as
despesas de carater geral.

$4° A contribui¢do definida na alinea "a", do inciso I, deste
artigo, incidira sobre o montante da remunerag¢do paga aos
empregados da agroindustria que atuem exclusivamente na
produgdo primaria de origem animal e vegetal.



A lei 9.528/97, mediante seu art. 6°, modificou o regramento legal da
contribuicdo em apreco, passando a instituir, a contar de sua vigéncia, a contribui¢do do
empregador rural pessoa fisica e do segurado especial referidos, respectivamente, na alinea "a"
do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei n°® 8.212/91, para o Servigo Nacional de
Aprendizagem Rural — SENAR, a aliquota de 0,1% incidente sobre a receita bruta proveniente
da comercializagao de sua produgdo rural.

Posteriormiente, em julho de 2001 foi promulgada a Lei n® 10.256/2001 a
qual, por dispor d¢ forma diversa, revogou tacitamente a norma explicitada no paragrafo
anterior, fazendo criar, a contar da data de sua publicagdo, a contribui¢do do empregador rural
pessoa fisica e do segurado especial referidos, respectivamente, na alinea "a" do inciso V e no
inciso VI do art. 12 da Lei n® 8.212/91, para o Servigo Nacional de Aprendizagem Rural —
SENAR, o aliguota de 0,2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercializacdao de
sua produgao rural.

Lein®10.256/2001, de 09 de julho de 2001

Art. 3° O art. 6° da Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997,
passa a vigorar com a seguinte reda¢do:

"Art. 6° A contribui¢do do empregador rural pessoa fisica e a do
segurado especial, referidos, respectivamente, na alinea a do
inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei n° 8.212, de 24 de julho
de 1991, para o Servico Nacional de Aprendizagem Rural
(SENAR), criado pela Lei n° 8.315, de 23 de dezembro de 1991, é
de zero virgula dois por cento, incidente sobre a receita bruta
proveniente da comercializagdo de sua produgdo rural." (NR)

Mostra-se conveniente esclarecer que mesmo a receita oriunda da exportagao
constitui base de célculo dessa contribuicao, posto ndo ter natureza de contribuigdo social ou de
interven¢cdo no dominio econdmico, mas, sim, de interesse das categorias profissionais ou
econOmicas, espécie de contribuicdo social que nao se inclui na hipotese de ndo incidéncia
qualificada prevista no inciso I do §2° do art. 149 da Constituicdo Federal, acrescido pela
Emenda Constitucional 33/2001.

Constituicdo Federal

Art.  149.  Compete exclusivamente a Unido instituir
contribuicoes sociais, de intervencdo no dominio econémico e de
interesse das categorias profissionais ou econdémicas, como
instrumento de sua atua¢do nas respectivas dareas, observado o
disposto nos arts. 146, Ill, e 150, I e Ill, e sem prejuizo do
previsto no art. 195, §6°, relativamente as contribuicoes a que
alude o dispositivo.

$1° Os Estados, o Distrito Federal e os Municipios instituirdo
contribui¢do, cobrada de seus servidores, para o custeio, em
beneficio destes, do regime previdenciario de que trata o art. 40,
cuja aliguota ndo serd inferior a da contribui¢do dos servidores
titulares de cargos efetivos da Unido. (Redag¢do dada pela
Emenda Constitucional n°41, 19.12.2003)

$2° As contribuicées sociais e de interven¢do no dominio
econémico de que trata o caput deste artigo: (Incluido pela
Emenda Constitucional n 33, de-2001)
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I - ndo incidirdo sobre as receitas decorrentes de exportagdo,
(Incluido pela Emenda Constitucional n° 33, de 2001)

Il - incidirdo também sobre a importagdo de produtos
estrangeiros ou servicos; (Redacdo dada pela Emenda
Constitucional n°42, de 19.12.2003)

Com efeito, a Emenda Constitucional n°® 33/2001 introduziu no ordenamento
um novo regramento de imunidade visando a diminuir a carga tributaria incidente sobre
receitas decorrentes de exportagdes, mediante a inclusdo do §2° ao art. 149 da Constituicao
Federal.

A identificacdo da natureza juridica das contribui¢des tributdrias tem grande
importancia pratica, pois determina o seu regime juridico. De acordo com o caput do art. 149,
sdo trés as espécies de contribuigdes:

a) Contribuigdes sociais — com finalidade de custeio da seguridade social;

b) Contribuicdes de interesse de categorias profissionais € econdmicas -
ligadas a oOrgdos representativos de categorias profissionais ou
econdmicas;

c¢) Contribui¢des de intervengao no dominio econdmico - através das quais o
Estado intervém na econOmica, controlando-a e incrementando-a com tal
tributagao.

Assim, apesar de o caput do dispositivo constitucional em realce prever a
existéncia de trés espécies distintas de contribui¢des - as sociais, as de interven¢ao no dominio
econdOmico e as de interesse das categorias profissionais € econdmicas -, a regra da nado
incidéncia tributaria perfilada em seu §2° abracou, tdo somente, as duas primeiras, nao
incluindo no campo da renuncia fiscal em voga as contribui¢cdes de interesse das categorias
profissionais e econdmicas, como ¢ o caso do SENAR.

Tal compreensdao nao discrepa do entendimento adotado no Parecer PFE-
INSS/CGMT/DCMT 16/2004 e Nota COSIT 312/2007, o que vem a consolidar o
entendimento sobre tal matéria no ambito administrativo tributario.

Revela-se improcedente, portanto, alega¢do recursal de inconstitucionalidade
da contribuicdo incidente sobre a comercializagcdo da produgao rural e seus acessorios, devidas
pelos produtores rurais pessoas fisicas, a que os frigorificos estdo obrigados por sub-rogacao
legal.

A uma, porque os fatos geradores que constituem o presente lancamento
houveram por ocorridos j& sob a égide da Lei n° 10.256/2001, a qual ndo foi sequer arranhada
pela declaragdo de inconstitucionalidade veiculada no RE 363.852/MG, conforme
exaustivamente demonstrado.

A duas, por que o STF apenas desobrigou as empresas da retencdo e do
recolhimento da contribuicdo previdenciaria ou do seu recolhimento por sub-rogagdo sobre a
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receita bruta proveniente da comercializagdo da producdo rural de empregadores, pessoas
naturais, mediante a declaracdo de inconstitucionalidade do art. 1° da Lei n°® 8.540/92, que deu
nova redagdo aos artigos 12, 12, incisos V e VHZ, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei n°
8.212/91, com redacdo atualizada até a Lei n® 9.528/97, sem realizar qualquer mengao ao
SENAR, ou mesmo a Lei n® 8.315/91.

Assim, possuindo a lei presuncdo iuris tantum de constitucionalidade, ndo
sendo as normas tributarias que regem a contribui¢do para o SENAR abracadas expressamente
pelo Pretorio Excelso, na declaragdo de inconstitucionalidade em aprego, conclui-se que a
contribuicdo social em aprego permanece sendo devida pelo Recorrente, sem qualquer solugdo
de continvidade

A trés, porque as contribuigdes para o SENAR sdo completamente
independentes e autonomas em relacao as contribui¢des previdencidrias. Compete-nos enfatizar
que inexiste qualquer conexdo juridica interligando a contribui¢do para o SENAR e a
contribuicao previdencidria, tampouco esta se revela principal em relacdo aquela. As duas
contribui¢des sdo totalmente autdbnomas, distintas e independentes; ostentam natureza juridica
diversa; possuem destinacdo constitucional bastante divisa uma em relacdo a outra; foram
criadas e disciplinadas por documentos legislativos préprios e diversos, além de os
beneficiarios de tais contribuigdes serem pessoas juridicas diferentes.

A lei apenas atribuiu a Secretaria da Receita Federal do Brasil a competéncia
para planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributacdo, fiscalizagao,
arrecadagdo, cobranga ¢ o recolhimento das contribui¢des sociais devidas a terceiros, assim
entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislagao em vigor, aplicando-se em relagao
a essas contribuigdes, no que couber, as disposi¢cdes legais referentes as contribuigcdes
previdencidarias.

Frize-se que, nos termos do §3° do art. 3° da lei n° 8.315/91, a arrecadagao
das contribui¢des destinadas ao SENAR deve ser realizada pelos seus contribuintes legais aos
cofres publicos juntamente com as contribui¢cdes previdenciarias destinadas ao custeio da
seguridade social, devendo ser observadas todas as regras atinentes a prazos, periodo de
arrecadagdo, acréscimos legais decorrente de atraso no recolhimento, etc. Além disso, a
fiscalizacao da regularidade de seu recolhimento e a competéncia para efetuar o lancamento de
oficio também foram atribuidas ao oOrgdo fazendéario responsavel pela fiscalizagdo das
contribuicdes destinadas ao custeio da Seguridade Social. Apesar disso, a contribuigdo em
relevo se revela totalmente autonoma em relagdo as contribuicdes previdenciarias em questao,
muito embora a matéria tributavel lhes seja idéntica.

2.1.5. DA SUB-ROGACAO

Por derradeiro, mas ndo menos importante, resta-nos apreciar a questdo
atdvica a sub-rogacao do adquirente, do consignatario ou da cooperativa pelo cumprimento das
obrigagdes do empregador rural pessoa fisica e do segurado especial assentadas no art. 25 da
Lein® 8.212/91.

Verifica-se no voto condutor acima revisitado, que a matéria atinente a sub-
rogacao em momento algum foi discutida no julgamento do Supremo Sodalicio. Com efeito, o

> Em realidade, a Lei n° 8.540/92 ndo promoveu qualquer modificagdo no inciso VII do art. 12
da Lein?®8.212/91,mas, tdosomente;noinciso Vdesse mesmo dispositivo legal.
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Supremo ndo se pronunciou acerca de nenhum vicio de inconstitucionalidade a macular a sub-
rogacao, até porque esta foi expressamente prevista na propria Lex Excelsior.

pessoa fisica.

Constituicao Federal, de 03 de outubro de 1988

Art. 150. Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao
contribuinte, é vedado a Unido, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municipios:

()

$7°% A lei poderd atribuir a sujeito passivo de obrigagdo
tributaria a condigdo de responsavel pelo pagamento de imposto
ou contribui¢do, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente,
assegurada a imediata e preferencial restituicdo da quantia
paga, caso ndo se realize o fato gerador presumido.(Incluido
pela Emenda Constitucional n° 3, de 1993)

Olhando com os olhos de ver, o Min. Marco Aurélio ndo declarou a
inconstitucionalidade do inciso IV do art. 30 da Lei n® 8.212/91, mas, tdo somente, a
inconstitucionalidade do art. 1° da Lei n°® 8.540/92, o qual, dentre outras tantas providéncias,
incluiu na regra de sub-rogacdo as contribui¢gdes previdenciarias a cargo do empregador rural

Lei n°8.540, de 22 de dezembro de 1992

Art. 1° A Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar
com alteragoes nos seguintes dispositivos:

AVt 12, o

a) a pessoa fisica, proprietiria ou ndo, que explora atividade
agropecudria ou pesqueira, em cardter permanente ou
temporario, diretamente ou por intermédio de prepostos e com
auxilio de empregados, utilizados a qualquer titulo, ainda que de
forma ndo continua;

b) a pessoa fisica, proprietaria ou ndo, que explora atividade de
extragdo mineral - garimpo -, em cardter permanente ou
temporario, diretamente ou por intermédio de prepostos e com
auxilio de empregados, utilizados a qualquer titulo, ainda que de
forma ndo continua;

¢) o ministro de confissdo religiosa e o membro de instituto de
vida consagrada e de congregacdo ou de ordem religiosa, este
quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente a
Previdéncia Social em razdo de outra atividade, ou a outro
sistema previdencidrio, militar ou civil, ainda que na condigdo
de inativo;

d) o empregado de organismo oficial internacional ou
estrangeiro em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto
por sistema proprio de previdéncia social;

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo
oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda
que la domiciliado e contratado, salvo quando coberto por
sistema de previdéncia social do pais do domicilio;
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$ 57 O disposto neste artigo ndo se aplica a pessoa fisica de que
trata a alinea "a" do inciso V do art. 12 desta Lei.

Art. 25. A contribui¢do da pessoa fisica e do segurado especial
referidos, respectivamente, na alinea "a" do inciso V e no inciso
VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de:

I - dois por cento da receita bruta proveniente da
comercializagdo da sua produgdo,

Il - um décimo por cento da receita bruta proveniente da
comercializagdo da sua produ¢do para financiamento de
complementagdo das prestagoes por acidente de trabalho.

$1° O segurado especial de que trata este artigo, aléem da
contribui¢do obrigatoria referida no "caput”, podera contribuir,
facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei.

$2° A pessoa fisica de que trata a alinea "a" do inciso V do art.
12, contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21
desta Lei.

$3°% Integram a producgdo, para os efeitos deste artigo, os
produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou
submetidos a processos de beneficiamento ou industrializagdo
rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de
lavagem, limpeza, descarogcamento, pilagem, descascamento,
lenhamento, pasteurizagdo, resfriamento, secagem, fermentagdo,
embalagem, cristalizag¢do, fundicdo, carvoejamento, cozimento,
destilagdo, moagem, torrefagdo, bem como os subprodutos e os
residuos obtidos através desses processos.

$4° Ndo integra a base de cadlculo dessa contribuig¢do a produgdo
rural destinada ao plantio ou reflorescimento, nem sobre o
produto animal destinado a reproduc¢do ou criagdo pecudria ou
granjeira e a utilizagdo como cobaias para fins de pesquisas
cientificas, quando vendido pelo proprio produtor e quem a
utilize diretamente com essas finalidades, e no caso de produto
vegetal, por pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da
Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agraria, se dedique
ao comércio de sementes e mudas no Pais.

§ 5°(VETADO)

()
AP 30, i,

1V - o adquirente, o consignatario ou a cooperativa ficam sub-
rogados nas obrigacoes da pessoa fisica de que trata a alinea
"a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo
cumprimento das obrigagdes do art. 25 desta Lei, exceto no caso
do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento,

X - a pessoa fisica de que trata a alinea "a" do inciso V do art.
12 e o segurado especial sdo obrigados a recolher a
contribuicdo de que trata o art. 25 desta Lei no prazo
estabelecido no inciso Il deste artigo, caso comercializem a sua
produg¢do no exterior ou, diretamente, no varejo, ao
consumidor.”
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Ocorre que, ao declarar a inconstitucionalidade do aludido art. 1° da Lei n°
8.540/92, o STF, de um s6 golpe, derriscou ab ovo a eficacia de todas as normas juridicas
modificadoras da legislagdo previdencidria encartadas no dispositivo inquinado, mesmo que
algumas dessas normas nao estivessem infectadas por qualquer vicio de inconstitucionalidade,
como se revelaram os normativos encapsulados no inciso V do art. 12 e nos incisos IV e X do
art. 30 da Tei n° 8.212/91.

Contudo, mesmo partindo-se de uma interpretacdo literal do dispositivo do
voto do Ministro Relator, haveriamos de concluir que a sub-rogacao em relagdo ao segurado
special ainda permaneceria de observancia obrigatoria pelo adquirente, pelo consignatério e
pcla cooperativa, eis que tal obrigacao houve-se por estatuida diretamente pela Lei n® 8.212/91,
em sua redacdo de origem, ndo tendo sido atingida pela declara¢do de inconstitucionalidade em
realce.

Alids, registre-se que a responsabilidade do adquirente, do consignatario ou
da cooperativa pelo recolhimento das contribui¢des em foco, a estes determinada pelo inciso 11
do art. 30 da Lei n° 8.212/91, ndo foi igualmente alvejada pelos petardos da declaracdao de
inconstitucionalidade aviada no RE n°® 363.852/MG, permanecendo tal obriga¢do tributaria
ainda vigente e eficaz, mesmo em relacdo ao empregador rural pessoa fisica, produzindo todos
os efeitos juridicos que lhe sdo tipicos.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 30. A arrecadacdo e o recolhimento das contribuicoes ou de
outras importancias devidas a Seguridade Social obedecem as
seguintes normas:

()

Il — O adquirente, o consignatirio ou a cooperativa sao
obrigados a recolher a contribui¢do de que trata o art. 25, até o
dia 5° dia util do més seguinte ao da operagdo de venda ou
consignag¢do da produgdo, ou no dia imediatamente anterior,
caso ndo haja expediente bancario naquele dia, na forma

estabelecida em regulamento; (Redag¢do originaria da Lei n°
8.212/91)

Il - a empresa adquirente, consumidora ou consignatdria ou a
cooperativa sdo obrigadas a recolher a contribuicio de que
trata o art. 25, até o dia 2 do més subsequente ao da operagado de
venda ou consigna¢do da produgdo, independentemente de estas
operagoes terem sido realizadas diretamente com o produtor ou
com intermediario pessoa fisica, na forma estabelecida em
regulamento, (Redagdo dada pela Lei 9.528, de 10.12.97)

1V - O adquirente, o consignatdrio ou a cooperativa ficam sub-
rogados nas obrigac¢oes do segurado especial pelo cumprimento
das obrigacoes do art. 25, exceto no caso do inciso X deste
artigo, na forma estabelecida em regulamento, (Redagdo
originaria da Lei n®8.212/91)

1V - a empresa adquirente, consumidora ou consignatdria ou a
cooperativa ficam sub-rogadas nas obriga¢des da pessoa fisica
de que trata a alinea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado
especial pelo cumprimento das obriga¢des do art. 25 desta Lei,
independentemente de as operagoes de venda ou consignagdo
terem . sidorealizadasdiretamente com o produtor ou com
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intermedidrio pessoa fisica, exceto no caso do inciso X deste
artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redagdo dada
pela Lei 9.528, de 10.12.97)

Por outro viés, conforme muito bem interpretado pelo Mestre Fabio Zambitte
Ibrahim, citado pelo Min. Carlos Veloso no julgamento do Recurso Extraordindrio RE
393.946/MG — Informativo STF n° 368, de outubro de 2004, a obrigacdo de retencdo e
recolhimento de tributo “é um facere, isto ¢, uma presta¢do positiva imposta a determinada
pessoa, no interesse da arrecadag¢do de exagoes devidas”™.

Nesse sentido salientou o Relator, no julgamento ora no placar:

“A Constitui¢cdo autoriza coisa maior: a lei podera atribuir a
sujeito  passivo de obrigacdo tributiria a condi¢do de
responsavel pelo pagamento de imposto ou contribui¢do, cujo
fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a
imediata e preferencial restitui¢do da quantia paga, caso ndo se
realize o fato gerador presumido. C.F., art. 150, §7°. E o Codigo
Tributdrio Nacional, art. 128, prescreve que, "Sem prejuizo do
disposto neste Capitulo (Capitulo V - Responsabilidade
Tributaria), a lei pode atribuir de modo expresso a
responsabilidade pelo crédito tributario a terceira pessoa,
vinculada ao fato gerador da respectiva obrigagdo, excluindo a
responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em
cardater supletivo do cumprimento total ou parcial da referida
obrigagdo.”

Ora, tratando-se de obrigacdo tributaria acessoria, assim entendidas aquelas
que tém por objeto prestagdes, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da
arrecadagdo ou da fiscalizagdo dos tributos, nos termos do art. 113, IT do CTN, estas podem ser
validamente instituidas mediante qualquer documento normativo que integre o conjunto
denominado Legisla¢do Tributaria, do qual sdo espécies as leis, os tratados e as convengdes
internacionais, os decretos € as normas complementares que versem, no todo ou em parte,
sobre tributos e relacdes juridicas a eles pertinentes, estando enquadrada nesse rol as Instrugdes
Normativas expedidas pelos 6rgaos competentes, a teor dos artigos 96 ¢ 100 do CTN.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 96. A expressao "legislagdo tributaria” compreende as leis,
os tratados e as convengdes internacionais, os decretos e as
normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre
tributos e relagoes juridicas a eles pertinentes.

Art. 100. Sdo normas complementares das leis, dos tratados e
das convencoes internacionais e dos decretos:

I - os atos normativos expedidos pelas autoridades
administrativas,

1I - as decisoes dos orgdos singulares ou coletivos de jurisdi¢do
administrativa, a que a lei atribua eficacia normativa;

Il - as praticas reiteradamente observadas pelas autoridades
administrativas,

1V - os convénios que entre si celebrem a Unido, os Estados, o
Distrito Federal e os Municipios.
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Paragrafo unico. A observancia das normas referidas neste
artigo exclui a imposi¢do de penalidades, a cobranga de juros de
mora e a atualizacdo do valor monetdrio da base de calculo do
tributo.

Art. 113. A obrigagao tributaria é principal ou acessoria.

$1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

$2° A obrigagdo acessoria decorre da legislacdo tributaria e tem
por objeto as prestagoes, positivas ou negativas, nela previstas
no interesse da arrecadagdo ou da fiscalizagdo dos tributos.

$3° A obrigagdo acessoria, pelo simples fato da sua
inobservdncia, converte-se em obrigagdo principal relativamente
a penalidade pecuniaria.

Imerso nessa Ordem Constitucional e Legal, em 14 de julho de 2005, a entdo
Secretaria da Receita Previdenciaria editou a Instru¢do Normativa SRP n°® 3/2005, cujos artigos
92, V e 259 instituiram a obrigacdo acessoria da empresa adquirente, inclusive se
agroindustrial, consumidora, consignataria ou da cooperativa, na condi¢do de sub-rogada, a
arrecadar, mediante desconto e a recolher as contribui¢des sociais incidentes sobre a receita
bruta oriunda da comercializa¢dao da producdo devidas pelo produtor rural pessoa fisica e pelo
segurado especial.

Instrucao Normativa SRP n° 3, de 14 de julho de 2005
Art. 92. A empresa é responsavel:

()

V - pela arrecadagado, mediante desconto, e pelo recolhimento da
contribuicdo do produtor rural pessoa fisica e do segurado
especial incidente sobre a comercializag¢do da produgdo, quando
adquirir ou comercializar o produto rural recebido em
consignagdo, independentemente dessas operagoes terem sido
realizadas diretamente com o produtor ou com o intermediario
pessoa fisica, conforme disposto no art. 259;

Art. 259. As contribuicdes sociais incidentes sobre a receita
bruta oriunda da comercializag¢do da produgdo sdo devidas pelo
produtor rural, sendo a responsabilidade pelo recolhimento:

1 - do produtor rural, pessoa fisica, e do segurado especial,
quando  comercializarem a produgcdo diretamente com
adquirente domiciliado no exterior, observado o disposto no art.
245, com outro produtor rural pessoa fisica, com outro segurado
especial ou com consumidor pessoa fisica, no varejo;

II - do produtor rural pessoa juridica, quando comercializar a
propria produgdo rural;

Il - da agroindustria, exceto a de piscicultura, carcinicultura,
suinocultura e a de avicultura, quando comercializar a produgdo
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propria e a adquirida de terceiros, industrializada ou ndo, a
partir de 1°de novembro de 2001,

1V - da empresa adquirente, inclusive se agroindustrial,
consumidora, consignataria ou da cooperativa, na condi¢do de
sub-rogada nas obrigagdes do produtor rural, pessoa fisica, e do
segurado especial;

V - dos orgdos publicos da administracdo direta, das autarquias
e das fundacdes de direito publico que ficam sub-rogados nas
obrigagoes do produtor rural pessoa fisica e do segurado
especial, quando adquirirem a produg¢do rural, ainda que para
consumo, ou comercializarem a recebida em consignagdo,
Jiretamente dessas pessoas ou por intermedidrio pessoa fisica,

VI - da pessoa fisica adquirente ndo-produtora rural, na
condi¢do de sub-rogada no cumprimento das obriga¢des do
produtor rural pessoa fisica e do segurado especial, quando
adquirir produgcdo para venda no varejo, a consumidor pessoa
fisica.

()

$ 3° A empresa adquirente, consumidora ou consignataria ou a
cooperativa devera exigir do produtor rural pessoa juridica a
comprovagdo de sua inscri¢do no CNPJ.

$ 4° A falta de comprovagdo da inscrigdo de que trata o §3°
deste artigo acarreta a presun¢do de que a empresa adquirente,
consumidora,  consignataria ou a cooperativa  tenha
comercializado a produgdo com produtor rural pessoa fisica ou
com segurado especial, ficando a adquirente, consumidora,
consignataria ou cooperativa sub-rogadas na respectiva
obrigacdo, conforme previsto no inciso IV do caput, cabendo-lhe
o onus da prova em contrario.

$5°% A responsabilidade da empresa adquirente, consumidora ou
consignataria ou da cooperativa prevalece quando a
comercializagcdo envolver produgdo rural de pessoa fisica ou de
segurado  especial, qualquer que seja a quantidade,
independentemente de ter sido realizada diretamente com o
produtor ou com o intermedidario, pessoa fisica, exceto no caso
previsto no inciso I do caput.

$6° A entidade beneficente de assisténcia social, ainda que isenta
das contribui¢coes patronais, na condi¢do de adquirente,
consumidora ou de consignataria, sub-roga-se nas obrigagoes
do produtor rural pessoa fisica e do segurado especial.

$7°20 desconto da contribui¢do legalmente autorizado sempre se
presumirda feito, oportuna e regularmente, pela empresa
adquirente, consumidora ou consignataria ou pela cooperativa,
a isso obrigada, ndo lhe sendo licito alegar qualquer omissdo
para se eximir do recolhimento, ficando ela diretamente
responsavel pela importincia que eventualmente deixar de
descontar ou que tiver descontado em desacordo com as normas
vigentes.

E ndo se desdenhe do poder normativo da Instru¢do Normativa SRP n°
3/2005. Atente-se que os Incisos II, IV e VI, ‘a’ do art. 84 da Constituicdo da Republica
afloram como fontes juridicas de onde dimana a competéncia do Presidente da Republica para
o exercicio da direcdo superior da Administracdo Publica Federal, com o auxilio dos Ministros
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de Estado, e o poder presidencial para sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como
expedir decretos e regulamentos para sua fiel execucdo, bem assim como dispor sobre a
organizagdo e o funcionamento da maquina do Executivo Federal.

Constituicao Federal de 1988

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da Republica:

1l - exercer, com o auxilio dos Ministros de Estado, a direcdo
superior da administragdo federal;

()

1V - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como
expedir decretos e regulamentos para sua fiel execugdo,

()

VI - dispor, mediante decreto, sobre:(Redag¢do dada pela
Emenda Constitucional n° 32, de 2001)

a) organizagdo e funcionamento da administragdo federal,
quando ndo implicar aumento de despesa nem criagdo ou
extingdo de orgdos publicos;

Sintonizado nessa mesma frequéncia, a Suprema Lei reservou aos Ministros
de Estado a competéncia para expedir instrugdes expedir instru¢des para a execugao das leis,
decretos e regulamentos.

Constituicdo Federal de 1988

Art. 87. Os Ministros de Estado serdo escolhidos dentre
brasileiros maiores de vinte e um anos e no exercicio dos
direitos politicos.

Paragrafo unico. Compete ao Ministro de Estado, além de
outras atribuicoes estabelecidas nesta Constituicdo e na lei:

1 - exercer a orientagdo, coordenagdo e supervisdo dos orgaos e
entidades da administragdo federal na darea de sua competéncia
e referendar os atos e decretos assinados pelo Presidente da
Republica;

Il - expedir instrugcoes para a execucdo das leis, decretos e
regulamentos; (grifos nossos)

Il - apresentar ao Presidente da Republica relatorio anual de
sua gestdo no Ministério;

1V - praticar os atos pertinentes as atribui¢oes que lhe forem
outorgadas ou delegadas pelo Presidente da Republica.

Art. 3% As atribuicées de que tratam os arts. 1% e 2° desta Lei se
estendem as contribui¢des devidas a terceiros, na forma da
legislacdo em vigor, aplicando-se em relagdo a essas
contribuicoes, no que couber, as disposi¢oes desta Lei.

Depreende-se do exposto que as Instru¢cdes Normativas expedidas pelos
orgdos da administragao direta decorrem da competéncia constitucional do Presidente da
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Republica e dos Ministros de Estado, estes tltimos, para complementar e concretizar a vocagao
presidencialista, constitucionalmente afigurada. Por via de consequéncia, as Instrugdes
Normativas dos 6rgdos da administragdo direta fulguram como emanagdes de agentes politicos
de elevada estatura — Presidente da Republica e Ministros de Estado — ocupantes do arquétipo
fundamental de Poder, os quais, nestas circunstancias, aliam-se para formar a vontade superior
do Estado, na ordenacao estrutural do Poder Executivo Federal.

Assim. com esteio na Ordem Constitucional desfraldada nos paragrafos
anteriores, € no uso das atribui¢des conferidas pelos arts. 1° e 3° da Lei n® 11.098, de 13 de
janeiro de 2005 ¢ pelo inciso IV do art. 18 do Anexo I do Decreto n° 5.469, de 15 de junho de
2005, a Secretiria da Receita Previdenciaria editou a Instrucdo Normativa SRP n°® 3/2005
dispondo sobre ncimas gerais de tributagdo das contribui¢des sociais destinadas a Previdéncia
Social e das destinadas a outras entidades ou fundos.

Lei n’ 11.098, de 13 de janeiro de 2005.

Art. 1* Ao Ministério da Previdéncia Social compete arrecadar,
fiscalizar, lan¢ar e normatizar o recolhimento, em nome do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, das contribui¢oes
sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do paragrafo unico do art.
11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuicdes
instituidas a titulo de substituicdo, bem como as demais
atribuigoes correlatas e consequentes, inclusive as relativas ao
contencioso administrativo  fiscal, conforme disposto em
regulamento.

Art. 3° As atribuigoes de que tratam os arts. 1° e 2° desta Lei se
estendem as contribuicdes devidas a terceiros, na forma da
legislagdo em vigor, aplicando-se em relagdo a essas
contribui¢oes, no que couber, as disposi¢oes desta Lei.

Decreto n’° 5.469, de 15 de junho de 2005
ANEXO I

Art. 18. A Secretaria da Receita Previdencidria compete:

()

1V - propor, em conjunto com a Secretaria de Previdéncia
Social, o aperfeicoamento da legislagdo tributaria relacionada a
previdéncia social e expedir os atos normativos e as instrugoes
necessarias a sua execugdo,

Assentado que a IN suso citada encontra-se dotada de normatividade em grau
necessario e suficiente a partilha interna corporis das atribuigdes do Ministério da Previdéncia
Social, deflui dai que, de acordo com a norma administrativa em realce, a empresa adquirente,
consumidora, consignataria ou a cooperativa encontram-se agrilhoadas a obrigagdo
instrumental de promover o desconto e recolhimento das contribuigdes sociais incidentes sobre
a receita bruta oriunda da comercializagao da producao devidas pelo empregador rural pessoa
fisica e pelo segurado especial, ndo lhes sendo licito alegar qualquer omissao para se eximir do
recolhimento, ficando elas diretamente responsaveis pela importancia que eventualmente
deixaram de descontar ou que houveram descontado em desacordo com as normas vigentes.
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2.1.6. DA REPERCUSSAO GERAL

Adentrando o epilogo desta narrativa, mostra-se oportuno descortinar a
questao atinente a repercussao geral pertinente a matéria.

O art. 62-A do CARF, aprovado pela Portaria n°® 256/2009 do Ministro de
Estado da azenda, ¢ dirigente no sentido de que, nos julgamentos dos recursos no ambito
desse Conselho, os membros do Colegiado devem reproduzir as decisdes definitivas de mérito
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal na sisteméatica prevista no art. 543-B do Cddigo de
Processo Civil, o qual trata da anélise da repercussao geral.

Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria n° 256, de
22 de junho de 2009, do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 62-A. As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica
em matéria infraconstitucional, na sistemdtica prevista pelos
artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no dmbito do CARF.

$1° Ficardo sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que
o STF também sobrestar o julgamento dos recursos
extraordindarios da mesma matéria, até que seja proferida
decisdo nos termos do art. 543-B.

$2° O sobrestamento de que trata o §1° sera feito de oficio pelo
relator ou por provocagdo das partes.

Codigo de Processo Civil

Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com
fundamento em idéntica controvérsia, a andlise da repercussdo
geral sera processada nos termos do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.
(Incluido pela Lei n° 11.418, de 2000).

§$1° Caberd ao Tribunal de origem selecionar um ou mais
recursos representativos da controvérsia e encaminhd-los ao
Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o
pronunciamento definitivo da Corte. (Incluido pela Lei n°
11.418, de 2006).

§2" Negada a existéncia de repercussio geral, os recursos
sobrestados considerar-se-do automaticamente ndo admitidos.
(Incluido pela Lei n° 11.418, de 2000).

$3° Julgado o mérito do recurso extraordindrio, os recursos
sobrestados serdo apreciados pelos Tribunais, Turmas de
Uniformiza¢do ou Turmas Recursais, que poderdo declara-los
prejudicados ou retratar-se. (Incluido pela Lei n° 11.418, de
2006).

$4° Mantida a decisdo e admitido o recurso, poderd o Supremo
Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou
reformar, liminarmente, o acorddo contrario a orienta¢do
firmada. (Incluido pela Lei n° 11.418, de 2006).
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$5% O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal dispora
sobre as atribuicoes dos Ministros, das Turmas e de outros
orgaos, na andlise da repercussdo geral. (Incluido pela Lei n°
11.418, de 2006).

Realniente, no caso presente, a Suprema Corte Constitucional, no julgamento
da Repercussdo Geral no Recurso Extraordinario RE 596.177 RG/RS, reconheceu a existéncia
de Repercussdo Geral relativa a contribuicao social previdenciaria a cargo do empregador rural
pessoa fisica, incidente sobre a comercializa¢ao da sua produgdo, nos termos do art. 25 da Lei
n°® 8.212/91, na redacao dada a partir da lei n® 8.540/92, cuja ementa se vos segue.

RE 596.177 RG/RS - RIO GRANDE DO SUL
REPERCUSSAO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINARIO
Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI

Julgamento: 17/09/2009

Publicacdo DJe-191 PUBLIC 09-10-2009

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO.
CONTRIBUICAO SOCIAL PREVIDENCIARIA. EMPREGADOR
RURAL PESSOA FISICA. INCIDENCIA SOBRE A
COMERCIALIZACAO DA PRODUCAO. ART. 25 DA LEI
8.212/91, NA REDACAO DADA A PARTIR DA LEI 8.540/92.
RE 363.852/MG, REL. MIN. MARCO AURELIO, QUE TRATA
DA MESMA MATERIA E CUJO JULGAMENTO JA FOI
INICIADO  PELO  PLENARIO.  EXISTENCIA  DE
REPERCUSSAO GERAL.

Decisdo: O Tribunal reconheceu a existéncia de repercussdo
geral da questdo constitucional suscitada. Ndo se manifestaram
os Ministros Carmen Lucia, Cezar Peluso, Joaquim Barbosa e
Menezes Direito.

Avulta de forma hialina do julgamento aludido no paragrafo precedente que a
matéria objeto da repercussdo geral refere-se, Uinica e exclusivamente, a contribui¢do social
previdenciaria a cargo do empregador rural pessoa fisica, incidente sobre a comercializa¢ao da
sua producdo, nos termos do art. 25 da Lei n® 8.212/91, na redacdo dada a partir da lei n°
8.540/92, ndo portando o julgado acima transcrito qualquer referibilidade, a minima que seja, a
matéria atdvica a sub-rogacao abordada neste topico.

Considerando que os efeitos do julgamento do RE 363.852/MG, referido no
RE 596.177 RG/RS, proferido sob o rito do controle difuso de constitucionalidade,
circunscreve-se as partes vinculadas a demanda judicial, e que os dispositivos contaminados
permanecem vigentes e eficazes no ordenamento juridico.

Considerando que os Conselheiros desta Turma, por forca do Regimento
Interno do CARF, devem reproduzir a decisdo do STF proferida na sistematica da repercussao
geral.

Considerando que a questdo impregnada de repercussao geral ndo ultrapassou
os limites da analise da constitucionalidade da exagao previdenciaria em foco, nao abarcando a
questdo da sub-rogacao, exsurge ndo poderem os membros desta Corte Administrativa afastar a
aplicacdo ou deixar de observar as disposi¢des do art. 30, IV da Lei n° 8.212/91, mesmo na
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redacdo lhe foi outorgada pela Lei n® 9.528/97, uma vez que o dogma da sub-rogacdo foi
mantido em apartado da questdo levada a repercussao geral, ndo vinculando, por conseguinte, o
julgamento deste Colegiado.

Regimento Interno do CARF

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
plenaria definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou Il - que
fundamente crédito tributario objeto de:

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002;

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n° 73, de 1993, ou c) parecer do Advogado-
Geral da Unido aprovado pelo Presidente da Republica, na
forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.

Nessas  circunstancias, cai por terra qualquer alegacdo de
inconstitucionalidade ainda renitente, porventura.

2.1.7. DAS CONSIDERACOES FINAIS

Vencidas tais digressoes, revela-se auspicioso expender algumas ressalvas
necessarias acerca do julgamento do Recurso Extraordindrio n° 363.852 / MG acima
comentado:

a) Equivocou-se o Min. Marco Aurélio, no que foi acompanhado por
unanimidade, ao assentar no voto condutor, em aposto, que o art. 1° da
Lei n® 8.540/92 - declarado inconstitucional - teria dado nova redacao ao
inciso VII do art. 12 da Lei n° 8.212/91, o qual trata do segurado
especial. Em realidade, tanto a Lei n° 8.540/92 quanto a Lei n® 9.528/97
nao promoveram qualquer modificagdo na disciplina juridica relativa ao
segurado especial, cujo regramento permanece, sem solucdo de
continuidade, regido pela regra juridica inserida pelo art. 12, VII da Lei n°
8.212/91, o qual ndo sofreu qualquer sequela de inconstitucionalidade.

Repise-se que, a inconstitucionalidade declarada ateve-se ao art. 1° da Lei
n°® 8.540/92, e ndo ao art. 12, VII da Lei n® 8.212/91.

b) Os vildes da novela ora em exibi¢ao foram protagonizados pela quebra da
isonomia entre o produtor rural pessoa fisica que utilizasse mao de obra
assalariada e aquele que ndo se utilizasse de empregados, e pela
duplicidade de recolhimento sobre o faturamento a que estaria sujeito o
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empregador rural pessoa fisica. A norma relativa a sub-rogacdo em
momento algum foi abordada no julgamento, desempenhando papel de
figurante na trama em tela, havendo sido declarada a sua
inconstitucionalidade por arraste, eis que incluida no texto do art. 1° da
Lei n°® 8.540/92, este sim, declarado inconstitucional pelo STF.

Todavia, tratando-se de obriga¢dao tributdria acessoria, o dever
instruiental de reter e recolher as contribuicdes devidas pelos
empregadores rurais pessoas fisicas pode ser instituido mediante qualquer
especie normativa encartada no conceito de legislagdo tributaria, o que
de fato veio a se suceder com a edigao da IN SRP n° 3/2005, mediante
seus artigos 92 e 259.

Por outro lado, a matéria objeto da repercussao geral referiu-se, unica e
exclusivamente, a contribuicdo social previdencidria a cargo do
empregador rural pessoa fisica, incidente sobre a comercializacdo da sua
produgdo, nos termos do art. 25 da Lei n° 8.212/91, na redagdo dada a
partir da lei n°® 8.540/92, nao portando qualquer referibilidade a questao
pertinente a sub-roga¢do. Assim, havendo sido a inconstitucionalidade em
aprego declarada na sistematica do controle difuso, os dispositivos
inquinados permanecem vigentes e eficazes no ordenamento juridico ndo
podendo este Colegiado negar-lhe vigéncia.

A obrigacdo da empresa adquirente, consumidora, consignataria ou da
cooperativa pelo recolhimento da contribuicdo previdenciaria do
empregador rural pessoa fisica ndo foi atacada pela declaragdo de
inconstitucionalidade veiculada no RE n° 363.852/MG, permanecendo
vigente e eficaz, produzindo todos os efeitos que lhe sdo tipicos.

A inconstitucionalidade declarada pela Suprema Corte atingiu, tao
somente, as normas infraconstitucionais assentadas no inciso V do art. 12,
incisos I e II do art. 25 e inciso IV do art. 30, todos Lei n° 8.212/91,
introduzidas no ordenamento juridico pelo art. 1° da Lei n°® 8.540/92,
assim bem como as normas legais aviadas na Lei n® 9.528/97 as quais,
revogando tacitamente os dispositivos insculpidos nos incisos I e II do
art. 25 e inciso IV do art. 30, todos Lei n° 8.212/91, lhe conferiram nova
postura legislativa.

Assim, considerando que a declaragio ndao modulada de
inconstitucionalidade varre do ordenamento juridico, operando ex tunc, os
efeitos produzidos pela norma declarada inconstitucional, ter-se-4 que
reconhecer que os dispositivos da lei n° 8.212/91 tacitamente revogados
pelas duas leis supervenientes acima atacadas jamais perderam seu
assento na plateia normativa patria, eis que a suposta revogacdo ora
aludida nao se houve por confirmada.

Registre-se, por relevante, que em relagdo aos dispositivos em apreco,
tanto a Lei n® 8.540/92, como a Lei n® 9.528/97, apenas revogam as
disposi¢des em sentido contrario. Assim, ndo mais existindo disposi¢des
contrarias, permanecem vigentes e eficazes as normas introduzidas no
ordenamento juridico pelos aludidos dispositivos da Lei n® 8.212/91.
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A regra tributaria carreada pela Lei n° 10.256/2001 saneou os vicios de
inconstitucionalidade apontados pelo STF no RE 363.852/MG. Ademais,
tal norma ndo se houve por alcancada pela inconstitucionalidade
declarada no RE n° 363.852/MG, permanecendo vigente e eficaz,
produzindo todos os efeitos de estilo, de molde que, a contar da data de
sua vigéncia, passam a ser devidas as contribui¢des previdenciarias a
cargo do empregador rural pessoa fisica, nos termos assentados no art. 25
da Lein® 8.212/91, com a redagao dada pela Lei n® 10.256/2001.

Possuindo a lei presungdo iuris tantum de constitucionalidade, ndo sendo
as normas tributarias que regem a contribuicao para o SENAR abracadas
expressamente  pelo  Pretério  Excelso na  declaracdio  de
inconstitucionalidade aviada no RE 363.852/MG, conclui-se que a
contribui¢do social em foco permanece sendo devida pelas empresas a
que se refere o art. 3° da lei n°® 8.315/91, sem qualquer solucao de
continuidade.

Assim, temos que:

1) No horizonte temporal compreendido entre 23/12/92 (data da
publicacdo da Lei n°® 8.540/92) até¢ 29/11/99 (data da publicagdo da
Lei n°® 9.876/99), o produtor rural pessoa fisica, proprietario ou nao,
que explora atividade agropecuaria ou pesqueira, em carater
permanente ou temporario, diretamente ou por intermédio de
prepostos e com auxilio de empregados, utilizados a qualquer titulo,
ainda que de forma ndo continua, manteve-se regulamentado pela
norma inscrita no art. 12, V, ‘a’ da Lei n°® 8.212/91, em sua redacao
originaria, na qualidade de equiparado a trabalhador autonomo;

2) O segurado especial, aqui incluido o produtor rural pessoa fisica que
opera sem empregados, permanece regido ab initio pelo inciso VII do
art. 12 da Lein® 8.212/91;

3) No periodo compreendido entre 23/12/92 (data da publicacdo da Lei
n° 8.540/92) at¢ 01/11/2001 (data da vigéncia da Lei n® 10.256/2001),
a contribui¢do previdenciaria do segurado especial manteve-se
regulamentada pelo art. 25 da Lei n° 8.212/91, em sua redacdo de
bergo, a aliquota de 3% (trés por cento) incidente sobre a receita bruta
proveniente da comercializagdo da sua produgao;

4) No periodo compreendido entre 23/12/92 (data da publicagdo da Lei
n°® 8.540/92) até¢ 01/11/2001 (data da vigéncia da Lei n° 10.256/2001),
a contribui¢do previdenciaria do segurado especial manteve-se
regulamentada pelo art. 25 da Lei n® 8.212/91, em sua redagdo de
berc¢o, a aliquota de 3% (trés por cento) incidente sobre a receita bruta
proveniente da comercializagao da sua producao;

5) A contar de 01/11/2001 (data da vigéncia da Lei n® 10.256/2001), a
contribuicao previdencidria do empregador rural pessoa fisica e a do
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segurado especial passaram a ser devidas as aliquotas de 2% e 0,1%
incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercializacao da sua
producdo, destinadas a Seguridade Social e ao financiamento das
prestagdes por acidente do trabalho, respectivamente, nos termos
assinalados no art. 25 da Lei n° 8.212/91, na redagdo que lhe foi
conferida pela Lei n® 10.256/2001;

6) Pecimanecem sendo devidas as contribuigdes para o SENAR, sem
qualquer solugdo de continuidade, nos termos da Lei n® 8.315/91 e
alteragdes posteriores;

7) A sub-rogacdo e a responsabilidade pelo desconto e recolhimento das
contribuigdes previdenciarias devidas pela pessoa fisica de que trata a
alinea "a" do inciso V do art. 12 e pelo segurado especial permanece
de observancia obrigatéria pela empresa adquirente, consumidora,
consignataria ou da cooperativa.

Revela-se improcedente, portanto, a alegagdo do Recorrente de
inconstitucionalidade da exag@o. A contribuicdo para 0 SENAR nao se houve por abragada pela
declaragdo de inconstitucionalidade veiculada no RE 363.852/MG. Além disso, os fatos
geradores que constituem o presente langamento houveram por ocorridos ja sob a égide da Lei
n°® 10.256/2001, a qual nao foi sequer arranhada pela declaracdo de inconstitucionalidade
aviada no Recurso Extraordinario acima mencionado, conforme exaustivamente demonstrado.

2.2.  MULTA DE MORA E DE OFiCIO COM EFEITO DE CONFISCO

Argumenta o Recorrente que a multa moratoria e a de oficio tém carater
confiscatorio.

O clamor do Recorrente ndo merece acolhida.

Com efeito, a Constituicdo Federal de 1988, no Capitulo reservado ao
Sistema Tributario Nacional assentou, em relagdo aos impostos, os principios da pessoalidade e
da capacidade contributiva do contribuinte. Nessa mesma prumada, ao tratar das limitagdes do
poder do Estado de tributar, o inciso IV do art. 150 da Carta obstou, igualmente, a utilizac¢do de
tributos com efeito de confisco, estatuindo ipsis litteris:

Constituicdo Federal, de 03 de outubro de 1988

Art. 145. A Unido, os Estados, o Distrito Federal e os
Municipios poderdo instituir os seguintes tributos:

()

$17 - Sempre que possivel, os_impostos terdo carater pessoal e
serdo graduados segundo a capacidade economica do
contribuinte, facultado a administragdo tributaria, especialmente
para conferir efetividade a esses objetivos, identificar,
respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o
patrimonio, os rendimentos e as atividades economicas do
contribuinte. (grifos nossos)
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Art. 150. Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao
contribuinte, é vedado a Unido, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municipios:

'V - utilizar tributo com efeito de confisco,

Olhando com os olhos de ver, avulta que os Principios Constitucionais suso
realcados sdo dirigidos, sem sombra de divida, aos membros politicos do Congresso Nacional,
como vetores a serem seguidos no processo de gestacdo de normas matrizes de cunho
tiibutario, ndo ecoando nos corredores do Poder Executivo, cujos servidores auditores fiscais
subordinam-se cegamente ao principio da atividade vinculada aos ditames da lei, dele ndo
podendo se descuidar, sob pena de responsabilidade funcional.

Imerso na Ordem Constitucional positiva e eficaz, a disciplina atinente a
aplicagdo de multa de mora decorrente do descumprimento tempestivo de obrigagdes
tributarias principais de cunho previdenciario ficou a cargo da Lei n°® 8.212/91, cujos artigos 34
e 35 estatuem, de forma objetiva, que as contribui¢cdes sociais e outras importancias
arrecadadas pelo INSS, incluidas ou ndo em notificacdo fiscal de lancamento, pagas com
atraso, objeto ou ndo de parcelamento, ficam sujeitas a multa de mora de carater irrelevavel.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 35. Sobre as contribuicoes sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo podera ser relevada,
nos seguintes termos: (Redagdo dada pela Lei n® 9.876/99).

I - para pagamento, apos o vencimento de obriga¢do ndo
incluida em notificagdo fiscal de lancamento:

a) oito por cento, dentro do més de vencimento da
obrigagdo, (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de 1999).

b) quatorze por cento, no més seguinte, (Redagdo dada pela
Lein®9.876, de 1999).

¢) vinte por cento, a partir do segundo més seguinte ao do
vencimento da obrigac¢do, (Redagdo dada pela Lei n® 9.876,
de 1999).

1l - para pagamento de créditos incluidos em notificagdo fiscal
de lancamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do
recebimento da notificagdo; (Redag¢do dada pela Lei n°
9.876, de 1999).

b) trinta por cento, apds o deécimo quinto dia do
recebimento da notificagdo; (Redag¢do dada pela Lei n°
9.876, de 1999).

¢) quarenta por cento, apos apresentacdo de recurso desde
que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até
quinze dias da ciéncia da decisdo do Conselho de Recursos
da Previdéncia Social - CRPS,; (Reda¢do dada pela Lei n°
9.876, de 1999).

d) cinquenta por cento, apos o décimo quinto dia da ciéncia
da decisdo-do/Conselho de Recursos da Previdéncia Social
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- CRPS, enquanto ndo inscrito em Divida Ativa, (Redagdo
dada pela Lei n° 9.876, de 1999).

1l - para pagamento do crédito inscrito em Divida Ativa:

a) sessenta por cento, quando ndo temha sido objeto de
parcelamento; (Redagdo dada pela Lei n®9.876, de 1999).

b) setenta por cento, se houve parcelamento, (Redagdo dada
pela Lei n°®9.876, de 1999).

~) vitenta por cento, apos o ajuizamento da execugdo fiscal,
mesmo que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o
crédito ndo foi objeto de parcelamento; (Reda¢do dada pela
Lein®9.876, de 1999).

d) cem por cento, apos o ajuizamento da execugdo fiscal,
mesmo que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o
crédito foi objeto de parcelamento. (Redagdo dada pela Lei
n°9.876, de 1999).

$1° Na hipotese de parcelamento ou reparcelamento, incidira um
acrescimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se
refere o caput e seus incisos.

$2° Se houver pagamento antecipado a vista, no todo ou em
parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no paragrafo
anterior ndo incidira sobre a multa correspondente a parte do
pagamento que se efetuar.

$3? 0 valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor
de parcelamento ou do reparcelamento somente podera ser
utilizado para quitacdo de parcelas na ordem inversa do
vencimento, sem prejuizo da que for devida no més de
competéncia em curso e sobre a qual incidira sempre o
acreéscimo a que se refere o § 1° deste artigo.

$4° Na hipotese de as contribui¢oes terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso 1V do art. 32, ou quando se
tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado
dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora

a que se refere o caput e seus incisos sera reduzida em cinquenta
por cento. (Redag¢do dada pela Lei n° 9.876, de 1999).

Posteriormente, as normas juridicas que disciplinavam a cominagdo de
penalidades pecunidrias decorrentes do nado recolhimento tempestivo de contribuigdes
previdencidrias foram alteradas pela Medida Provisoria n® 449/2008, a qual foi convertida na
Lei n° 11.941/2009, revogando, sem solu¢do de continuidade, o art. 34 e dando nova redagao
ao art. 35 ambos da Lei n°® 8.212/91, estatuindo que os débitos com a Unido decorrentes das
contribuicdes sociais previstas nas alineas “a”, “b” e “c” do paragrafo tnico do art. 11 da Lei n°
8.212/91, das contribuigdes instituidas a titulo de substituicdo e das contribuigdes devidas a
terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, ndo pagos nos prazos previstos em
legislacdo, seriam acrescidos de multa de mora e juros de mora nos termos do art. 61 da Lei n°
9.430/96.

Mas ndo parou por ai. Na sequéncia da lapidagdo legislativa, a mencionada
Medida Proviséria, ratificada pela Lei n° 11.941/2009, fez inserir no texto da Lei de Custeio da
Seguridade Social o art. 35-A, que fixou, nos casos de lancamento de oficio, a aplicacdao de
multa de oficio de 75%.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991
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Art. 35. Os débitos com a Unido decorrentes das contribuicoes
sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do paragrafo unico do art.
11 desta Lei, das contribuicées instituidas a titulo de substituicdo
e das contribuicoes devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, ndo pagos nos prazos previstos em
legislacdo, serdo acrescidos de multa de mora e juros de mora,
nos termos do art. 61 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de
1996.(Redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009).

Art. 35-A. Nos casos de lancamento de oficio relativos as
contribuicoes referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto
no art. 44 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Redagdo
dada pela Lei n° 11.941, de 2009).

Conforme se observa, a imputag¢ao de penalidades pecuniarias decorrentes do
ndo recolhimento tempestivo de contribuicdes previdencidrias encontra-se devidamente
prevista em lei formal, em observancia a reserva legal determinada pelo art. 97, V. do CTN.

Codigo Tributdrio Nacional - CTN

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:

1 - a instituicdo de tributos, ou a sua extingdo,

Il - a majoragdo de tributos, ou sua redugdo, ressalvado o
disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

Il - a definicdo do fato gerador da obrigagdo tributaria
principal, ressalvado o disposto no inciso I do § 3° do artigo 52,
e do seu sujeito passivo;

1V - a fixa¢do de aliquota do tributo e da sua base de cdlculo,
ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

V - a cominag¢do de penalidades para as acdes ou omissoes
contrdrias a seus dispositivos, ou para outras infracoes nela
definidas, (grifos nossos)

VI - as hipoteses de exclusdo, suspensdo e extingdo de créditos
tributarios, ou de dispensa ou redugdo de penalidades.

$1° Equipara-se a majoragdo do tributo a modifica¢do da sua
base de cdlculo, que importe em tornd-lo mais oneroso.

$2° Ndo constitui majoragdo de tributo, para os fins do disposto
no inciso Il deste artigo, a atualiza¢do do valor monetario da
respectiva base de calculo.

Escapa, todavia, a competéncia deste colegiado a sindicancia da adequacdo
das normas tributarias introduzidas pela Lei n® 8.212/91 ao Ordenamento Juridico as vedagdes
e principios constitucionais aviados nos artigos 145 e 150 da Lei Maior.

Revela-se mais do que sabido que a declaragao de inconstitucionalidade de
leis ou a ilegalidade de atos administrativos constitui-se prerrogativa outorgada pela
Constituicao Federal exclusivamente ao Poder Judicidrio, ndo podendo os agentes da
Administragdo Publica imiscuirem-se ex proprio motu nas fungdes reservadas pelo Constituinte
Originario ao Poder Togado, sob pena de usurpagao da competéncia exclusiva deste.
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Ademais, perfilando idéntico entendimento como o acima esposado, a
Stmula CARF n° 2, de observancia vinculante, exorta ndo ser o CARF 6rgdo competente para
se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributéria.

Sumula CARF n° 2:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Cumpre ainda salientar, por relevante, ser vedado aos membros das turmas de
julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplica¢do ou deixar de
observar o conteido encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com
a Constituigao Federal, conforme determinado pelo art. 62 Regimento Interno do CARF,
aprovado pela PORTARIA N° 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda.

PORTARIA N°256, de 22 de junho de 2009

Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicagdo ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
plenaria definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

11 - que fundamente crédito tributario objeto de:

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19 da Lein® 10.522, de 19 de julho de 2002,

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n° 73, de 1993, ou

¢) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 1993.

Por outro viés, mas vinho de outra pipa, sendo a atuacdo da Administracdao
Tributaria inteiramente vinculada a Lei, e, restando os preceitos introduzidos pelas leis que
regem as contribuicdes ora em apreciagao plenamente vigentes e eficazes, a inobservancia
desses comandos legais implicaria negativa de vigéncia por parte do Auditor Fiscal Autuante,
fato que desaguaria inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco
Federal.

Cumpre-nos chamar a atengdo para o fato de que as disposi¢des introduzidas
pela legislacdo tributaria em apreco, até o presente momento, ndo foram ainda vitimadas de
qualquer sequela decorrente de declaragdo de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na
via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo portanto todos os efeitos
juridicos que lhe sao tipicos.

Desbastada nesses talhes a escultura juridica, impedido se encontra este
Colegiado de apreciar tais alegagdes e afastar a multa moratoria aplicada nos trilhos
mandamentais da lei, sob alegacdo de inconstitucionalidade por violagdo ao principio previsto
no artigo 150, IV da Constituicado Federal, atividade essa que somente poderia emergir do
Poder Judiciario.
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2.3.  DAS CONTRIBUICOES SOBRE O ADICIONAL DE FERIAS

Alega o Recorrente ser inexigivel contribuicdo previdenciaria sobre o
adicional de ferias, por ter carater indenizatorio.

Razdo nao lhe assiste.

Grassa no seio dos que operam no meétier do Direito do Trabalho a serodia
ideia de que a remuneracdo do empregado ¢ constituida, tdo somente, por verbas
representativas de contraprestacdo de servigos efetivamente prestados pelos empregados. A
retiddo de tal concepcdo poderia até ter sua primazia aferida ao tempo da promulgagdo do
Decreto-Lei n° 5.452 (nos idos de 1943), que aprovou a Consolidacdo das Leis do Trabalho.

CONSOLIDACAO DAS LEIS DO TRABALHO - CLT

Art. 457 - Compreendem-se na remunerag¢do do empregado, para todos os efeitos
legais, além do salario devido e pago diretamente pelo empregador, como
contrapresta¢do do servigo, as gorjetas que receber. (Redag¢do dada pela Lei n°
1.999, de 1.10.1953)

$1° - Integram o saldario ndo so a importancia fixa estipulada, como também as
comissoes, percentagens, gratificagoes ajustadas, diarias para viagens e abonos
pagos pelo empregador. (Redagdo dada pela Lei n®1.999, de 1.10.1953)

$2° - Ndo se incluem nos salarios as ajudas de custo, assim como as diarias para
viagem que ndo excedam de 50% (cinquenta por cento) do saldrio percebido pelo
empregado. (Redagdo dada pela Lei n° 1.999, de 1.10.1953)

$3° - Considera-se gorjeta ndo so a importancia espontaneamente dada pelo cliente
ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como
adicional nas contas, a qualquer titulo, e destinada a distribui¢do aos empregados.
(Redagdo dada pelo Decreto-lei n° 229, de 28.2.1967)

Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salario, para todos os
efeitos legais, a alimentagdo, habitagdo, vestuario ou outras prestagoes "in natura"
que a empresa, por forca do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao
empregado. Em caso algum serd permitido o pagamento com bebidas alcodlicas ou
drogas nocivas. (Redagdo dada pelo Decreto-lei n° 229, de 28.2.1967)

$ 1° Os valores atribuidos as prestagoes "in natura" deverdo ser justos e razoaveis,
ndo podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes
do salario-minimo (arts. 81 e 82). (Incluido pelo Decreto-lei n°229, de 28.2.1967)

$ 2° Para os efeitos previstos neste artigo, ndo serdo consideradas como saldrio as
seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Redag¢do dada pela Lei n°
10.243, de 19.6.2001)

1 — vestuarios, equipamentos e outros acessorios fornecidos aos empregados e
utilizados no local de trabalho, para a prestagdo do servigo, (Incluido pela Lei n°
10.243, de 19.6.2001)

Il — educagdo, em estabelecimento de ensino proprio ou de terceiros,
compreendendo os valores relativos a matricula, mensalidade, anuidade, livros e
material didatico, (Incluido pela Lei n° 10.243, de 19.6.2001)
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1II — transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso
servido ou ndo por transporte publico, (Incluido pela Lei n° 10.243, de 19.6.2001)

1V — assisténcia médica, hospitalar e odontologica, prestada diretamente ou
mediante seguro-saude, (Incluido pela Lei n° 10.243, de 19.6.2001)

V — seguros de vida e de acidentes pessoais; (Incluido pela Lei n° 10.243, de

19.6.2001)

VI — previdéncia privada; (Incluido pela Lei n°10.243, de 19.6.2001)

VII — (VETADO) (Incluido pela Lei n° 10.243, de 19.6.2001)
$ 2°- A habitagdo e a alimentagdo fornecidas como salario-utilidade deverdo atender
w0s [ins a que se destinam e ndo poderdo exceder, respectivamente, a 25% (vinte e
cinco por cento) e 20% (vinte por cento) do salario-contratual. (Incluido pela Lei n°
8.800, de 24.3.1994)
$4° - Tratando-se de habitacdo coletiva, o valor do salario-utilidade a ela
correspondente sera obtido mediante a divisdo do justo valor da habitacdo pelo numero
de co-habitantes, vedada, em qualquer hipotese, a utilizacdo da mesma unidade
residencial por mais de uma familia. (Incluido pela Lei n° 8.860/94)

Todavia, como bem professava Heraclito de Ephesus, ha 500 anos antes de
Cristo, Nada existe de permanente a ndo ser a eterna propensdo a mudan¢a. O mundo evolui,
as relacdes juridicas se transformam, acompanhando..., os conceitos evolvem-se... Nesse
compasso, a exegese das normas juridicas ndo ¢, de modo algum, refrataria a transformacdes.
Ao contrario, tais sdo exigiveis. A sucessiva evolu¢ao na interpretacdo das normas ja
positivadas ajusta-as a nova realidade mundial, resgatando-lhes o alcance visado pelo
legislador, mantendo dessarte o ordenamento juridico sempre espelhado as feigdes do mundo
real.

Hodiernamente, o conceito de remuneracao nao se encontra mais circunscrito
as verbas recebidas pelo trabalhador em razao direta e univoca do trabalho por ele prestado ao
empregador. Se assim o fosse, o décimo terceiro salario, as férias, o final de semana
remunerado, as faltas justificadas e outras tantas rubricas frequentemente encontradas nos
contracheques nao teriam natureza remuneratoria, ja que nao representam contraprestagao por
servigos executados pelo obreiro.

Paralelamente, as relagdes de trabalho hoje estabelecidas tornaram-se por
demais complexas e diversificadas, assistimos a introdu¢do de novas exigéncias de
exclusividade e de imagem, novas rubricas salariais foram criadas para contemplar outras
prestacdes extraidas do trabalhador que ndo o suor e o vigor dos musculos. Esses ilustrativos,
dentre tantos outros exemplos, tornaram o ancido conceito juridico de remuneragao totalmente
démode.

Antenada a tantas transformacdes, a doutrina mais balizada passou a
interpretar remuneracao nao como a contraprestacdo pelos servigos efetivamente prestados pelo
empregado, mas sim, as verbas recebidas pelo obreiro decorrentes do contrato de trabalho.

Com efeito, o liame juridico estabelecido entre empregador e empregado
segue os contornos delineados no contrato de trabalho no qual as partes, observado o minimum
minimorum legal, podem pactuar livremente. No panorama atual, a pessoa fisica pode oferecer
ao contratante, além do seu labor, também a sua imagem, o seu ndo labor nas empresas
concorrentes, a sua disponibilidade, sua credibilidade no mercado, ceteris paribus. Ja o
contratante, por seu turno, em contrapartida, pode oferecer ndo sé o salério stricto sensu como
também uma série de vantagens diretas, indiretas, em utilidades, in natura, e assim adiante...
Mas ninguém se iluda: Mesmo as parcelas oferecidas sob o rotulo de mera liberalidade, todas
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elas ostentam, em sua esséncia, uma nota contraprestativa. Todas elas colimam,
inequivocamente, oferecer um atrativo financeiro/econdmico para que o obreiro estabeleca e
mantenha vinculo juridico com o empregador.

Por esse novo prisma, todas aquelas rubricas citadas no paragrafo precedente
figuram abracgadas pelo conceito amplo de remunerag@o, eis que se consubstanciam acréscimos
patrimoniais auferidos pelo empregado e fornecidas pelo empregador em razao do contrato de
trabalho ¢ da lei, muito embora ndo representem contrapartida direta pelo trabalho realizado.
Nesse sentido, o magistério de Amauri Mascaro Nascimento:

“Fatores diversos multiplicaram as formas de pagamento no
contrato de trabalho, a ponto de ser incontroverso que além do
salario-base ha modos diversificados de remuneragdo do
empregado, cuja variedade de denominagoes ndo desnatura a
sua natureza salarial ...

()

Salario é o conjunto de percepgées economicas devidas pelo
empregador ao empregado ndo so como contraprestacdo pelo
trabalho, mas, também, pelos periodos em que estiver a
disposi¢cdo daquele aguardando ordens, pelos descansos
remunerados, pelas interrupgoes do contrato de trabalho ou por
for¢a de lei” Nascimento, Amauri M. , Iniciagdo ao Direito do
Trabalho, LTR, Sao Paulo, 31% ed., 2005.

Registre-se, por relevante, que o entendimento a respeito do alcance do termo
“remunera¢do” esposado pelos diplomas juridicos mais atuais se divorciou de forma
substancial daquele conceito antiquado presente na CLT.

O baluarte desse novo entendimento tem sua pedra fundamental fincada na
propria Constitui¢do Federal, cujo art. 195, 1, alinea “a”, estabelece:

Constituicdo Federal de 1988

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos or¢amentos da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribuicées sociais:

1 - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na forma da lei, incidentes sobre: (Redagdo dada pela Emenda
Constitucional n° 20, de 1998)

a) a folha de saldrios e demais rendimentos do trabalho pagos
ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste
servico, mesmo sem vinculo empregaticio; (Incluido pela
Emenda Constitucional n° 20, de 1998) (grifos nossos)

Do marco primitivo constitucional deflui que a base de incidéncia das
contribui¢cdes em realce ndo € mais o saldario, mas, sim, “folha de salarios”, propositadamente
no plural, a qual € composta, segundo a mais autorizada doutrina, pelos langamentos efetuados
em favor do trabalhador e todas as parcelas a este devidas em decorréncia do contrato de
trabalho, de molde que, toda e qualquer espécie de contraprestacdo paga pela empresa, a
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qualquer titulo, aos segurados obrigatérios do RGPS, encontram-se abragadas, em género, pelo

conceito de Salario de Contribuigao.

Em reforco a tal abrangéncia, de modo a espancar qualquer divida ainda
renitente a cerca da real amplitude da base de incidéncia da contribui¢do social em destaque, o
legislador constituinte fez questdo de consignar no texto constitucional, de forma até
pleonastica, que as contribui¢cdes previdencidrias incidiriam ndo somente sobre a folha de
saldrios como também sobie os “demais rendimentos do trabalho, pagos ou creditados, a

qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste servigo, mesmo sem vinculo empregaticio”.

Tal compreensdo caminha em harmonia com as disposi¢des expressas no §11
do artigo 201 da Constitui¢ao Federal, que estendeu a abrangéncia da base de incidéncia das

contribuigdes previdencidrias aos ganhos habituais do empregado, recebidos a qualquer titulo.

Constituicdo Federal de 1988

Art. 201. A previdéncia social sera organizada sob a forma de
regime geral, de carater contributivo e de filia¢do obrigatoria,
observados critérios que preservem o equilibrio financeiro e
atuarial, e atenderd, nos termos da lei, a: (Redag¢do dada pela
Emenda Constitucional n° 20, de 1998)

()

$11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer titulo, serdo
incorporados ao salario para efeito de contribui¢do
previdenciaria e consequente repercussdo em beneficios, nos
casos e na forma da lei. (Incluido pela Emenda Constitucional n°
20, de 1998)

Imerso nessa ordem constitucional, ilumine-se a defini¢ao legal de Salario de

contribuicao aviado no art. 28 da Lei n® 8.212/91, in verbis:

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

1 - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragdo
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposicio do empregador ou tomador de servicos nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo
coletivo_de trabalho ou sentenca normativa; (Redag¢do dada
pela Lei n° 9.528, de 10.12.97) (grifos nossos)

Il - para o empregado doméstico: a remunerag¢do registrada na
Carteira de Trabalho e Previdéncia Social, observadas as
normas a Serem estabelecidas em regulamento para
comprovagdo do vinculo empregaticio e do valor da
remuneracao,

1l - para o contribuinte individual: a remunera¢do auferida em
uma ou mais empresas ou pelo exercicio de sua atividade por
conta propria, durante o més, observado o limite maximo a que
se refere o § 5°; (Redagado dada pela Lei n° 9.876, de 1999).
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1V - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado,
observado o limite mdaximo a que se refere o § 5°. (Incluido pela
Lein®9.876, de 1999).

Note-se que o conceito juridico de Saléario de contribuigdo, base de incidéncia
das contribuigoes previdencidrias, foi estruturado de molde a abracar toda e qualquer verba
recebida pelo obreiro, a qualquer titulo, em decorréncia nao somente dos servicos efetivamente
prestados, mas também, no intersticio em que o trabalhador estiver a disposicdo do

‘mprezador, nos termos do contrato de trabalho.

Advirta-se que o termo “remuneragdes’ encontra-se empregado no caput do
transcrito art. 28 em seu sentido amplo, abarcando todos os componentes atomizados que
integram a contraprestacdo da empresa aos segurados obrigatérios que lhe prestam servigos.
Tais conclusdes decorrem de esfor¢os hermenéuticos que ndo ultrapassam a literalidade dos
enunciados normativos supratranscritos, eis que o texto legal revela-se cristalino ao
estabelecer, como base de incidéncia, o ‘“total das remuneragoes pagas ou creditadas a

qualquer titulo”.

Nesses termos, compreendem-se no conceito legal de remuneracao os trés
componentes do género, assim especificados pela doutrina:

I- Remuneragdo Basica — Também denominada “Verbas de natureza
Salarial”. Refere-se a remuneragdo em dinheiro recebida pelo trabalhador
pela venda de sua forga de trabalho. Diz respeito ao pagamento fixo que o
obreiro aufere de maneira regular, na forma de salario mensal ou na
forma de salario por hora.

2- Incentivos Salariais - S3o programas desenhados para recompensar
funcionarios com bom desempenho. Os incentivos sao concedidos sob
diversas formas, como bonus, gratificagdes, prémios, participagdo nos
resultados a titulo de recompensa por resultados alcangados, dentre
outros.

3- Beneficios - Quase sempre denominados como “remunera¢do indireta’.
Muitas empresas, além de ter uma politica de tabela de salarios, oferecem
uma série de beneficios ora em pecunia, ora na forma de utilidades ou “in
natura”, que culminam por representar um ganho patrimonial para o
trabalhador, seja pelo valor da utilidade recebida, seja pela despesa que o
profissional deixa de desembolsar diretamente.

Nesse novel cendrio, a regra primaria importa na tributacdo de toda e
qualquer verba paga, creditada ou juridicamente devida ao empregado, ressalvadas aquelas que
a propria lei excluir do campo de incidéncia. No caso especifico das contribuicdes
previdencidrias, a regra de excepcionalidade encontra-se estatuida no paragrafo 9° do citado
art. 28 da Lei n°® 8.212/91, o qual, dada a sua relevancia, transcrevemos em sua integralidade:

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:
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$9° Ndo integram o saldrio-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente: (Redacdo dada pela Lei n° 9.528, de
10.12.97) (grifos nossos)

a) Os beneficios da previdéncia social, nos termos e limites
legais, salvo o salario-maternidade; (Redag¢do dada pela Lei n°
9.528, de 10.12.97).

b) As ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo
aeronauta nos termos da Lei n° 5.929, de 30 de outubro de 1973;

¢) A parcela "in natura” recebida de acordo com os programas
de alimentagdo aprovados pelo Ministério do Trabalho e da
Previdéncia Social, nos termos da Lei n° 6.321, de 14 de abril de
1976,

d) As importancias recebidas a titulo de férias indenizadas e
respectivo  adicional  constitucional, inclusive o valor
correspondente a dobra da remuneracdo de férias de que trata o
art. 137 da Consolidagdo das Leis do Trabalho - CLT, (Redagdo
dada pela Lei n®9.528, de 10.12.97).

e) As importincias: (Alinea alterada e itens de 1 a 5
acrescentados pela Lei n® 9.528, de 10.12.97)

1. Previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposi¢oes
Constitucionais Transitorias,

2. Relativas a indenizagdo por tempo de servico, anterior a 5 de
outubro de 1988, do empregado ndo optante pelo Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS;

3. Recebidas a titulo da indenizagdo de que trata o art. 479 da
CLT;

4. Recebidas a titulo da indenizacgdo de que trata o art. 14 da Lei
n?5.889, de 8 de junho de 1973,

5. Recebidas a titulo de incentivo a demissdo,

6. Recebidas a titulo de abono de férias na forma dos arts. 143 e
144 da CLT, (Reda¢do dada pela Lei n°9.711, de 1998).

7. Recebidas a titulo de ganhos eventuais e os abonos
expressamente desvinculados do saldrio; (Redagdo dada pela
Lein®9.711, de 1998).

8. Recebidas a titulo de licen¢a-prémio indenizada; (Redagdo
dada pela Lei n®9.711, de 1998).

9. Recebidas a titulo da indenizagdo de que trata o art. 9° da Lei
n? 7.238, de 29 de outubro de 1984, (Redagdo dada pela Lei n°
9.711, de 1998).

) A parcela recebida a titulo de vale-transporte, na forma da
legislagdo propria;

2) A ajuda de custo, em parcela unica, recebida exclusivamente
em decorréncia de mudancga de local de trabalho do empregado,
na forma do art. 470 da CLT; (Redagdo dada pela Lei n° 9.528,
de 10.12.97).

h) As diarias para viagens, desde que ndo excedam a 50%
(cinquenta por cento) da remunera¢do mensal;

i) A importdncia recebida a titulo de bolsa de complementagdo
educacional de estagiario, quando paga nos termos da Lei n°
6.494, de 7 de dezembro de 1977,
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J) A participagdo nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com lei especifica;

1) O abono do Programa de Integra¢do Social - PIS e do
Programa de Assisténcia ao Servidor Publico-PASEP; (Alinea
acrescentada pela Lei n°® 9.528, de 10.12.97)

m) Os valores correspondentes a transporte, alimentacdo e
habitagdo fornecidos pela empresa ao empregado contratado
para trabalhar em localidade distante da de sua residéncia, em
canteiro de obras ou local que, por for¢ca da atividade, exija
deslocamento e estada, observadas as normas de proteg¢do
estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alinea acrescentada
pela Lei n®9.528, de 10.12.97)

n) A importincia paga ao empregado a titulo de
complementa¢do ao valor do auxilio-doenga, desde que este
direito seja extensivo a totalidade dos empregados da empresa;
(Alinea acrescentada pela Lei n®9.528, de 10.12.97)

0) As parcelas destinadas a assisténcia ao trabalhador da
agroindustria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei n° 4.870,
de 1° de dezembro de 1965; (Alinea acrescentada pela Lei n°
9.528, de 10.12.97).

p) O valor das contribuigoes efetivamente pago pela pessoa
juridica relativo a programa de previdéncia complementar,
aberto ou fechado, desde que disponivel a totalidade de seus
empregados e dirigentes, observados, no que couberem, os arts.
9% e 468 da CLT; (Alinea acrescentada pela Lei n° 9.528, de
10.12.97)

q) O valor relativo a assisténcia prestada por servigo médico ou
odontologico, proprio da empresa ou por ela conveniado,
inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, oculos,
aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras
similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos
empregados e dirigentes da empresa,; (Alinea acrescentada pela
Lein®9.528, de 10.12.97)

r) O valor correspondente a vestuarios, equipamentos e outros
acessorios fornecidos ao empregado e utilizados no local do
trabalho para prestagdo dos respectivos servigos, (Alinea
acrescentada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97)

s) O vressarcimento de despesas pelo uso de veiculo do
empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a
legislacao trabalhista, observado o limite mdaximo de seis anos
de idade, quando devidamente comprovadas as despesas
realizadas; (Alinea acrescentada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97)

t) O valor relativo a plano educacional que vise a educagdo
basica, nos termos do art. 21 da Lei n? 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, e a cursos de capacitagdo e qualificacdo profissionais
vinculados as atividades desenvolvidas pela empresa, desde que
ndo seja utilizado em substituicdo de parcela salarial e que todos
os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo, (Redagao
dada pela Lei n°9.711, de 1998).

u) A importancia recebida a titulo de bolsa de aprendizagem
garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo
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com o disposto no art. 64 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de
1990; (Alinea acrescentada pela Lei n® 9.528, de 10.12.97)

v) Os valores recebidos em decorréncia da cessdo de direitos
autorais, (Alinea acrescentada pela Lei n°9.528, de 10.12.97)

x) O valor da multa prevista no § 8°do art. 477 da CLT. (Alinea
acrescentada pela Lei n°® 9.528, de 10.12.97)

Avulta, de plano, que a verba despendida pela empresa a titulo de
ADICIONAL DE FERIAS, paga a seus empregados, ndo integra o rol numerus clausus de
hipoteses legais de ndo incidéncia tributaria consolidado no §9° do art. 28 da Lei n° 8.212/91,
configurando-s¢, portanto, como rubrica abragada pelo conceito juridico de Salario de
Contribui¢do

Cumpre observar que, em atengao aos termos insculpidos no art. 111, II do
CTN, deve-se emprestar interpretagdo restritiva as normas que concedam outorga de isencao,
de sorte que, onde o legislador ordinario ndo dispds de forma expressa, nao pode o aplicador da
lei estender a interpretacdo, sob pena de violagdo aos principios da reserva legal e da isonomia.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislacdo tributdria que
disponha sobre:

I - suspensdo ou exclusdo do crédito tributario;
I - outorga de isencgdo,

Nesse diapasdo, em sintonia com a norma tributaria hd pouco citada, para se
excluir da regra de incidéncia ¢ necessaria a fiel observancia dos termos da norma de excegao,
tanto assim que as parcelas integrantes do supra-aludido § 9°, quando pagas ou creditadas em
desacordo com a legislagdo pertinente, passam a integrar a base de calculo da contribui¢do para
todos os fins e efeitos, sem prejuizo da aplicagdo das cominagdes legais cabiveis, a teor do art.
214, §10 do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Dec. n® 3.048/99.

Por outro viés, o §4° do art. 214 do Regulamento da Previdéncia Social,
aprovado pelo Dec. n°® 3.048/99, estatui de maneira expressa que o adicional de um terco de
férias integra o salario-de-contribui¢cdo, figurando, portanto, tal rubrica no conjunto das
hipoteses de incidéncia das contribui¢des previdenciarias.

Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Dec. n’
3.048/99 .
Art. 214. Entende-se por salario-de-contribuicdo:

()
$4° A remuneragdo adicional de férias de que trata o inciso XVII

do art. 7° da Constituicdo Federal integra o salario-de-
contribuicdo.

Se nos antolha auspicioso assinalar que as questdes atinentes a isen¢do
tributaria constituem-se matéria de interesse publico, figurando a lei stricto sensu como o tinico
instrumento normativo com aptiddo para determinar as hipoteses de rentncia fiscal, ndo
previstas constitucionalmente, nao irradiando efeitos na seara publica qualquer disposicao
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pactuada entre empregador e empregado em seus contratos de trabalho, sendo inconcebivel que
interesses particulares venham a se sobrepor aos publicos. O contrario, sim.

Adite-se que, estando incidéncia de contribui¢des previdenciarias sobre a
verba ora em dchate expressamente prevista no §4° do art. 214 do Regulamento da Previdéncia
Social, aprovado pelo Dec. n° 3.048/99, impedido encontra-se este Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais de afastar sua aplicagdo, por forca do preceito inscrito no art. 62 do
Regimento Interno do CARF, aprovado pela PORTARIA N° 256/2009 do Ministério da

A4 P«LJ& <"‘0»'.7\

PORTARIA N°256, de 22 de junho de 2009

Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplica¢do ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
plendria definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

11 - que fundamente crédito tributario objeto de:

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002;

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n° 73, de 1993, ou
¢) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo

Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 1993.

Dessarte, para os fatos geradores objeto do presente langamento, inexiste
qualquer subsun¢do do fato jurigeno tributidrio & norma de exclusdo da base de calculo,
circunstancia que implica sua integracao na matéria tributavel.

Nao procede a alegacdo recursal de que a rubrica referente ao terco
constitucional de férias teria natureza indenizatoria.

As férias trabalhistas sdo conceituadas como o periodo do contrato de
trabalho em que o empregado ndo presta servigos ao empregador, mas recebe remuneragao,
apos ter adquirido o direito no decurso dos doze primeiros meses de vigéncia do seu contrato
de trabalho. Sua natureza juridica envolve um aspecto negativo, que ¢ o periodo em que o
empregado nao deve trabalhar e o empregador ndo pode exigir servigos de obreiros.

Assim, as férias trabalhistas se constituem num direito subjetivo do
trabalhador e, em contrapartida, sob o prisma do empregador, numa obrigagdo de fazer e de dar
ao mesmo tempo. Nao ha, portanto, qualquer indicio de natureza indenizatdria. Afinal, qual
seria o dano sofrido pelo empregado para fazer jus a verba em questdo? Ter ficado 30 dias sem
trabalhar e ainda ser remunerado como salario integral? E quanto ao adicional constitucional de
1/3 das férias? Um plus remuneratdrio para curtir as férias?

Havera algum dano?
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Ao contrario do que afirma o Recorrente, o beneficio auferido pelo segurado
sob o rotulo de Adicional de Férias possuil natureza remuneratoria indireta, na forma de
Beneficios Trabalhistas. Tal ganho ingressou na expectativa dos segurados empregados em
decorréncia do contrato de trabalho e da prestacdao de servigos ao Recorrente, sendo, portanto,
um beneficio ganho pelo trabalho e ndo para o trabalho.

Nesse contexto, figurando tal rubrica no campo de incidéncia da exacao
previdencidria, inexistindo dispensa legal expressa da tributacdo em apreco, ha que persistir o
langamento.

2.4. DA PENALIDADE PECUNIARIA PELO NAO RECOLHIMENTO

Nao concordamos, todavia, com o critério de aplicagdo da multa de mora e da
multa de oficio adotado pela Autoridade Lancadora, corroborada pelo Orgao Julgador de 1*
Instancia.

Urge, de plano, ser destacado que no Direito Tributario vigora o principio
tempus regit actum, conforme expressamente estatuido pelo art. 144 do CTN, de modo que o
lancamento tributario € regido pela lei vigente a data de ocorréncia do fato gerador, ainda que
posteriormente modificada ou revogada.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 144. O langamento reporta-se a data da ocorréncia do fato
gerador da obrigacdo e rege-se pela lei entdo vigente, ainda que
posteriormente modificada ou revogada.

$1° Aplica-se ao lancamento a legislagdo que, posteriormente a
ocorréncia do fato gerador da obrigagdo, tenha instituido novos
critérios de apuragdo ou processos de fiscalizagdo, ampliado os
poderes de investigacdo das autoridades administrativas, ou
outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto,
neste ultimo caso, para o efeito de atribuir responsabilidade
tributaria a terceiros.

$2° O disposto neste artigo ndo se aplica aos impostos langados
por periodos certos de tempo, desde que a respectiva lei fixe
expressamente a data em que o fato gerador se considera
ocorrido.

Nessa perspectiva, dispde o codigo tributario, ad litteram, que o fato de a
norma tributdria haver sido revogada, ou modificada, apds a ocorréncia concreta do fato
jurigeno imponivel, ndo se constitui motivo legitimo, tampouco juridico, para se desconstituir o
crédito tributario correspondente.

O principio juridico suso invocado, no entanto, ndo ¢ absoluto, sendo
excepcionado pela superveniéncia de lei nova, nas estritas hipoteses em que o ato juridico
tributario, ainda nao definitivamente julgado, deixar de ser definido como infracao ou deixar de
ser considerado como contrario a qualquer exigéncia de agdo ou omissao, desde que ndo tenha
sido fraudulento e nao tenha implicado em falta de pagamento de tributo, ou ainda, quando a
novel legislagdo lhe cominar penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo
da sua pratica.
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Ocorre, no entanto, que as normas juridicas que disciplinavam a cominacao
de penalidades pecuniarias decorrentes do ndo recolhimento tempestivo de contribuicdes
previdencidrias foram alteradas pela Medida Provisoria n® 449/2008, posteriormente convertida
na Lei n° 11.941/2009. Tais modificagdes legislativas resultaram na aplicagdo de sangdes que
se mostraram miais benéficas ao infrator no caso do recolhimento espontaneo a destempo pelo
obrigado, poréni mais severas para o sujeito passivo, no caso de lancamento de oficio, do que
aquelas entao derrogadas.

Nesse panorama, a supracitada Medida Provisoria, ratificada pela Lei n°

1.941/2009, revogou o art. 34 e deu nova redagdo ao art. 35 ambos da Lei n°® 8.212/91,

estatuindo que os débitos com a Unido decorrentes das contribuigdes sociais previstas nas

alineas “a”, “b” e “c” do paragrafo Uinico do art. 11 da Lei n° 8.212/91, das contribui¢des

instituidas a titulo de substituicdo e das contribui¢des devidas a terceiros, assim entendidas

outras entidades e fundos, ndo pagos nos prazos previstos em legislagdo, seriam acrescidos de
multa de mora e juros de mora nos termos do art. 61 da Lei n°® 9.430/96.

Mas ndo parou por ai. Na sequéncia da lapidagdo legislativa, a mencionada
Medida Provisoria, ratificada pela Lei n° 11.941/2009, fez inserir no texto da Lei de Custeio da
Seguridade Social o art. 35-A que fixou, nos casos de langamento de oficio, a aplicagdo de
multa de oficio de 75%.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 35. Os débitos com a Unido decorrentes das contribuicoes
sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do paragrafo unico do art.
11 desta Lei, das contribuicées instituidas a titulo de substituicdo
e das contribuicoes devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, ndo pagos nos prazos previstos em
legislacdo, serdo acrescidos de multa de mora e juros de mora,
nos termos do art. 61 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de
1996.(Redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009).

Art. 35-A. Nos casos de lancamento de oficio relativos as
contribui¢oes referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto
no art. 44 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Redagdo
dada pela Lei n° 11.941, de 2009).

Lei n’9.430, de 27 de dezembro de 1996

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas: (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribuigdo nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de
declaragdo inexata; (Redagdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

11 - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o
valor do pagamento mensal: (Redac¢do dada pela Lei n° 11.488,
de 2007)

a) na forma do art. 8 da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de
1988, que deixar de ser efetuado, ainda que ndo tenha sido
apurado imposto a pagar na declara¢do de ajuste, no caso de
pessoa fisica; (Incluida pela Lei n° 11.488, de 2007)

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado,
ainda que tenha:sido apurado prejuizo fiscal ou base de
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calculo negativa para a contribui¢do social sobre o lucro
liquido, no ano-calendario correspondente, no caso de pessoa
juridica. (Incluida pela Lei n° 11.488, de 2007)

$1° O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste
artigo serd duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da
Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de
outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.
(Redacac dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

I - (revogado); (Redagdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)
1l - (revogado), (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)
11l - (revogado), (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)
1V - (revogado); (Redagdo dada pela Lei n°11.488, de 2007)

V - (revogado pela Lei no 9.716, de 26 de novembro de 1998).
(Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

$2° Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput
e o §1° deste artigo serdo aumentados de metade, nos casos de
ndo atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de
intimagdo para: (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

I - prestar esclarecimentos, (Renumerado da alinea "a", pela Lei
n?11.488, de 2007)

11 - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11
a 13 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991, (Renumerado da
alinea "b", com nova redagdo pela Lei n° 11.488, de 2007)

1l - apresentar a documentagdo técnica de que trata o art. 38
"n.n

desta Lei. (Renumerado da alinea "c", com nova redagdo pela
Lei n°11.488, de 2007)

$3° Aplicam-se as multas de que trata este artigo as redugoes
previstas no art. 6° da Lei n° 8.218, de 29 de agosto de 1991, e
no art. 60 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991.

$4° As disposigcoes deste artigo aplicam-se, inclusive, aos
contribuintes que derem causa a ressarcimento indevido de
tributo ou contribui¢do decorrente de qualquer incentivo ou
beneficio fiscal.

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de
1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislacdo especifica,
serao acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e
trés centésimos por cento, por dia de atraso.

$1° A multa de que trata este artigo sera calculada a partir do
primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do tributo ou da contribui¢cdo até o dia em que
ocorrer o seu pagamento.

$2? O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte
por cento.

$3°?Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de
mora calculados a taxa a que se refere o § 3°do art. 5°, a partir
do primeiro dia do més subsequente ao vencimento do prazo até
o més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento.
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Nessa perspectiva, o regramento da penalidade pecunidria a ser aplicada ao
recolhimento espontaneo feito a destempo e ao langamento de oficio de contribuigdes
previdencidrias que, antes da metamorfose legislativa promovida pela MP n°® 449/2008,
encontravam-se acomodados em um mesmo dispositivo legal, o art. 35 da Lei n® 8.212/91,
agora se encouiram dispostos em separado, respectivamente nos artigos 61 e 44 da Lei n°
9.430/96, por toica dos preceitos inscritos nos art. 35 e 35-A da Lei n°® 8.212/91, com a redagao
dada pela Lein® 11.941/20009.

Dispensando um enfoque, exclusivamente, ao langamento de oficio, que ¢ a
natéria posta em apreciacdo no vertente caso, observamos que a novel legislagdo severizou a
penaiidade a ser aplicada ao descumprimento total ou parcial da obrigagdo tributéria principal.

Com efeito, enquanto que a legislagdo anterior previa multa pecunidria
variando de 24% a 50%, em funcdo da fase processual em que se encontrar o correspondente
Processo Administrativo Fiscal de constituicdo do crédito tributario, a legislacdo atual preve,
em qualquer caso, a multa de oficio no valor fixo de 75%, circunstancia que demonstra que a
novel legislacdo sempre se mostrara mais gravosa ao sujeito passivo do que a legislagdo entdo
revogada.

Ocorre que a Secretaria da Receita Federal do Brasil editou a IN RFB n°
1.027/2010, que assim dispds em seu art. 4°:

Instrucdo Normativa RFB n°1.027, de 22 de abril de 2010

Art. 4° A Instrug¢do Normativa RFB n° 971, de 2009, passa a
vigorar acrescida do art. 476-A:

Art. 476-A. No caso de langamento de oficio relativo a fatos
geradores ocorridos:

I - at¢ 30 de novembro de 2008, devera ser aplicada a
penalidade mais benéfica conforme disposto na alinea “c” do
inciso Il do art. 106 da Lei n° 5.172, de 1966 (CTN), cuja
andlise sera realizada pela comparagdo entre os seguintes
valores:

a) somatorio das multas aplicadas por descumprimento de
obrigacado principal, nos moldes do art. 35 da Lei n®8.212, de
1991, em sua redacdo anterior a Lei n® 11.941, de 2009, e das
aplicadas pelo descumprimento de obrigacoes acessorias, nos
moldes dos §§ 4°, 5° e 6°do art. 32 da Lei n°8.212, de 1991,
em sua redacdo anterior a Lei n° 11.941, de 2009, e

b) multa aplicada de oficio nos termos do art. 35-A da Lei n°
8.212, de 1991, acrescido pela Lei n° 11.941, de 2009.

1I - a partir de 1° de dezembro de 2008, aplicam-se as multas
previstas no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996.

$1? Caso as multas previstas nos §§ 4°, 5°e 6°do art. 32 da
Lei n° 8.212, de 1991, em sua redagdo anterior a dada pela
Lei n° 11.941, de 2009, tenham sido aplicadas isoladamente,
sem a imposicdo de penalidade pecuniaria pelo
descumprimento de obrigagdo principal, deverdo ser
comparadas com as penalidades previstas no art. 32-A da Lei
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n®8.212, de 1991, com a redagdo dada pela Lei n° 11.941, de
2009.

$2° A comparagdo de que trata este artigo ndo serd feita no
caso de entrega de GFIP com atraso, por se tratar de conduta
para a qual ndo havia antes penalidade prevista.

[\]

Obvio estd que os dispositivos selecionados encartados na IN RFN n
1.027/2010 extravasararn o campo reservado pela CF/88 a atuacao dos 6rgdos administrativos,
que ndo podem ultrapassar o ambito da norma que rege a matéria ora em relevo, tampouco
inovar o ordenamento juridico.

Para os fatos geradores ocorridos antes da vigéncia da MP n° 449/2008, nao
visluribranics existir motivo para serem somadas as multas por descumprimento da obrigacao
principal ¢ com aquelas decorrentes da inobservancia de obrigacdes acessoOria, para, em
seguida, se confrontar tal somatério com o valor da multa calculada segundo a metodologia
descrita no art. 35-A da Lei n°® 8.212/1991, para, s6 entdo, se apurar qual a pena administrativa
se revela mais benéfica ao infrator.

Entendo que, no caso, o exame da retroatividade benigna deve adstringir-se
ao confronto entre a penalidade imposta pelo descumprimento de obrigacdo principal,
calculada segundo a lei vigente a data de ocorréncia dos fatos geradores e a penalidade
pecuniaria prevista na novel legislacdo pelo descumprimento da mesma obrigacdo, nao
havendo que se imiscuir com a multa decorrente de langamento de oficio de obrigacao
tributaria acessoria. Lé com lé, cré com cré.

A andlise da lei mais benéfica ndo pode superar tais condi¢des de contorno,
pois, como ja afirmado alhures, trata-se de obrigagdo principal que ¢ absolutamente
independente de qualquer obrigagdo acessoria a ela associada.

Note-se que o principio tempus regit actum somente sera afastado quando a
lei nova cominar a0 FATO PRETERITO, in casu, o descumprimento de obrigagdo principal,
penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua pratica. Dessarte, nos
termos do CTN, para fins de retroatividade de lei nova, ¢ incabivel a comparagdo entre (a) o
somatorio das multas aplicadas por descumprimento de obrigagao principal, nos moldes do art.
35 e das multas aplicadas pelo descumprimento de obrigagdes acessorias, nos moldes dos §§
4°, 5° ¢ 6° do art. 32, ambos da Lei n® 8.212/991, em sua redacao anterior a Lei n® 11.941, de
2009; e (b) multa aplicada de oficio nos termos do art. 35-A da Lei n® 8.212/91, acrescido pela
Lei n® 11.941/2009, inexistindo regra de hermenéutica que nos autorize a extrair dos
documentos normativos acima revisitados interpretacao juridica que admita a comparagado entre
a multa derivada do somatdrio previsto na alinea ‘a’ do inciso I do art. 476-A da IN RFB n°
971/2009 e o valor da penalidade prevista na alinea ‘b’ do inciso I do mesmo dispositivo
legislativo suso aludido, para fins de retroatividade de lei tributaria mais benéfica.

De outro eito, mas trigo de outra safra, o art. 97 do CTN estatui que somente
a lei formal pode dispor sobre a cominacdo de penalidades para as ac¢des ou omissdes
contrarias a seus dispositivos e tratar de hipdteses de exclusdo, suspensdo e extingdo de
créditos tributarios, ou de dispensa ou redugao de penalidades.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:

1 - a instituicdo de tributos, ou a sua extingdo,
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Il - a majoragdo de tributos, ou sua redugdo, ressalvado o
disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

Il - a definigio do fato gerador da obrigacdo tributdria
principal, ressalvado o disposto no inciso I do §3° do artigo 52, e
do seu sujeito passivo,

1V - a fixagdo de aliquota do tributo e da sua base de calculo,
ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

V - a cominagdo de penalidades para as a¢des ou omissoes
contrarias a seus dispositivos, ou para outras infragoes nela
definidas;

VI - as hipoteses de exclusdo, suspensdo e extingdo de créditos
tributarios, ou de dispensa ou redugdo de penalidades.

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
excluida a aplica¢do de penalidade a infracdo dos dispositivos
interpretados,

I - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infra¢do;

b) quando deixe de trata-lo como contrario a qualquer exigéncia
de a¢do ou omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo
tenha implicado em falta de pagamento de tributo;

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua pratica.

Mostra-se flagrante que a alinea ‘a’ do inciso I do art. 476-A da Instrugdo
Normativa RFB n° 971/2009, acrescentado pela IN RFB n° 1.027/2010, ¢ tendente a excluir,
sem previsao de lei formal, penalidade pecunidria imposta pelo descumprimento de obrigagdo
acessOria nos casos em que a multa de oficio, aplicada pelo descumprimento de obrigacao
principal, for mais benéfica ao infrator. Tal hipdtese ndo se enquadra, de forma alguma, na
situacdo de retroatividade benigna prevista pelo art. 106, II, ‘c’ do CTN, pois emprega como
parametros de comparagao penalidades de natureza juridica diversa, uma pelo descumprimento
de obrigag¢do principal e a outra, pelo de obrigagdo acessoria.

Ha que se reconhecer que as penalidades acima apontadas sdo autonomas e
independentes entre si, pois que a aplicacdo de uma ndo afasta a incidéncia da outra e vice-
versa. Nesse contexto, ndo se trata de retroatividade da lei mais benéfica, mas, sim, de dispensa
de penalidade pecuniaria estabelecida mediante Instru¢do Normativa, favor tributario que
somente poderia emergir da lei formal, a teor do inciso VI, in fine, do art. 97 do CTN.

E mister ainda destacar que o art. 35-A da Lei n° 8.212/91, incluido pela
Medida Provisoria n® 449/2008, apenas se refere ao lancamento de oficio das contribuigdes
previdencidrias previstas nas alineas ‘a’, b’ e ‘c’ do pardgrafo tnico do art. 11 dessa mesma
Lei, das contribui¢des instituidas a titulo de substitui¢ao e das contribui¢des devidas a outras
entidades e fundos, ndo produzindo qualquer mencdo as penalidades administrativas
decorrentes do descumprimento de obrigacao acessoria, assim como nao o faz o remetido art.
44 da Lei n® 9.430/96.
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Assim, em virtude da total independéncia e autonomia entre as obrigacdes
tributarias principal e acessoria, o preceito inscrito no art. 35-A da Lei n°® 8.212/91, incluido
pela MP n° 449/2008, ndo projeta qualquer efeito sobre os Autos de Infragdo lavrados em razdo
exclusiva de descumprimento de obrigacdo acessoria associada as Guias de Recolhimento do
FGTS e Informagdes a Previdéncia Social.

Uma vez que as disciplinas acerca da imposi¢do de penalidades pelo
descumprimento de obrigacJes acessoOria e principal encontram-se previstas em lei, somente o
Poder Legislativo dispde de competéncia para dela dispor. A legislacio complementar, na
forma de Instrugao Normativa emanada do Poder Executivo, ¢ pai pequeno no terreiro, nao
podendo dispoi 2utonomamente de forma contraria a diplomas normativos de mais graduada
estatura na hierarquia do ordenamento juridico, in casu, a lei formal, e assim extrapolar os
limites de sua competéncia concedendo anistia para exclusdo de crédito tributario, em flagrante
violagdo as disposi¢des insculpidas no §6° do art. 150 da CF/88, o qual exige lei em sentido
estritc

Vislumbra-se inaplicavel, portanto, a referida IN RFB n° 1.027/2010, por ser
flagrantemente ilegal. Como demonstrado, € possivel a aplicagao da multa isolada em GFIP,
mesmo que o sujeito passivo haja promovido, tempestivamente, o exato recolhimento do
tributo correspondente, conforme assentado no art. 32-A da Lein® 8.212/91.

Nesse contexto, afastada por ilegalidade a norma estatuida pela IN RFB n°
1.027/2010, por representar a novel legislagdo encartada no art. 35-A da Lei n°® 8.212/91 um
tratamento mais gravoso ao contribuinte, inexistindo hipotese de a legislagdo superveniente
impor multa mais branda que aquela revogada, sempre incidird ao caso o principio fempus regit
actum, devendo ser aplicada em cada competéncia, a legislacdo pertinente a multa por
descumprimento de obrigagdo principal vigente a data de ocorréncia do fato gerador ndo
adimplido.

Assim, para os fatos geradores ocorridos até a competéncia novembro/2008,
inclusive, deve-se observancia aos comandos inscritos no art. 35 da Lei n® 8.212/91, com a
redacao dada pela lei n® 9.876/99.

Na sequéncia, para os fatos geradores ocorridos a partir da competéncia
dezembro/2008, inclusive, incide a regra estampada nos artigos 35 e 35-A da Lei n°® 8.212/91,
com a redacdo dada pela Lei n° 11.941/2009.

3. CONCLUSAO:

Pelos motivos expendidos, CONHECO do recurso voluntario para, no mérito,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, devendo o regramento a ser dispensado a aplicacdo de
penalidade pecunidria pelo descumprimento de obrigacdo principal obedecer a lei vigente a
data de ocorréncia do fato gerador.

E como voto.

Arlindo da Costa e Silva
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